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ld:089B78E60423FE1A CIP ••mrruRA a,º'"'"""'º RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01.499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 7 , DE 10 DE JANEIRO DE 2022 • LEI N.153 

Abre no orçamento vigente aédito adicional suplemenliJr e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
i mportância de R$75. 300 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 75.300,00 
02 02 00 SECRETARIA MUN, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -SEMAF 

512 04.122.0002.2011,0000 
3,3,90,47,00 
750 
999 000 

Encargos com o PASEP 
OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
ReetJl$0$ da contribuição de Intervenção no Domlnlo Eccnõmlco - CIDE 
Não se aplica 

300,00 
F,R.: 1 750 00 

02 03 00 SECRETARIA MUN, DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV, - SEMID 

73 15.451,0006.101 1.0000 
4,4,90,51 .00 
500 
999 000 

Construção/Recuperação de Cemitérios Públicos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de lmp:)Stos 
NAose aplica 

44.000,00 
F.R.: 1 500 00 

02 08 00 FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

337 10.301.0020.2120.0000 tv;ões para Enfrentamento do Coronavlrus - COVID-19 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 602 00 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
999 000 Nao se aplica 

02 09 00 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

429 08.244.0026.2117.0000 Cofinanciamento Estadual do SUAS 1.000,00 
3.3.90.14.00 DlÁRIAS • CIVIL F .R.: 1 661 00 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o .- O crédito aberto na f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de; 

Anulação: 

02 03 00 SECRETARIA MUN, DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV, • SEMID 

79 15,451,0007,2114,0000 
3,3,90,36,00 
750 
999 000 

Manutenção das atividades da CIDE -300,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 750 00 
Recursos da Contribuição de lniervenção no Domínio Econômico - CIDE 
Não se aplica 

DECRETO Nº 7 , DE 10 DE JANEIRO DE 2022 • LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

124 12.361 .0015.2031.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 44.000,00 
3.1.00.11,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R, Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

333 

339 

10,301,0020,2120,0000 
3.1.90.11.00 
602 
999 000 

10,301 ,0020,2120,0000 
4,4,90.52.00 
602 
999 000 

tv;ões para Enfrentamento do CoronavlM - COVID-19 -20,000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 602 00 
Transferén<:"'s Fundo a Fundo de ROCUl$0$ do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

tv;ões para Enfrentamento do Coronavlrus • COVID-19 -10,000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 602 00 
Tr.,nsfenlnclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 09 00 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

428 08,244,0026,2117,0000 
3,1.00,11.00 
661 
999 000 

Anulação ( •) 

COfinanclamento Estadual do SUAS -1.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 661 00 
Transferén<:le de Recuraos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Não se aplica 

-75.300,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de s ua publicaçao. 

GEMINIANO, 10 de janeiro de 2022 

ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0738336DA699FE1B ií PREFBTURA DE GEMIN""'O 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01.499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 8, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 • LEI N.153 

Abre no orçamento vigente aédito adicional suplemenliJr e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de RSJ 0. 235 , 20 distribui.dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

02 03 00 

511 

SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV, -SEMID 

26.782.0007.2019.0000 Serviços de recuperação de estrades Yicinais 
3,3,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
701 
999 000 

Outras Transferências de COnYOOlos ou Repasses dos Estados 
Não se aplica 

30.235,20 

30,235.20 
F,R,: 2 701 00 

Artigo 2o .- O crédi t o aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 
Fontes de Recurso 
701 00 

Art igo 3o, - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

GEMINIANO, 17 de janeiro de 2022 

ERCULANO EDIMILSDN DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:1518EA214DFDFE3A 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
Praça Anésio Correia, S/N - Centro 
64. 798-000 - GUARI BAS - PIAUI. 
C.N.P.J, - 01,612,576/0001 -72 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO N6 40/2022 SME/PMG 

30.235,20 

30.235,20 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARIBAS-PI • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO: SONIA MORAIS DE SOUSA CPF: 374,862.828-52 OBJETO: Serviços profissionais de: 

PROFESSORA - VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (hum mll duzentos e doze reais) FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Ar!. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 142/2021 Data de Assinatura: 

22.03.2022 VIGENCIA: 03 (três) meses #ASS: Domingos Pereira Dias - Secretária Municipal de Educação 

#ASS SOnia Morais de sousa - Contratado(a), 

ld:13B5A4A8F073FE3B 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
Praça Anésio Correia, S/N - Centro 
64.798-ODD - GUARIBAS - PIAUI. 
C.N.P.J. - 01.612.576/0001-72 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO NO ,t1/2022 SME/PMG 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARIBAS-PI • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO: VALDEMIR LOPES DOS SANTOS CPF: 822.591.273-04 OBJETO: Serviços profissionais 

de: PROFESSOR - VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais) FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Art. 37, Inciso IX, da constituição Federal e Lei Municipal nº 142/2021 Data de Assinatura: 

22.03.2022 VIGENCIA: 03 (três) meses #ASS: Domingos Pereira Dias - Secretária Municipal de Educação 

#ASS Valdemlr Lopes dos Santos - Contratado(a). 
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ld:0047 D859E7E869CF 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exerclclo: 2022 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente a-édito adicional S1Jplementar e da 0/JITas providt!ncias 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica aberto no o rçamento v i gente , um c r édito adicional sup leme ntar na 
importância d e R$138 . 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 138.000,00 
02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

46 04.122.0002.2014.0000 Encargos com Precatórios 30.000,00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F .R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMIO 

70 15.451.0006.1008.0000 Const/Refonna/Ampltação de Prédios e Obras Púbtlcas 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 

6.000,00 
F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NIio se aplica 

73 15.-451.0006.1 011 .0000 Construção/Recuperação de Cemitérios Publlcos 29.000.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nllio se apllct1 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

116 12.361.0015.1031 .0000 Const/Reforma/AmpllaçAode Escolas do Ensino Fundamental 16.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAI..AÇOES F.R.: 1 500 00 
500 Recursoe não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

337 10.301 .0020.2120.0000 Ações para Enfntritamento do Coronavlrus -COVID-19 55.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 602 00 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prcwenlentes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTl::NCIA SOCIAL - FMAS 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N.153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE A$$1STtNCIA SOCIAL 4 FMAS 

418 08.244.0026.2096.0000 Manutenção do rGO-SUAS 
3.3.90.14.00 OIARlAS- CIVIL 

2.000,00 
F.R.: 1 660 00 

660 Transferência de R8CIXSOS do Fundo Nacional de Assistência Soclal - FN 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma d o a rtigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

18 04.122.0002.1005.0000 Aquisição de Veiculo e Equipamentos pi SEMAF 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recu~ não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • $EMID 

94 18.482.0006.2101 .0000 Melhorias Habitacionais 

99 

113 

02 04 00 

124 

126 

3.3.90.30.00 MATERlAL OE CONSUMO 
500 Recu~ nlo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

17.512.0006.1057.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

26.782.0007.2019.0000 
3.3 .90.36.00 
500 
999 000 

Cons'1UÇ1o de Modules Sanllárlos 
OBRAS E INSTAI..AÇOES 
Recursos nAo vinculados de Impostos 
Não se aptlca 

SeMÇOS oe recuperação de estradas "1ClnalS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 
Recursos não vlncutados de Impostos 
Nãonapllca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361 .0015.2031 .0000 
3.1 .90.11 .00 
500 
200 000 

12.361.0015.2031 .0000 
3.1.90.13.00 
500 
200 000 

Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos nlo vlneulados de Impostos 
Educeção - Despesas com MOE 

Manutenção do Enslno Fundamental 
OBRIGAÇôES PATRONAIS 
Recursos nlo vlncutados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

4 15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. G!Upo: 1 500 00 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-26.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

4 10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 08 00 

333 

334 

335 

336 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301 .0020.2120.0000 Açõea para Enf'rentamento do Coronavlrus - COVID-19 -35.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 602 00 
602 
999 000 

10.301 .0020.2,20.oooo 
3.1.90.13.00 
602 
999 000 

10.301.0020.2120.0000 
3.3.Q0.14.00 
602 
999 000 

10.301.0020.2120.0000 
3.3 .90.30.00 
602 
999 000 

Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

Ações pera Enftentamento do Coronevlrus- COVID-19 -9.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 602 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
N60 Mapllçcl 

Ações para Enfrentamento do Coronavírus 4 COVID-19 -1 .000,00 
DIÁRIAS· CIVIL F.R. Grupo: 1 602 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente,. do Govem 
Nton aplictl 

Ações para Enfrentamento do Coronavírus 4 COVI0-19 -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R . Grupo: 1 602 00 
Transfer6ndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTl::NCIA SOCIAL - FMAS 

390 08.244.0026.2083.0000 
3.1 .90.11 .00 

Serviço de Acompanhamento Especial de Familias-PAEFI -2.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Rec::t.QOS do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Ar t igo 3o. - Este decreto entra em vig or na data de sua publicaçao. 

GEMINIANO, 01 de fevereiro de 2022 

ERCULANO EOIMILSON DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

393.904.203-00 

ld: 1 6 7 C2F D F C08869D O 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-ZO Exercíeio; 2022 

DECRETO Nº 10 . DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 - LEI N .1 53 

-1 38.000,00 

Abre no orçamento vigente aá:lito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supleme ntar na 
importA.ncia de R$11. 652, 3 1 d .istribuidos as seguintes dotações: 

SuplementaçAo ( + ) 

02 07 00 

513 

FUNDO OE OESENV, DA EDUCAÇÃO BAstCA • FUNOEB 

12,361 .0015.2053.0000 
3 .3 .90.39.00 
540 
... 000 

OUtras desposas do FUNDES • Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 4 PESSOA JURIDICA 
TraMferénclaa do FUNDES - lmpoetOa e Transfer6ndas de lmpoatos 
NAo - ■p4ica 

11.652,31 

11,652.31 
F.R.: 2 540 00 

Artigo 2o.- O crédito a b e r to na forma do artigo anterior será cob e rto com r ecursos 
p rovenientes de : 

S uperévft Financeiro: 
Fonw de Recurso 
540 00 

Artigo 3o. - Este decreto ent r a e m vigor na data de sua publicaça.o . 

GEMINIANO, 10 de fevereiro de 2022 

ERCULANO EDIMlLSON OE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

393.804.203-00 

ld:1518 EA6 7 6 2FE6 F8 3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA Tf:RRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N°Q13/l0ll 

Fundamento Lei:al: Art 37, Inciso IX - CF. 

,1" 

11 .652.31 

11.652,31 

-

-
Objeto: Conttato a prestaÇlo de se:viços como ENFERMEIRA PLANTONISTA, em regime de 
plantão, a serem prestados no Municfpio de Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria Mumcipal 
de Saúde, considerando a essencialidade do serviço supramencionado, face a situação de 
excepcional interesse público. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PL 
Contratado: .Jooelane Vieira de Alencar - CPF nº 008.071.203-75 
Valor: R$ R$ 366,00 (trezentos e sessenta e seis reais) por plantão. 
VJablcla: 01/04/2022 a 31/12/2022. 

Elisa Maria da Silva Paz 

Prefeita Municipal 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001·20 Exercício: 2022 

CEP -T-
77 -Talal: 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE MARÇO DE 2022 • LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$220 . 000, 00 d i stribuídos as s egu intes dotaçõe s : 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 

46 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS • SEMAF 

220.000,00 

57.700,00 

• 

04.122.0002.2014.0000 
3.1.90.91.00 

Encargos com Precatórios 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 

02 03 00 

105 

500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

25.751 .0007.2021.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção do sistema de iluminação pública 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

116 12.361 .0015.1031 .0000 Const/Reforma/Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação · Despesas com MDE 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

322 10.301 .0020.2110.0000 Manutenção do Cofinancianento em Saúde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

338 10.301 .0020.2120.0000 Ações para Enfrentamento do Coronavfrus - COVID-19 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proYenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

21 .000,00 
F.R.: 1 500 00 

87.300,00 
F.R.: 1 500 00 

36.000,00 
F.R.: 1 621 00 

12.000,00 
F.R.: 1 602 00 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE MARÇO DE 2022 • LEI N.153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

424 08.244.0026.2097.0000 Manutenção do Programa Criança Feliz 2.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
999 000 Não se aplica 

431 08.244.0026.2117 .0000 Cofinanciamento Estadual do SUAS 3.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI F.R.: 1 661 00 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

485 13.392.0017 .2102.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMIO 

95 

96 

97 

101 

02 05 00 

02 05 00 

189 

190 

16.482.0006.2101 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

16.482.0006.2101 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

17.512.0006.1056.0000 
4.4.90.51 .00 

500 
999 000 

18.544.0006.1023.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

Melhorias Habitacionais 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISJCA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Melhorias Habitacionais 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Obras de Saneamento 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Construção/Recuperação de Açudes e Baragens 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

·10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

•20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE MARÇO DE 2022 • LEI N.153 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.1043.0000 
4.4.90.51.00 

500 
300 000 

Construção(Reforma de Unidades de Saude 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde. Despesas com ASPS 

10.301.0020.1044.0000 Aquisição de Equipamentos p/Unidades de Saúde 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

321 

333 

10.301.0020.2110.0000 Manutenção do Cofinancianentoem Saúde ..J6.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 621 00 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proYeOientes do Govern 
999 000 Não se aplica 

10.301 .0020.2120.0000 
3 .1.90.11 .00 
602 
999 000 

Ações para Enfrentamento do Coronavfrus - COVID-19 -12.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. GruJXl: 1 602 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

361 08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

Manutenção do Prog. de Atenção Integral a Família· PAJF -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

441 18.544.0006.1021 .0000 Construção e ampliação do sistema de abastecimento d'água -20.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GruJXl: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

444 18.544.0012.1060.0000 Perturação de Poços Tubulares -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

499 27.812.0018.2103.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes -12.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 11, DE 01 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.153 

~~ãd~ ·-1 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

GEMINIANO, 01 de março de 2022 

ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

-220.000,00 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 12 , DE 03 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias 

Resolve: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$37. 3 1 8 , 93 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

511 26. 782.0007.2019.0000 Serviços de recuperação de estradas vicinais 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 

513 

514 

12.361.0015.2053.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.361.0015.2053.0000 
3.3.90.30.00 
542 
999 000 

Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
T ransferências do FUNDES - lmlXJStos e T ransferências de Impostos 
Não se aplica 

Outras despesas do FUNDES • Ensino Fundamental 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

37.318,93 

2.767,81 
F.R.: 2 701 00 

15.145,39 
F.R.: 2 540 00 

19.405,73 
F.R.: 2 542 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo a n terior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o .- Este dec r eto entra em vigor n a data de sua publicação . 

GEMINIANO, 03 de março de 2022 

ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO 
PREFEITO MUN I CIPAL 

ld:0471A937 A674B1AF 

PREJ1EITIIRAMUNICIPAL DEGEMINJANO 
CNPl:'Ol.49!.149/0001·2' 

~ ---~•a' lOÍ;c.oro 
Cf1: 61.613-000 fô;,: (19) Jm.0014 

AVISO DE DE LICITAÇAO 

PREGAO PRESENCIAL 016/2022 

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor preço por Lote 

37.318,93 

OBJETO: aquisição de medicamentos Comum/Farmacia Basica, 
Medicamentos Controlados e Material Penso Hospitalar, para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Geminiano-PI, para o ano de 2022, conforme 
especificações contidas no edital. 
LOTE 1 - medicamentos Comum/Farmacia Basica 
LOTE li - Medicamentos Controlados 
LOTE Ili - Material Penso Hospitalar 

ABERTURA: Dia 10/06/2022 às 09:00h 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Geminiano - PI-Av. Nossa Senhora 
Aparecida, 203, Geminiano - PI 
FONTE DE RECURSOS: FMS, PAB, COFINANCIAMENTO, FPM, ICMS,IPVA, 
ISS, Arrecadação, Repasses Estaduais e Federal e Outras Receitas Próprias. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO, torna público que, na data, 
horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade de 
Pregao Presencial, com critério de julgamento de menor preço global. 

LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus 
elementos constitutivos encontram-se a disposição dos interessados em 
participar deste certame, no endereço acima descrito, os mesmos devem ser 
retirados no horário das 08:00 às 12:00 horas em dias úteis, na sala do setor 
de Licitações. 

Geminiano - PI, 27 de Maio de 2022 

Valtania Maria de Sousa 
Pregoeira 

GÊMÍNIANO 
(IO-,U~001~'°Mõ-.OTUl/>O 

ld:0471A937A674B1BF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO 
CNPJ: Ol.499.14910001-20 

AvCIIÍda Nossa SenhonApmecida, n' 203, Centro 
CEI': 64.613-000 Fone: (89) 3426--0014 

AVISO DE LICITAÇAO 
Pregão presencial n.0 017/2022 

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor preço global 
OBJETO: Aquisição de peças e acessórios diversos para manutenção das máquinas pesadas 
veículos do Município de Geminiano-PI 

ABERTURA: Dia 10/06/2022 às 11 :OOh 
LOCAL: Setor de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Geminiano- PI - Praça Av. Nossa senhora 
Aparecida, 203. 

e 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMININIANO, torna público que, na data, horário e local acima 
assinalado. fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. com critério de julgamento de 
menor preço global. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS,IPVA, ISS, FME, FUNDEB , FUS / FMS, FMAS, ARRECADAÇÃO 
E OUTRAS RECEITAS, 
LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus elementos constitutivos encontram
se a disposição dos interessados em participar deste certame, no endereço acima descrito, os mesmos 
devem ser retirados no horário das 08:00 às 12:00 horas em dias úteis, na sala do setor de Licitações. 

PREfEIIUIADE 

VALTANIA MARIA DE SOUSA 
Pregoeira 

ld:0471A937 A67 4B1A7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO 
CNPJ: OI.499.149/0001-20 

Avenida Nossa Senhora Aparecida, n' 203, Centro 

GEMINIANO 
CEP: 64.613-000 Fone: (89) 3426-0014 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
013/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO - PI -através da 
Presidente da Comissão de Licitações e no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, o cancelamento da licitação de 
PREGAO PRESENCIAL 013 /2022 - Aquisição de peças e acessórios diversos 
para manutenção das máquinas pesadas e veículos do Município de 
Geminiano-PI para retificação no Edital . 

Contrato n'/data 
Objeto 

Valor /mensal 
Contratante/CNPJ 

Contratado/al/CPF n' 

GEMINIANO (PI), 26 DE MAIO DE 2022. 

VALTANIA MARIA DE SOUSA 
CPF: 777 088. 733-04 

Pres.da GPL 

ld:09FEBF191C9CAD7E 

0 
Güãitalu 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Extrato de Contrato 

398/2022 de 02 de maio de 2022. 
O contratado exercerá atividades concernentes como molorista de ônibus escolar. 
R$ 1.800 00 (bum mil e oitocentos reais). 
Pelo presenle inslrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE GUADALUPFJSECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ sob o n' O 1.796.883/0001-50, com sede na Praça César Cais, 
s/n, Centro Guadalupe-PI, nesle ato representada pela Prefeita Municipal a Exma. Sr'. MARIA 
JOZENEIDE FERNANDES LIMA, brasileira, casada, residente e domiciliado na quadra 13 casa 
33, bairro - Centro, nesta cidade, Portador da Carteira de Identidade nº 640.460 SSP-PI, CPF n' 
470.737.133-72 doravanle denominado CONTRATANTE. 
Francisco Ribeiro Rodrhrues CPF nº 288.128.753-00. 
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ld: 0047D7 2BB1 1583A0 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01 .499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 13 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 • LEI N.1 53 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provirMncias 

Resol.ve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
i mportância de RS504,600 ,00 distri buidos as seguintes dotações; 

Suplementação ( + ) 
02 03 00 

70 

73 

98 

105 

114 

02 04 00 

116 

SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMID 

15.451 .0006.1008.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

15.451.0006.1011.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 000 

17.612.0006.1066.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

25.751 .0007 .2021.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

28.762.0007.2019.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Calst/Relam&'Ampl-de-e Obras Pllblic:al 
OORAS E INSTALAÇÕES 
Recursoe: não '4ncu&ados de Impostos 
NAoaeapllca 

Calstrução/Roc:up,ração do CerrMrlos -
OORAS E INSTALAÇÕES 
Reanc:isnAoW'ICUAadc:8deltrC)Oltot 
NAoaeaplica 

Obrasdes.r-nento 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OutrM: Ttal8íertnci88 de~ ou Repanes da União 
NAooeapllca 

Ms>u1onção do.....,,_ de lumlnoçlo públlca 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA 

Reo.nos não WlCUiados de Impostos 
NAoseapllca 

SeMQoo derocuporaçlode--
OVTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Roo.nos não 't1ncu6aclos de Impostos 
Nktseaplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.381.0015.1031.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
200 000 

Calst/Relam&'Ampl- de E8cdoe do Ensm Fu
OORAS E INSTALAÇÕES 
Rea.nosnãoWlCUNldosdelmpostos 
Educaçlo - Despeaaa com MOE 

02 111 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNDES 

DECRETO Nº 13 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.153 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDES 

221 

250 

261 

02 08 00 

275 

322 

12.361.0015.1038.0000 
4.4.90.51.00 
542 
999 000 

12.365.0015.2054.0000 
3.1.90.11 .00 
542 
230 000 

12.365.0015.2055.0000 
3.3.90.39.00 
542 
999 000 

Refcrma e ampliação das escolas do Ensilo FundamEW'ltal 
OBRAS E INST AL.AÇÔES 
Transfaràlcias do FUNDES - Complementação da União- VAAT 
Não se aplica 

El"ICMgOS com Pe6SOal do Maglsteno - EducaçAo lnfantlVPRE-ESi 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profi65ion8is d8 EdUC8Ção Bésic 

Outras despesas do FUNDEB - Educação lnfantiVPRE-ESCOLA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
Naose aplica 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.301.0020.1045.0000 
4.4.90.51.00 
500 
300 000 

10.301.0020.2110.0000 
3.3.90.38.00 
621 
999 000 

Const/Reforma e Aparelhamento de Unidades de Saude 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RecursOB não vinculado8 de lmpostOB 
saooe - Despesas com ASPS 

Manutenção do Cofinanciamento em S8Úde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pw.oenientes do GOYem 
Não se aplica 

02 09 00 FUNDOMUNICIPAL OEASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS 

431 08.244 .0026.2117.0000 Cofin8llCi8fnenlo EsU:ldU81 do SUAS 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI 
661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
999 CXXl Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

489 13.392.0017.2102.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
500 Recursos não vinculados de lmposlo5 
999 000 Nêo seaplica 

504.800,00 

92.000,00 
F.R.: 1 SOO 00 

43.500,00 
F.R. : 1 500 00 

46.000,00 
F.R. : 1 700 DO 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

11.000,00 
F.R. : 1 500 00 

37.500,00 
F.R.: 1 500 00 

25.000,00 
F.R. : 1 542 00 

19.000,00 
F.R. : 1 542 00 

3.000,00 
F.R. : 1 542 00 

197.600,00 
F.R.: 1 500 00 

3.000,00 
F.R. : 1 621 00 

5.000,00 
F.R. : 1 661 00 

3.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

DECRETO Nº 13 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 • LEI N.153 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

10 04.122.0002.1003.0000 Aquislção de Veiculo e Equipamentos p/ Gabinete do Prefeito 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

50 04.122.0002.2098.0000 Encargos com a Realização de Coocurso Público 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

69 

110 

15.451 .0006.1006.0000 
4.4.90.52.00 
500 
999 000 

26.782.0006.1013.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

Aquisição de Veiculas e Equipamentos p/ SEMID 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENT E 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Const/Recuperação de Pontes, Bueiros e Passagens Molhadas 
OBRAS E INST ALAÇÔES 

Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

123 12.361 .0015.1069.0000 Aquisição de lmoveis para a Educação 

126 

129 

133 

4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

12.361.0015.2031.0000 
3.1.90.13.00 
500 
200 000 

12.361.0015.2031.0000 
3.3.90.30.00 

500 
200 000 

12.361.0015.2031 .0000 
3.3.90.39.00 

500 
200 000 

Manutenção do Ensino Fundamental 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

Manutenção do Ensino Fundamental 
MAT ERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

Manutenção do Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO Nº 13 , DE 01 DE ABRIL DE 2022 • LEI N.153 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

191 

196 

10.301.0020.1068.0000 
4.4.90.61 .00 
500 
300 000 

10.301 .0020.2059.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

Aquisição de lmó>Jeis para a Saüde 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Recursos nki vinculados de Impostos 
58Úde - Deepe888 com ASPS 

Manutençao e funcionamento da SecretMa Mun. de SaOde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSlCA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDES 

225 12.361.0015.2052.0000 Enc8rgos com Pessoal do Magistério• Ensino Fund8menl81 

240 

242 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Báslc 

12.361.0015.2053.0000 
3.3.90.39.00 
542 
999 000 

12.385.0015.1039.0000 
4.4.90.52.00 
542 
999 000 

Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Transferências do FUNDES - Complementação da União- VMT 
Não se 1;1plica 

Aqulslçlo de Equipamentos p/ Educação lnrantiVPRE-ESCOLA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-30.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-50.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-30.000,00 
F .R. Grupo: 1 700 00 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-15.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-12.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Gn.ipo: 1 500 00 

-30.000,00 
F.R. Gn.ipo: 1 500 00 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 542 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 542 00 

·20.000,00 
F.R. Grupo: 1 542 00 

257 12.365.0015.2055.0000 
3.3.90.30.00 

Outras despesas do FUNDES - Educação lnfantiVPRE-ESCOLA -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 542 00 

542 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAT 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

280 

284 

319 

10.301.0020.2064.0000 MMutençãodos Serviços de Saudeem Geral -30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 RecuraOB não vlnculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0020.2064.0000 Mw,utenção dos Sen,iços de Saud8 em Geral -147.600,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301 .0020.21 10.0000 
3.1.90.11 .00 

Manutenção do Cofinanciamento em Saúde -3.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 621 00 

621 Tranaíerênclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS proyenlentes do Govem 
999 000 Não se aplica 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

232 Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022 • Edição IVDXCIII

• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01 .499.1 49/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 13, DE 01 DE ABRIL DE 2022 • LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE • FMS 

340 ·20.000,00 10 .303.0020.2109.0000 
3.3.90.36.00 

Encsuoocan-de~Es
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recuraoa nlo Ylncu'-109 do lmpostoa 

F.R. Grupo! 1 500 00 
000 
300 000 S&,de - Despesas com ASPS 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCI" SOCIAL · ™"5 

432 Cdl-Esladual do SUM -5.000,00 08.2,1,4.0029.2117.0000 
3.3 .90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 661 00 
661 Tnmfer6nda de Rocurs01 doe Foodol Estaduais de AHtstêncta Soctal 
999 000 Nilo eeapllce 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

4M 20.805.0012.1020.0000 AqulelçilodeV-loe-Agrlcda -10.000,00 
4.4.80.52.00 EQUIP~ENTOS E ~TERJAL PE-ENTE F .R. Grupo; 1 000 00 
000 R~ nlo Yincu'8clos de lmpostoa 
999 000 Nlose apHca 

457 20.605.0012.1020.0000 Aqulelçilode V-loe-Agrlcda -15.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outree Tl1Wl8fertnci.N de~ ou Rtf)8$Nl9 de Unlk> 
999 000 NãoseapHca 

458 20.~ .0012.1058.0000 Construçlo do Unldadee de Boneflclanento do Produt0ree ·10.000,00 
4 .4 .90.61.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: 1 600 00 
000 R8CU"IOI nl0 W'ICU'8ool do lmpo&toa 
999 000 Naoae-,Hca 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

476 13.382.0017.1062.0000 Cona1r\lçilode C""1ro Culllnl ·10.000,00 
4 .4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
000 R111CU1108 nlo Ylnculados de lmpostm 
999 000 Nilooe ""llca 

~~~·-1 Es t e decre t o e ntra em v i gor na da t a de sua p ublicaç~o . 

GEMINI ANO, 01 de a b ril d e 2022 

ERCULANO EDI MILSON DE CARVALHO 
PREFEI TO MUN ICIPAL 

ld:0471A794C98383AS 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 14 , DE 04 DE ABRIL DE 2022 • LEI N.153 

-504.600,00 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncias 

Resolve : 
Artigo lo . - Fica aberto no o r çamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$115 . 382 , 12 dis t ribui dos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 115.382,12 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE · FMS 

515 10.301.0020.2116.0000 lncentlYo Temporarlo ao Custeio da AtençAo Baslca- Emendas Ba 6 .0 10,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 600 00 
600 Transferinelas Fundo a Fundo de Reeurtos doSUS pn:wenlentes do Govem 
999 000 Nilioseep/ica 

516 10.301.0020.2116.0000 lncentl\lo Temporark) ao Custeio da Atenção Baslea- Emendas Ba 63.996,91 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 2 600 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proyenlentes do Govem 
999 000 NAose apllca 

517 10.301.0020.2116.0000 lncentiYo Temponvio ao Custeio da Atenção Baslca- Emendas Ba 45.375,21 
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 2 600 
600 Tl'tlnsferêncltls Fundo e, Fundo de Rect.l"$0S do SUS pn:t',lerl lentes do GcM,m 
999 000 NAoseapllca 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com r ecursos 
provenientes de: 

Superávlt Financeiro: 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o. - Este decreto entra e m vigor na data de sua publicaça.o . 

GEMINIANO, 04 de abri l de 2022 

ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

115.382,12 

00 

00 

ld: 1518E9392C2886D0 
ESTADO DO PIAUÍ 

REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira , 24 = CEP: 64.645-000. 
Francisco Santos - PI. 

Procedimento Administrativo nº 035/2022 
Tomada de Preços nº 009/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 
execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos em vias públicas da 
zona urbana no munlcipio de Francisco Santos - PI. 
DESTINADO: Ao munlciplo de Francisco Santos - PI. 
DO EDITAL: Pode ser adquirido por qualquer empresa Interessada, no setor de 
Licitação em d ias 0tels, no horário das 07:30 (sete e trinta) às 12:00 (doze) horas. 
OBS: trazer consigo 01 CD ou Pen Drive para a cópia. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM AS DOCUMENTAÇÕES E AS PROPOSTAS: 
30 de Junho de 2022 às 08h00mln. 
LOCAL DOS EVENTOS E RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitação, na Praça 
Licínio Pereira n• 24, Centro de Francisco Santos - PI. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital e demais Informações poderão ser obtidos nos 
seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.franclscosantos.pl.gov.br/lndex.php/transparencla/licltacoes e 
https://slstemas.tce.pl.gov.br/llcltacoesweb/mural. 
INFORMAÇÕES: Pode ser obtido no endereço supra citado 07:30 às 12:00 horas, ou 
pelo Fone/Fax (89) 3450-1174 e no e-mail: llcltacoes@franclscosantos.pl.gov.br 
ESPÉCIE: Licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço valor 
global. 
FONTES DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
VALOR PREVISTO R$ 628.521,25 (seiscentos e vinte e o ito mll, quinhentos e vinte e 
um reais e vinte e cinco centavos). 

Francisco Santos - PI, 10 de junho de 2022. 

Oowmet110 UH"lldo d íllitalmfflte 

MANOU.EOILlltRTOOIISII.VA 
Oata: 10JOCl2()2209:2'7:12._ 
\lerifiqu,e emhttpa.:/~Jti.t,, 

MANOEL EDILBERTO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Munlclplo de Francisco Santos - PI. 

ld:1385A3COCEA188D1 

ESTADO DO PIAUÍ 
REFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 

Francisco Santos - PI. 

Procedimento Administrativo nº 036/2022 
Tomada de Preços nº 010/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para. 
execução dos serviços de Implantação de melhorias sanitárias domiciliares na zona. 
rural do munlciplo de Francisco Santos - PI. 
DESTINADO: Ao munlclplo de Francisco Santos - PI. 
DO EDITAL: Pode ser adquirido por qualquer empresa Interessada, no setor de 
Licitação em dias úteis, no hon!rrlo das 07:30 (sete e trinta) às 12:00 (doze) horas. 
OBS: trazer consigo 01 CD ou Pen Drive para a cópia. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM AS DOCUMENTAÇÕES E AS PROPOSTAS: 
30 de Junho de 2022 às 11 h0Omln. 
LOCAL DOS EVENTOS E RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitação, na Praça 
Llclnlo Pereira nº 24, Centro de Francisco Santos - PI. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital e demais Informações poderio ser obtidos nos 
seguintes endereços eletrõnlcos: 
http://www.franclscosantos.pl.gov.br/lndex.phpltransparencla/llcltacoes e 
https://slstemas.tce.pl.gov.br/llcltacoesweb/mural. 
INFORMAÇÕES: Pode ser obtido no endereço supra citado 07:30 à8 12:00 horas, ou 
pelo Fone/Fax (89) 3450-1174 e no e-mall : llcltacoes@franclscosantos.pl.gov.br 
ESPÉCIE: Licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço valor 
global. 
FONTES DE RECURSOS: 500 e 631. 
VALOR PREVISTO: R$ 500.000,00 (quinhentos mll reais). 

Francisco Santos - PI, 10 de Junho de 2022. 

--........... tiWtOB.EDUElffOMSI.• 
~ ri.a:~..,...,._~~......, 

MANOEL EDILBERTO DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Munlclplo de Francisco Santos • PI. 
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DECRETO Nº 21 , DE 01 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.346 

02 07 00 SEC. MUN. DE INFRA ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

549 15.451.0040.1007.0000 
4.4.90.61.00 
500 
999 000 

Anulação (-) 

AQUISIÇÃO OE IMOVEIS 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Recursos não vinoolados de Impostos 
Não se aplica 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-891.914,56 

Ar tigo 3o . - Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicaçao . 

REGINALDO OLIVEIRA GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 

134.353.868-86 

REGíNALDO DE OLIVEIRA GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CENTRO, 01 de março de 2022 

NELSON RIBEIRO OE SANTANA NETO 
CONTADORCRC 11107/0-8 

814.906.583-00 

ld:0CC54895C77911EE 
PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01.499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MAIO DE 2022 • LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resol ve; 
Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adic i onal suplementar na 
i mpor tância de R$268 . 680, 00 distribuidos as seguintes dot ações: 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS -SEMAF 

30 04.122.0002.2004.0000 Manutenção da Sec. M1J1. de Administração e Finanças 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
SOO Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMI□ 

70 

114 

15.451.0006.1008.0000 ConsUReforma/AmpUação de Prédios e Obras Públicas 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAlAÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

26. 782.0007.2019.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Se!Vlços de recuperação de estradas vicinals 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURlDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

131 12.361.0015.2031.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

Manutenção do Ensino F!Jldemental 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

239 12.361.0015.2053.0000 Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

250 12.365.0015.2054.0000 Encargos oom Pessoal do Magistério-Educação lnfantil/PRE-E 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

268.680,00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

92.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

44.000,00 
F.R. : 1 540 00 

28.000,00 
F.R. : 1 542 00 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MAIO DE 2022 • LEI N.153 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

261 12.365.0015.2055.0000 Outras despesas do FUNDEB - Educação lnfantll/PRE-ESCOU 4.680,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 542 00 

02 08 00 

282 

542 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VMT 
999 000 Não se aplica 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

1.000,00 10.301 .0020.2064.0000 
3.1.90.91 .00 

Manutenção dos Serviços de Saude em Geral 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 

322 

02 09 00 

372 

427 

518 

02 11 00 

452 

02 13 00 

02 13 00 

502 

500 
300 000 

10.301.0020.2110.0000 
3.3.90.36.00 
621 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

Manutenção do COfinanciamento em Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nao se aplica 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTT:NCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.0026.2078.0000 Manutenção IGO - Bolsa Familia 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2097.0000 Manutenção do Programa Criança Feliz 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2079.0000 Manutenção do Prog. de Atenção Integral a Família - PAIF 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20.122.0002.2022.oooo Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de Agricultura 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MAIO DE 2022 · LEI N.153 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

27.812.0018.2103.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

6.000,00 
F.R.: 1 621 00 

2.000,00 
F.R.: 1 660 00 

3.000,00 
F.R.: 1 660 00 

6.000,00 
F.R.: 1 660 00 

1.000,00 
F.R.: 1 500 00 

1.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será cobe r to com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

15 04.122.0002.2002.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS· SEMAF 

55 

57 

04.123.0002.2010.0000 Encargos com a Previdência Social 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 
999 000 

28.843.0002.2013.0000 
4.6.90.71 .00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Encargos com Amortização de Dividas 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

62 15.122.0002.2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

-8.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-50.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-116.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

220 12.361.0015.1038.0000 
4.4.90.51.00 

Reforma e amplfação das escolas do Ensino Fundamental -15.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 00 

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

225 12.361 .0015.2052.0000 Encargos com Pessoal do Magistério - Ensino Fundamental -12.680,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União-VAAT 
230 000 FUNOEB - Prof1Ssionais da Educação Básic 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 16, DE 02 DE MAIO DE 2022 • LEI N.153 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO ElASICA - FUNDEB 

230 12.361.0015.2053.0000 Outras despesas do FUNDEB - Em1lno Fundamental -9.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 540 00 
540 nansfef'êo<:ias do FUNDEB - Impostos e Transferências oe Impostos 
999 000 Não se aplica 

238 12.361 .0015.2053.0000 Outrat despesa, do FUNDEB - Ensino Fundamental -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 542 00 

243 

244 

542 Transferências do FUNDES· Compfementaç.Ao da UniAo - VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.365.001 5.1040.0000 
4 .4 .90.5 1.00 
540 
999 000 

Const/Raf!Ampl.de Escolas da Educ:açao lnfanllUPRE-ESCOLA -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferànclas do FUNDES - Impostos e Tranafertnclas de Impostos 
Não se aplica 

const/Rol/Ampl.do EscolDS da EducoÇOo lnranlil/PRE-ESCOLA -10.000,00 12.365.0015.1040.0000 
4-.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferêodes do FUNDES· Compktmentaçlo da União· VAAT 
999 000 Naose aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . FMS 

281 10.301 .0020.2084.0000 M01nutençãodos Servfçosde: &iude em Gef'QI 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 
300 000 

Rl!ICIJl'SOS não vlncul.;1dos de Impostos 
Saüde - Despesas com ASF'S 

-1 .000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

319 Mtmutenção do Cofinanciamanto em Saúde -6.000,00 10.301 .0020.2110.0000 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 621 00 
621 Transferêodes Fundo a Fundo de Recunws do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTl:NCIA SOCIAL· FMAS 

383 Manutenção do Prog . de Atenção Integral a Famllla - PAIF _, 1.000,00 08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 860 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Naeiooal de Assistência SOcial - FN 
999 000 Nãoae aplica 

Artigo 3o . - Este d ecret o entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

DECRETO Nº 16 , DE 02 DE MAIO DE 2022 • LEI N .1 53 
Anulação ( - ) -268.680,00 

Gemlnlano - P I , 02 de m8k> de 2022 

ERCULANO EOIMILSON . ~~,.:,~ ~ 
OE CARVALH0-.39390420300 
CARVALHO:393904203 O ~, 2022.07. 1◄ oa.,211,,40 -031>0" 

Ercunano Edlmllson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:0B62031D69EF11EF 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exerclclo: 2022 

DECRETO Nº 17 , DE 09 DE MAIO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adldonal suplementer e da outras provfd~s 

Resolve : 
Ar t i go l o . - Fica a berto no orçamento vigente, um c r édi to adicional sup lement ar na 
impor tân c ia de R$149 . 226 , 86 d i stribui.dos a s segu inte s d otações : 

Suplementação ( + ) 149.226,86 
02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

515 10.301 .0020.2116.0000 Incentivo Tamporario ao Custeio da Atenção Baslca- Emendas 15.585,90 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 600 
600 Transferências Fundo e Fundo de Reouf"806 do SUS provenientes do Gov6m 
999 000 NAo se aplica 

... 10.301 .0020.2116.0000 lncenUvo Temporario ao Custeio da Atenção Baslca• Emendas 72.653,41 
3 .3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FIS ICA F .R. : 2 600 
600 TranslerGncios Fundo a Fundo do Recursos do SUS proveniontos do Govern 
999 000 Não se aplica 

517 10.301 .0020.21 16.0000 lnoentivo Temporerio 60 Custeio de Atenç&o B.esiOl.l• Emendes 60.987,55 
3 .3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. : 2 tiOO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Rea.Jrsos do SUS provenlen1as do Govem ... 000 Não se apHca 

Artigo 2o.- O c réd ito ,c1berto n,c1 forffl,cl do ,c1rtigo ,c1nterior ser á cobe r to com recursos 
p rov e n ient es de : 

Superávlt Financeiro: 149.226,86 
Fontes de Recurso 

Ar t i go 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua p ublicaçAo . 

Ercun8no Edimilson de Carvalho 
P refeito Municipal 

Gemini8no - PI, 09 de maio de 2022 

00 

00 

00 

ld:09FEBDA50C6511FO 

• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercido: 2022 

DECRETO Nº 18 , DE 20 DE MAIO DE 2022 • LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementãr e diJ outras pro,ndêndas 

Resolve: 
Ar t i go lo .- Ji"ica a berto no orçamento vige n t:.e, um crédit:.o adicional s up lement:.a r na 
i mpo r tância d e R$31 . 387 , 36 d i st ribuídos as seguintes dotações: 

Suplementa~ão ( + 1 31.387,36 
02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

519 04.122.0002.2011 .0000 Encargo& com o PASEP 1.221 ,53 
3 .3 .90 .◄7 .00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA$ E CONTRIBUTIVA$ F.R.: 1 704 
704 Transferênc18 da Unlêo Referente a RoyeltJes do Petróleo e Gée Natural 
999 000 Não so aplica 

520 04.123.0002.2010.0000 Encargos <X>m a Previdência Social 30.1 65,83 
3 .1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 704 
704 Trt1nsferênci9 da Uniêo Referente a Roy01ties do Petróleo e Gés Natural 
999 000 NãoscapHca 

Art igo 2o . - o crédit o abe rto na fo rma do a r t i g o a n ter ior se r á cobe r to com r ecursos 
p rov en i e nte s de: 

Excesso: 31.387,36 
Fontes de R8C1Jr50 

J\r t i go 3o . - Este d ecre t o entra em vigor na da t a de s ua pub licaçao. 

00 

00 

Geminiano - PI, 20 de maio de 2022 

ERCULANO EDIMILSON D~ =~e=:6:r!f°' 
CAPNALHO:39390420300 _( o\R'VALH0'39)90420XIO 

~2Q22.07.1401US:Ol -03W 

Ercunano Edlmllson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:1518E967F8B51219 

ESTADO DO PIAUI 

PREEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUI 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 081/2022 
PROCESSO Nº: 081/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 033/2022 

~ 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL D E BARRAS - PI. 
CONTRATADO: ARLlND O PEREIRA UMA 07129708352, CNPJ: 
40.690.317 /0001-11. 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇO D E COMUNICAÇAO VISUAL PARA 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARRAS - PI. 

PRESTAÇAO DE 
AS D IVERSAS 

VALOR: R$ 154.200,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E 
DUZENTOS REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / PME / QSE / FMS / FMAS / ICMS / 
RECURSOS PRÓPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JULHO DE 2022. 
VIGÍtNCIA: 14 DE JULHO DE 2022 A 13 DE JULHO DE 2023. 

Barras - PI, 14 de julho de 2022. 

faf/411 ~Ji/»rf& 5~ 
Edilson Sérvulo de Sousa 

Prefeito Mwúcipal. 
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ld:0471A820F3B44269 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exerclclo : 2022 

DECRETO Nº 22, DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolv e : 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$276. 000, 00 distribuidos as seguintes d otações : 

Suplementação ( +) 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS . SEMAF 

30 

46 

04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção da Sec. Mun. de Administração e Finanças 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04.122.0002.2014.0000 Encargos com Precatórios 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se apliea 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

64 

76 

114 

15.122.0002.2016.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

15.451 .0007.2114.0000 Manutenção das atividades da CIDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
750 
999 000 

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econõmioo- CIOE 
Não se aplica 

26. 782.0007 .2019.0000 Serviços de recupereçAo de estradas vicinais 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vlncul(l(los de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

131 12.361.0015.2031 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

Manutenção do Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

DECRETO Nº 22 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.153 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNOEB 

239 

261 

02 08 00 

275 

300 

12.361.0015.2053.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.365.0015.2055.0000 
3.3.90.39.00 
542 
999 000 

Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Trensferênci9S do FUNDES - Impostos e Transferênci01s de Impostos 
Não se aplica 

Outras despesas do FUNDES - Educação lnfantlVPRE-ESCOLJ 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.301 .0020.1045.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
300 000 

Const/Reform01 e Aparelhamento de Unidedes de Saude 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
SaOde - Despesas com ASPS 

10.301 .0020.2067 .0000 Manutenção d03 Veículos da Saüde 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

362 08.243.0026.2062.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 

452 20.122.0002.2022.0000 Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de AgriC1Jltun1 

449 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

18.544 .0012.2030.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Manutenção do sistema de abastecimento d'água 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos n~ vlncul3dos da Impostos 
Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

276.000,00 

10.000,00 
F .R.: 1 500 00 

8.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R. : 1 750 00 

61 .200.00 
F .R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R. : 1 500 00 

20.000,00 
F .R.; 1 540 00 

3.000,00 
F.R.: 1 S42 00 

98.000.00 
F.R.: 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

2.000.00 
F.R. : 1 500 00 

600,00 
F.R. : 1 500 00 

5.500,00 
F.R. : 1 500 00 

02 12 00 

489 

DECRETO Nº 22, DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.153 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.0017.2102.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

2.500,00 
F.R.: 1 500 00 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

502 27.812.0018.2103.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • SEMID 

62 

66 

79 

15.122.0002.2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
999 000 

15.122.0002.2016.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-178.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-33.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

15.451.0007.2114.0000 Manutenção das atividades da CIDE -1 0.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 750 00 
750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO DEDESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

228 

230 

12.361 .0015.2052.0000 
3.1.90.13.00 
542 
230 000 

Encargos com Pessoal do Magistério - Ensioo Fundamental -3.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 542 00 
Transferências do FUNDES -Complementação da União- VAAT 
FUNDES • Profissionais da Educação Básic 

12.361.0015.2053.0000 Outras despesas do FUNDES- Ensino Fundamental -20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 
999 000 

Transferências do FUNDES- Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

DECRETO Nº 22 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

288 10.301.0020.2064.0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

Manutenção dos Serviços de Saude em Geral 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

355 08.122.0026.2075.0000 Manutenção e funcionamento do FMAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

~eãd~'-) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

GEMINIANO, 01 de junho de 2022 

-30.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-276.000,00 
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,c..v-1-ººs~ s: ,-;, ~ 
~====================================== .{ ~ l 

Ç> úm,t,IR,,,r C., 

ld:030E62A8962A426A 

• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01 .499.149/0001-20 Exerclc:lo : 2022 

DECRETO Nº 23 , DE 09 DE JUNHO DE 2022 -LEI N.153 

Abre no o,ramenlD vfgente a-éti/lD adicional suplementar e da outras provldéndas 

Re3olve: 
Artigo lo.- Fico ~erto no orçe.mento vigente, um crédito ;,.dicionel suplementer ne 
i mportância de R$139.402, 91 distribuidos as seguintes dotações: 

SuplementaçJlo ( +) 139.402,91 
02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

515 10.301.0020.2116.0000 Incentivo Temporaoo eo CUttek> da AlençlO Baalca- Emendas 17.301.56 
3.3.90.30.00 MATERlAL DE CONSUMO F.R.: 2 600 00 
600 T~ Fundo a Fundo da ReaJrRJa do SUS PfVIIWllantBa do Govam 
999 000 Não se aplica 

516 10.301 .0020.2118.0000 Incentivo Temporarto ao Cuatek> da Atenção Ba&lca- Emendas 75.35!5,35 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfS ICA F.R.: 2 600 00 
800 Transferêndaa Funao a Funcso de Recur908 ao s us prowinientea ao Govem 
999 000 Nlo M •pllcll 

517 10.301 .0020.2118.0000 
3.3.90.39.00 

lncnnttvo Temporario ao Custek> da Atençlo Baslca- Emendas "8.7-48,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.; 2 600 00 

600 Transfeftndlls Fundo• Fundo de Recursos do SUS proyen~mes do Govem 
11911 000 Nãoseapllca 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Super6vlt Financeiro: 
Fontea de R8CU"80 

Artigo 3o. - Este decreto e n tra em vigor na data de sua publicação. 

GEMINIANO. 09 de Junho de 2022 

DECRETO Nº 23, DE 09 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.153 

ld: 13B5A44CF8A2426F 
..,,,.;,.._ PREFEITURA DE GEMINIANO mi RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
~ 01.499.149/0001-20 ExerclclQ: 2022 

DECRETO Nº 30, DE 08 DE JUNHO DE 2022 -LEI N.153 

139.402,91 

Abre no o,ramenlD vigente a-étií/D adicional suplementar e da outras provklências 

Reso lve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplement ar na 
importância de R$430 .183, 16 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

02 02 00 SECRETAR.IA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

520 04-.123.0002.2010.0000 Encargoe com a Pl'8Ytdlncia Soc'81 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
704 T~ dll Unllo Referente • RQYllltlM cio Petróleo e 06s N.W~ 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

221 12.361.0015.1038.0000 Reforme e emplleçAodn esoolaado Enllino Fundamental 

250 

4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
542 Tranaf8h\nclaa do FUNDEB - ComplementaçAo da UnlAo - VAAT 
999 ooo Nao se aplica 

12.365.0015.2054.0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

E~ com Pet.soel do Magl~ - Educeçlc) lfnntll/PRE-E 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Transfeftndal do FUNDES - Complementaçlo da Unllc>- VMT 
FUNOEB - Proftulonaltl de Educeção Béslc 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

521 10.301.0020.1045.0000 
4.4.90.51 .00 
631 
999 000 

c«itt/Refom'la • Apart,lnamento de unid&des de sauoe 
OBRAS E INSTALAÇôES 
T~s do Govemo Federal referentet • Con'l4nlos e outJ'OS Repa 
NAose aplica 

430.183,18 

30.183,16 
F.R.: 1 704 00 

20.000,00 
F.R: 1 542 00 

80.000,00 
F.R.: 1 542 00 

300.000,00 
F.R.: 1 631 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Exc.sso: 430.183,16 
Font.. de Recurao 

DECRETO Nº 30, DE 08 DE JUNHO DE 2022 -LEI N.153 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor n a data de sua publ.icaçao. 

GEMINIANO, 08 de Junho de 2022 

ld: 13 BSA44CF SA:24133 
PREFEU:JJBA MJJNICJPAI PE CAMPO GRANDE no PIAJJÍ 

Rua Cice:ro Manoe:1 de: Carvalho. nª 214- - CEP 64.578-000 
CNPJ 01.6U.570/0001-03 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 20/2022. de 17 de ■gosto de 2022. 

Declaro sltu■çao ■normal, caracterizada como 
SITUAÇÃO DE EMERGlNCIA em todo o 
municlpio, compreendendo zona rural e 
urba.,. de Campo Grande do Piauí - Estado 
do Piauí e dá outr- provld6nc:i-. 

O PREFBT0 MUNIOPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - Estado do Piauí, Sr. 
Francisco José Bezerra, no uso de suas atribuições legais, dispostos da Lei Orgânica e 

especialmente o art. 8°, VI da Lei Federal n• 12.608 de 10 de abril de 2012, bem como a 
Resolução nº 03 do Conselho Nacional de Defesa Civil. 

CONSIDERANDO que as chuvas que . caíram no município foram mal 

distribuídas, não atendendo as necessidades, não atingindo as várias regiões do meio rural, 

de forma a não modificar a grave carência de água nessas regiões, bem assim os graves 

efeitos que já se prolongam há anos, em todo território deste município; 

CONSIDERANDO que em decorrência dos seguintes danos: longa estiagem e 
seca, mesmo nas regiões que ocorreu precipitações pluviométricas, os efeitos da seca ainda 

perduram, pois não há como obter em pouco tempo, lavoura e comida para os animais; 

CONSIDERANDO que tais fatos refletem diretamente de forma negativa na 

economia do município, onde predomina as atividades agrícolas e pecuárias; 

CONSIDERANDO que o Parecer da Comisslio de Defesa Civil - C0MDEC. 
relatando a ocorrência deste desastre é favorável a declaração de Situação de Emergência; 

CONSIDERANDO que o município dispõe de poucos e pequenos reservatórios 
de água e com a estiagem das chuvas e devido a elevadas temperaturas e o grande 

consumo de água tende a secar rapidamente; 

CONSIDERANDO a baixa vazão dos poços e o aumento do consumo, com isso 
o risco de blecaute no sistema é iminente; 

CONSIDERANDO a persistência de tal situação, o Município não tem como 

atender as necessidades da população1 tanto na questão de alimentos como na distribuição 

de água. ~ ~ "-._ 

""'~ DECRETA: 

Art. 1 º - Fica decretado como situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO 

DE EMERG~NCIA nas áreas do município de CAMPO GRANDE DO PIAUI - Estado do Piauí, 

em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem - COBRADE 1.4.1.1.0, 

conforme IN/MI 02/2016. 

Art. 2° - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Comissão de Defesa Civil - COMDEC, nas ações de 

resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3" - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 

respostas ao desastre e mobilização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 

desastre, sob a coordenação da Comissão de Defesa Civil - COMDEC. 

Art. 4º - Com base no inciso IV do art. 24 da Lei nº B.666/1993, sem prejuízo 

das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensadas de 

licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de respostas ao 

desastre, de prestações de serviços e de obras relacionadas com reabilitação dos cenários 

dos desastres, desde que possam ser concluídos no prazo máximo de 1B0 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 

vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. s• - Revogando as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, e terá uma vigência de 180 (cento e oitenta) dias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Grande do Piauí/PI, 17 de agosto de 2022. 
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ld:0B6203924B789623 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO SANTO ANTÓNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO Nº 04 de 22 de agosto de 2022 

Dispõe sobre a 
REFORMULAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SÓCIOEDUCATIVO. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do 
município de Novo Santo Antônio- PI no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 04 de 28 de abril de 2015 e considerando 
deliberação do conselho no processo de reformulação do Plano Municipal de 
atendimento Socioeducativo. 

RESOLVE: 

Art 1° - Aprovar a REFORMULAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO do município de Novo Santo Antônio- PI , 
conforme orientações do Ministério Público. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as demais disposições em contrária. 

Novo Santo Antônio, 22 de agosto 2022 

Lucilene Cab~ Rocha 
Presidente do CMDCA 

ld:089B78A19064945F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO' - 2021/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2022 

Fundamento Legal: Art. 37, inciso IX- CF. 
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como PSICÓLOGA, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, a serem prestados no Município de Novo Santo Antônio- PI, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, considerando a essencialidade do serviço supramencionado, face a 
situação de excepcional interesse público. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 
Contratado: Ingrid da Silva Pereira - CPF nº 063.918.673-48 
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
Vigência: 01/09/2022 a 31/ l 2/2022. 

Elisa Maria da Silva Paz 

Prefeita Municipal 

ld:lOEF1973ClA0952C 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001·20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provld~ncías 

Resolve : 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um c r édito adicional suplementar na 
i mportância d e R$115 . 100, 00 distribu idos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

12 04.122.0002 .2002.0000 Manutençlo do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
899 000 Não se aptice 

02 02 00 SECRETARIA MUN, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS · SEMAF 

30 

46 

04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

04.122.0002 .2014.0000 
3.1.90.91 .00 
500 
999 000 

Manutençlo da Sec. Mun. de Administração e Finanças 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
RecunJOS não vinculados de lmpoatoa 
Não se aplica 

Encargos com Prect1tór1oa 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursoe não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMIO 

64 

77 

522 

02 03 00 

90 

105 

114 

15.122.0002 .2018.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

15.-451 .0006.1014.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursoe nêo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Obras de Celçamento e Pavlmetação Asféltica 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Nloaeapllca 

15.-451 .0006.1012.0000 Construção e Recuperação de Praças 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
701 Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 • LEI N.153 

SECRETARIA MUN, OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMID 

15.452.0007 .2113.0000 
3.3.90.39.00 
751 
999 000 

25.751 .0007 .2021.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção das aUvldades da COSIP 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de llumlnaç&o Públl 
Nlo se aplica 

Manutenção do sistema de Iluminação píibllca 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J URIOICA 
Recursot não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

28.782.0007.2019.0000 Servloos de recupef'llç6o de estradas vicinals 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 RecunKIS não vinculados de lmpostoa 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

116 12.361 .0015.1031 .0000 Const/Reíorma/AmpUaç&o de Escolas do Ensino Fundamental 

131 

154 

02 08 00 

275 

4.4.90.!51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

12.361 .0015.2031 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

12.361 .0015.2047.0000 
3.3.90.36.00 
553 
999 000 

Manutenção do Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Manutenção do Transporta Esootar-PNATE/Enslno Fundamenll 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Transferências de Recursoa do FNDE Referentee ao Programa Nacional de 
Não se aplica 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.301 .0020.1045.0000 Coost/Reforma e Aparelhamento de Unidades de Saude 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 SaOde - Despesas com ASPS 

02 09 00 F\JNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL- FMAS 

775.700,00 

2.000,00 
F.R.: 1 500 00 

53.000,00 
F.R. : 1 500 00 

20.000,00 
F .R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

183.000,00 
F.R.: 1 700 00 

100.000,00 
F.R.: 1 701 00 

15.000,00 
F.R. : 1 751 00 

11.000,00 
F.R. : 1 500 00 

49.000,00 
F.R. : 1 500 00 

26.000,00 
F.R.: 1 500 00 

3.000,00 
F.R.: 1 500 00 

18.000,00 
F.R.: 1 553 00 

2-41 .200,00 
F.R.: 1 500 00 

372 08.244.0026.2076.0000 Manutenção IGD - Bolsa Famnla 2.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 660 00 
880 Transferência de Recur&OS do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 - LEI N.153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTi!:NClA SOCIAL - FMAS 

431 

02 10 00 

437 

02 11 00 

452 

02 12 00 

488 

489 

490 

02 13 00 

502 

08.244.0026.2117 .0000 
3.3.90.32.00 
661 
999 000 

Coflnanciamento Estadual do SUAS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATL 
Transfertnela de R6Cl.lrtot dos Fundos Estaduais de Aatlst6nela Social 
Nlose apliea 

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

04 . i 2, .0002.2006.0000 Manutenção da Secretaria Municipal Cle Planejamento 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 

20.122.0002.2022.oooo Manut. e Funcionamento da Soo. Mun. de Agricultura 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 RecuBOS nAo vinculados de Impostos 
999 000 Não se eplk:a 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

13.392.0017.2102.0000 Manutençlo da Secretaria Mun. de Cultura 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos nêo VlnculaOOS óe Impostos 
999 000 Nlose aplica 

13.392.0017.2102.0000 Manutançlo da Seaelaria Mun. de Cultura 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
soo Recursos não vina.ilados da Impostos 
999 000 Não se apuca 

13.392.0017.2102.0000 ManuteoçAo da Secretaria Mun. de Cultura 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES 

27.812.0018.2103,0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos nlo vlna.ilados de Impostos 
999 000 Nlose aplica 

4 .000,00 
F.R; 1 661 QO, 

2.000,00 
F.R. : 1 500 00 

1.000,00 
F.R.: 1 soo oo, 

500.00 
F.R. : 1 500 00 

4 .000,00 
F.R.: 1 500 oo, 

28.000,00 
F.R.: 1 500 00 

3,000,00 
F.R. : 1 500 00 

Artiço 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será cober to com recurso s 
proven i entes de: 

DECRETO Nº 31, DE 01 DE JULHO DE 2022 - LEI N.153 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

21 04.122.0002.2004.0000 Manutenção da Sec. Mun. de Administração e Finanças -10.000,00 
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

33 04.122.0002.2004.0000 Manutenção da Sec. Mun. de Administração e Finanças -3.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

37 04.122.0002.2007 .0000 Assessoria e Consultoria Juridica -2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

41 04.122.0002.2008.0000 Encargos com a Segurança Pública -15.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

43 04.122.0002.2009.0000 Apoio às Entidades Filantrópicas -12.000,00 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vínculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

48 04.122.0002.2098.0000 Encargos com a Realização de Concurso Público -3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

49 04.122.0002.2098.0000 Encargos com a Realização de Concurso Público -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vínculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • SEMID 

71 15.451.0006.1009.0000 Aquisição de Imóveis -10.000,00 
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 - LEI N.153 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • SEMID 

81 

88 

92 

93 

100 

102 

107 

109 

02 04 00 

127 

15.452.0006.1015.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

15.452.0007.2113.0000 
3.3.90.30.00 
751 
999 000 

16.482.0006.1016.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

16.482.0006.1016.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

17.512.0006.1057.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

18.544.0006.1023.0000 
4.4.90.51 .00 
701 
999 000 

25. 752.0006.1018.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

26. 782.0006.1013.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

Elaboração e Implementação de Planos, Projetos, Obras e Equipe -6.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção das atividades da COSIP -15.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 751 00 
Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públi 
Não se aplica 

Construções Habitacionais -10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Construções Habitacionais -l!0.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

Construção de Modulas Sanitários -l!0.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

Construção/Recuperação de Açudes e Barragens -34.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 
NAose aplica 

Construção/Expansão de Rede de Energia Eletrica U/R -43.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

Const/Recuperação de Pontes, Bueiros e Passagens Molhadas -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0015.2031.0000 Manutenção do Ensino Fundamental -1.000,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 • LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 

02 

135 

156 

157 

178 

12.361 .0015.2031 .0000 Manutençêo do Ensino Fundamentei -l!00,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recurws nao vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361 .0015.2047.0000 
3.3.90.39.00 
553 
999 000 

12.361 .0015.2099.0000 
3.3.90.32.00 
500 
200 000 

12.365.0015.2111 .0000 
3.3.90.39.00 
553 
999 000 

Manutenção do Transporte Escolar..PNATE/Enslno Fundamental -13.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 553 00 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes eo Programa Nacional de 
NAose apUca 

Disbibuiç&o de Fardamento Escolar -10.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R Gn.rpo: 1 500 00 
Recursos não vinculados da Impostos 
Educação - Despesas oom MOE 

Transporte Escolar - PNATE/Enaino Infantil -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 553 00 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa NaclOnal de 
Não se aplica 

179 12.366.0015.2043.0000 Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Adullos-EJA -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vlnculedos de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

198 10.301 .0020.2059.0000 Manutenção e funcionamento da Secretarla Mun. de Sallde -2.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F,R. Grupo: 1 500 00 
500 Recul'808 não vfneulado8 de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

199 10.301 .0020.2060.0000 Aquisição de medicamentos e Insumos hospltelares -25.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS~NCIA SOCIAL• SEMAS 

204 08.243.0026.2119.0000 Manutenção do Conaelho Tutelar -38.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados da Impostos 
999 000 NAose apUca 

205 08.243.0026.2119.0000 Manutenção do Conselho Tutelar -1.000,00 
3.1 ,90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercido: 2022 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 • LEI N.153 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSIS~NCIA SOCIAL - SEMAS 

211 06.244.0026.1050.0000 
4.4.90.51 .00 
soo 
999 000 

Reforma e ampllação dos prédios da Assistência Soclal 
OBRAS E INSTALAÇôES 
Recursos nAo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

280 10.301.0020.2064.0000 Manutenção dos Serviços de Saude em Geral 

284 

288 

3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
300 000 Saüde - Despesas com ASPS 

10.301 .0020.2064.0000 
3.3.90.30.00 
soo 
300 000 

10.301 .0020.2064.0000 
3.3.90.38.00 
soo 
300 000 

Manutenção dos Serviços de Saude em Geral 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

Manutenção dos Serviços de Saude em Geral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR!DICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

-31.200,00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

-90.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-120.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 09 00 

374 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTe:NCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.0026.2078.0000 Manutenção IGD - Bolse Femllla -2.000,00 

433 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2117.0000 Coflnanclamento Estadual do SUAS -4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 661 00 
661 
999 000 

Transferência de Recu~ dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPALOEAGRICULTURA 

442 

461 

18.544.0006.1021 .0000 
4.4.90.51.00 
701 
999 000 

20.605.0012.2028.0000 
3.3.90.36.00 
soo 
999 000 

Construção o ampliação do 8'stoma do ebastoclmento d'égue --68.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 701 00 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 
Não se aplica 

Apoio ao Agronegocio Familiar -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 SOO 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nlo se aplica 

DECRETO Nº 31 , DE 01 DE JULHO DE 2022 - LEI N.153 

02 11 00 SECRETARIAMUNICIPALOEAGRICULTURA 

470 20.606.0012.2023.0000 Assistência Técnica Rural -2.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

474 20.608.0012.2027.0000 Distribuição de sementes e mudas -5.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

484 13.382.0017.2102.0000 
3.1 .90.13.00 
soo 
999 000 

Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 
OBRIGAÇÕES PATRONAS 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES 

A 

496 27.812.0018.2051.0000 Manutenção dos Centros Esportivos e de Lazer 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

500 27.812.0018.2103.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GEMINIANO, 01 de julho de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

-1 .200,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1 .000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-775. 700,00 

ld:OE288E83068C953E 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
CNPJ 06.553.721/0001-05 

Av. Landri Sales, 454 = S (0xx89) 3454-1349 
TELE FAX: (0xx89) 3454-1224 , 

CEP 64.690-000 = FRONTEIRAS - PIAUI 

OfícioO]J;2022 Fronteiras (PI), 19 de setembro de 2022 

Assunto: Autorização para movimentação de conta corrente 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
Gerente do Banco do Brasil 
Agência de Fronteiras - PI 

Venho por meio deste, autorizar a Secretária Municipal De Assistência e 
Cidadania, a Senhora EUDINÁ MARIA AGRIPINO RIBEIRO DE SOUSA, CPF: 
818.291.753-00, a movimentar conjuntamente com o Secretário Municipal de 
Finanças, EUDES AGRIPINO RIBEIRO FILHO, CPF: 071.868.053-70, os recursos 
das contas corrente desta agência 1364-1, vinculada ao FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 17.055.957/0001-38, contas: 21490-6, 21484-1 , 
27171-3, 21494-9, 22423-5, 24445-7, 21482-5, 23467-2, 24278-0, 27662-6 e 26739-
2· vinculadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, CNPJ: 
06.553.721/0001-05, conta: 7994-4, sendo concedido aos mesmos, poderes para: 

• Emitir cheques; 
• Autorizar cobranças; 
• Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
• Receber, passar recibo e dar quitação; 
• Solicitar saldos / extratos de conta corrente; 
• Requisitar talonários de cheques; 
• Autorizar débito em conta relativo a operações; 
• Retirar cheques devolvidos; 
• Endossar cheques; 
• Requisitar cartão eletrônico; 
• Movimentar conta corrente com cartão eletrônico sustar / contraordenar 

cheques; 
• Cancelar cheque; 
• Baixar cheques; 
• Efetuar resgates/aplicações financeiras; 
• Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
• Efetuar saques de conta corrente e poupança; 
• Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
• Efetuar transferência por meio eletrônico; 
• Efetuar movimentação financeira no RPG; 

• Emitir comprovantes; 
• Abrir contas de depósitos; 
• Consultar contas/aplicação de programas repasses de recursos federais; 
• Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro / autoatendimentos 

setor público; 
• Solicitar saldos, extratos de investimentos; 
• Solicitar saldos, extrato de operações de créditos; 
• Encerrar contas de depósitos; 
• Consultar obrigações de débito direto autorizado; 
• Cartão transporte - Autorizar débito / transferência meio; 
• Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro / autoatendimentos setor 

público; 
• Assinar contratos de abertura de crédito; 
• Assinar instrumentos de convênios e contrato de prestação de serviços. 

EUDES:d.J 
CPF: 273.413.563-91 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ld:0898785BF 29819A3 DECRETONº33, DE01 DEAGOSTODE2022-LEI N.153 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO 
CNPJ: OU99.149/0001·20 

A,.,,;da ~ SeuhortApl!,cida, rf 203, ~ 
CllP: 64.613--000 Fooo: (89) 342&-0014 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Licitatório: nº 008/2022 

Processo administrativo nº 049/2022 

Contrato Nº 049/2022 

Modalidade: CARTA CONVITE 

Contratante: Prefeitura Municipal de Geminiano - PI CNPJ 01 499 149/0001 20 

Objeto:"hnplantação de sistema de abastecimento de água em comunidades rurais do Município de 

Geminiano - PI" 

Contratada: DIAS CONSTRUÇOES L TDA-CNPJ 19 417 511/0001-31 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO 856164/2017 FUNASA 

Base legal: Lei nº 8.666/93 e suas subsidiarias 

Valor: R$ 249.372,85 (Duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e setenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos) 

Data da assinatura: 11 de outubro de 2022 

Validade: 12 meses 

ld :01AB1D021EE914EO 

• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01 .499.149J0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 -LEI N.153 

Abre no orçamenlD vigente a-édilD iK/icional suptementlr e d" outras provkfêndas 

Resolve: 
Artigo lo. - Fi ca aberto no o r çamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$451. 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementaçio ( +) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001 .2001.0000 Manutenção e funcionamento da Cêmara 
3.:l.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FIS1CA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

12 04.122.0002.2002.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 
!500 Recursos nllo vlncu1000S de Impostos 
999 000 NDo se epllca 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

30 04.122.0002.2004.0000 
3.3 .90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção da Sec. Mun. de Admlnlatraçlo e Finanças 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursoe não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMIO 

64 15.122.0002.2016.0000 
3.3.90.38.00 
500 
999 000 

Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

451 .000,00 

4.000,00 
F.R. : 1 500 00 

5.000,00 
F.R. : 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 oo, 

6.000,00 
F.R. : 1 500 00 

90 15.452.0007.211 3.0000 Manutenção das atividades da COSIP 21 .000,00 

105 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. : 1 751 00 
751 Recursos da Conbibulçlo para o ô.ntelo do SeMÇO ele Iluminação Póbllca - COSIP 
999 000 Nlo se aplica 

25. 751.0007.2021.0000 
3.3 .90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção do sistema de llumlnação públlca 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos nlo vlncu1ados de Impostos 
Não se aplica 

10.000,00 
F.R: 1 500 00 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

124 

131 

154 

12.361.0015.2031 .0000 
3.1.90.11 .00 
500 
200 000 

12.361 .00152031 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

12.361.0015.2047 .0000 
3.3.90.36.00 

Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas oom MDE 

Manutenção do Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas oom MOE 

100.000,00 
F.R. : 1 500 00 

13.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Manutenção do Transporte Escolar-PNATE/Ensino Fundament 3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 553 00 

553 
999 000 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar ~ 
Não se aplica 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDES 

239 12.361.0015.2053.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

30.000,00 
F.R.: 1 540 00 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

295 10.301 .0020.2065.0000 
3.3.90.36.00 

Manutenção da Atenção Básica 20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 600 00 

600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
Não se aplica 

321 10.301.0020.2110.0000 Manutenção do Cofinanciamento em Saúde 9.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 621 00 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTE:NCIA SOCIAL • FMAS 

362 

3n 

08.243.0026.2082.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2078.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

Manutenção do Conselho Tutelar 3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE lERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção IGO - Bolsa Famllla 3.000,00 
DIÁRIAS - CIVIL F .R.: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

524 Manutenção e funcionamento do FMAS 55.000,00 08.122.0026.2075.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transfertncla de Recursos do Fundo Nacional de Assls1'ncia Soclal - FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

◄37 04. 121.0002.2006.0000 Manutençêo da Secn,taria Municipal de Plane.lamento 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTIJRA 

454 20.122.0002.2022.oooo Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de Agl1cuttura 

447 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
500 
999 000 

18.544.0012.2025.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção dos Poços Tubulares 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

490 

02 13 00 

491 

502 

13.392.0017.2102.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

27.812.0018.1063.0000 Construção de Quadras de Esportes e campos de Fute~ 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos nAo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

27.812.0018.2103.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes 
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

1.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R. : 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

91.000,00 
F.R.: 1 500 00 

13.000,00 
F.R.: 1 500 00 

4.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o.- O c r édito abe rto na. forma do a rt igo ant e r ior ser á coberto com r ecur sos 
provenientes de: 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001 -20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 33, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.153 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001 .1 001.0000 
4.4.90.51 .00 

Reforma e ampliação do prédio da Cãmara 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 01 00 

13 

14 

02 02 00 

26 

36 

40 

42 

56 

500 
999 000 

GABINETE DO PREFEITO 

04 .122.0002.2002.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

04 .122.0002.2002.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Recursos nlo vinculados de Impostos 
Nto se aplica 

Manutençêo do Gabinete do Prefeito 
MIATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recun.os não vlnculedos de Impostos 
NAo se aplica 

SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

04 , 122.0002,2004.0000 Mianutenção da Sec. Mun. de Adminisutlção e Flf\élnçél& 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04 .122.0002.2007 .0000 Assessoria e Consultoria Jurtdica 
3.3.90.36.00 ournos SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISJCA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 ooo Nlo se aplica 

04.122.0002.2008.0000 Encargos com a Segurança Pública 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0002.2008.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Encargos com a Segurança Pública 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nlo se aplica 

28.843.0002.2013.0000 Encargos com Amortização de Olvidas 
3.2.90.21 .00 JUROS SOBRE A OlvlOA POR CONTRATO 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • SEMJO 

-4.000,00 
F .R. Grupo; 1 500 00 

-s.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.153 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • SEMID 

62 15,122.0002.2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura -60.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados do Impostos 
999 000 Não se apllca 

64 15.452.0007.2017.0000 Manutenção da Hmpeza pública -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não 88 apllca 

85 15.452.0007,2017.0000 Manutenção da limpeza püblica -25.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

88 15.452.0007.2 11 3.0000 Manutenção das atividades da COSIP -18.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de llumlnaçAo Públlca - COSIP 
999 000 Não 88 apllca 

69 15.452.0007.2113.0000 Manutenção das atividadas da COSIP -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Servtço de Iluminação Pública - COSIP 
999 000 Não se aplica 

104 25.751.0007.2021 .0000 Manutenção do sistema de UumlneçAo pública -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

106 25.752.0006.1018.0000 Construção/Expansão do Rodo do Energia Elelrica U/R -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuf'806 nêo vinculados de lmpoetoe 
999 000 Não se aplica 

111 26,782.0006, 1054.0000 ConstruçAolAmpllaçAo da Estradas -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INST ALAÇôES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

168 12.365.0015.2040.0000 Manutenção e Funcion. da Educação Infantil/CRECHES -6.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 DOO Educação - Despesas com MOE 

DECRETO Nº 33, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 

173 12.365.0015.2041.0000 Manutenção e Funclon. da Educação lnfantll/PRE-ESCOLA -10.000,00 

m 

181 

183 

185 

187 

05 00 

200 

201 

202 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.365.0015.2111 .0000 
3.3.90.36.00 
553 
999 000 

12.366.0015.2043.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

12.366.0015.2043.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

12.366.0015.2043.0000 
3.3.90.39.00 

500 
200 000 

12.366.0015.2044.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

Transporte Escolar• PNATE/Ensino Infantil -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 553 00 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
Não se aplica 

Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Adultos-EJA -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Adultos-EJA -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

Manutenção e Funcionamento da Ed. de Jovens e Adultos-EJA -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

Manutenção da Merenda Escolar• EJA -3.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 SOO 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.00202061.0000 Formação e capacitação do pessoal da SaOde -3.000,00 
3.3.90.14.00 DIARIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 SaOde • Despesas com ASPS 

10.301 .0020.2061 .0000 Formação e capacitação do pessoal da SaOde -S.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

10.301.0020.2061 .0000 Formação e capacitação do pessoal da Saúde -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.153 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

203 10.301 .0020.2061 .0000 Formação e capacitação do pessoal da SaOde -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL- SEMAS 

215 08.244.0026.2073.0000 Manutenção e funcionamento da SEMAS -6.000,00 

217 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2073.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção e funcionamento da SEMAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BAslCA • FUNDEB 

232 12.361.0015.2053.0000 
3.1.90.13.00 
540 
999 000 

Outras despesas do FUNDEB - Ensino Fundamental -30.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

313 

319 

10.301.0020.2106.0000 
3.1.90.1 1.00 
600 
999 000 

10.301 .0020.2110.0000 
3.1.90.1 1.00 
621 
999 000 

Manutenção do Programa Previne Brasil -20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo, 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

Manutenção do Cofinanciamento em SaOde -9.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

355 

374 

08.122.0026.2075.0000 Manutenção e funcionamento do FMAS -3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2078.0000 
3.3.90.30.00 

Manutenção IGD • Bolsa Família -3.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 
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02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL · FMAS 

375 

379 

382 

383 

384 

390 

391 

392 

393 

08.244.0026.2078.0000 
3.3.90.32.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.32.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2083.0000 
3.1.90.1 1.00 
680 
999 000 

08.244.0026.2083.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2083.0000 
3.3.90.30.00 
680 
999 000 

Manutenção IGD - Bolsa Família -1.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo: 1 680 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
N!lio se aplica 

Manutenção do Prog. de Atenção Integral a Famílla - PAIF -3.000,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Raeursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Manutençao do Prog. de Atenção Integral a Família - PAIF -1.500,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo: 1 680 00 
Transferência de Re<:Uiws do Fundo Nacional de As.sl5têncla Soc:lal - FNAS 
Não se apllca 

Manutenção do Prog. de Atenção Integral a Família - PAIF -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recunioa do Fundo Nacional de Anlstêncla Social - FNAS 
Não se aplica 

Manutenção do Prog. da Atenção Integral a Família - PAIF -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R.. Grupo: 1 660 00 
Transferflncla de R.ec;unsos do Fundo Nacional de MSl&t&nda Social - FNAS 
Não se aplica 

ServiQO de Acompanhamento Especial de Familias.PAEFI -4.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não 88 aplica 

Serviço de Acompanhamento Especial de Famillas--PAEFI • 1.500,00 
DIÁRIAS · CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não 88 aplica 

Serviço de Ac;ompanhamento E&peçial de Famillas·PAEFI •7.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência da Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social - FNAS 
Nto se aplica 

08.244.0026.2063.0000 Serviço de Ac;ompanhamento Especial de Famlllas•PAEFI •1.500,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo, 1 680 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 • LEI N.153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

394 

395 

413 

418 

417 

419 

420 

421 

08.244.0026.2083.0000 
3.3.90.36.00 
680 
999 000 

08.244.0026.2083.0000 
3.3.90.39.00 
680 
999 000 

08.244.0026.2090.0000 
3.3.90.32.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2090.0000 
4.4.90.52.00 
680 
999 000 

08.244.0026.2096.0000 
3.1 .90.11 .00 
660 
999 000 

08.244.0026.2096.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2096.0000 
3.3.90.32.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2096.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

Serviço de Acompanhamento E&peçlal de Famllta&•PAEFI -6.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Nlo se aplica 

Servl90 de Acompanhamento Especial de Famlllas•PAEFI -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 680 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
NJo se aplica 

SCFV ~ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculas -5.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se eptica 

SCFV • Serviço de Convtvência e Fortalecimento de Vinculos •2.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 680 00 
Transferência de Recuf'808 do Fundo Nacional de As.slstêncla Soelal- FNAS 
Não 88 aptice 

Manutenção do IGD-SUAS • 1.500,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não 58 aplica 

Manutenção do IGO..SUAS --4.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 680 00 
Transferência de Recul'808 do Fundo Nacional de Assistência Soclal- FNAS 
Não se aplica 

ManutençJo do IGD-SUAS ·500,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Manutenção do IGO-SUAS -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recuf'808 do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

438 04 .121 .0002.2006.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Planefamento -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nJo vlnculedos de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 • LEI N.153 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

440 

02 11 00 

446 

448 

459 

462 

463 

469 

471 

04.121 .0002.2006.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se apllca 

-4 .000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 

18.544.0012.2025.0000 
3.3.90.38.00 
500 
999 000 

18.544.0012.2030.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

20.605.0012.2028.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

20.605.0012.2026.0000 
3.3.90.32.00 
500 
999 000 

20.605.0012.2028.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

20.605.0012.2029.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

20.606.0012.2023.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

20.608.0012.1010.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

Manutenção dos Poços Tubulares -12.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados da Impostos 
Não se aplica 

Manutenção do sistema da abastecimento d'água -10.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Apoio ao Agronegocio Familiar -5.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recur&OS não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Apoio ao Agronegocio Familiar -6.000,00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Apolo ao Agronegodo Famlllar 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistência a Associações e Cooperativas 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não 88 aplica 

Assistência Técnica Rural 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Construção/Reforma do Matadouro PObllco 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-6.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

DECRETO Nº 33, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 • LEI N.153 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

487 13.392.0017.2102.0000 
3.3.90.31 .00 
500 
999 000 

Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura --3.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, OESP, F.R. Grupo: 1 500 00 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES 

492 

493 

27.812.0018.2050.0000 
3.3.90.31 .00 
500 
999 000 

27.812.0018.2050.0000 
3.3.90.32.00 

500 
999 000 

Incentivo às atividades esportivas --6.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, OESP, F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Incentivo às atividades esportivas -5.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

~etd~ ~ 1 Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. -451 .000,00 

GEMINIANO. 01 de agosto de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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ld:0047D789C1SF14E1 
_,,,.._..,_ PREFEITURA DE GEMINIANO 

• 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exercido: 2022 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamen/rJ vigente crédl/rJ adicional suplementar e da outras providências 

Resolv e: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um c r édito adicional suplementar na 
importância de R$160 .121, 89 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 160.121 ,89 
02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

520 04.123.0002.2010.0000 Encargos com a Previdência Social 29.170,59 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 704 00 
704 Trc1nsferênclét dél Unlllo Referente 8 Roy8ltles do Petróleo e Gés Nldurttl 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO OE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA. FUNDES 

250 12.365.0015.2054.0000 Encargos com Pessoal do Magistério - Educação lnfantll/PRE-E 50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 00 
542 
230 000 

Trc1nsferêncléts do FUNDEB . ComplemenUtÇao d.,1 Unltk>- VAAT 
FUNDES • Profissionais da Educação Báslc 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

521 10.301 .0020.1045,0000 Const/Reforma e Aparelhamento de Unidades de Saude 60.951 ,30 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 631 00 
631 Transferênelas do Governo Federal referentes a convênios e outros Repasses vinculado$ ê. Saiude 
999 000 Não se apllca 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior se r 6 coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 160.121,89 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vi gor na data de sua publ icaçao . 

0 
Rl-:OENF.RAÇ,\O 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE AGOSTO DE 2022 - LEI N .153 

GEMINIANO, 01 de agosto de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld :0F 8BO3B5C64D1561 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

MIM 

Convocamos os candidatos classificados no teste seletivo simplificado 
para a contratação de Professores do Município de Regeneração Piaul, nos 
termos do Edital nº 001/2022-Semed. Artigos 21 e 22 do edital, conforme 
listado abaixo. 

Os convocados deverão comparecer no endereço; Avenida Alberto Leal 
Nunes, 326, das 7: 30 às 11 :30 no dia 14 de Outubro de 2022, Munidos dos 
documentos que comprovem o currículo. O não comparecimento no prazo 
estipulado acima ou ausência da documentação implicará na eliminação 
automática do teste seletivo. 

,.. CANDIDATO CPF CARGO OBSERVAÇÃO 

01 

03 

Maria do 921 .535.263-53 Professor (a) de E.M Guilherme xavier 
Socorro Língua Portuguesa de Oliveira 
Moraes e Silva 
Marinete 939.617.073-91 Professor (a) 1º ao E.M Gonçalo 
Moura da Silva 5º Ano Nunes/E.M José 

cavalcante de Oliveira 

Regeneração, 13 de Outubro de 2022. 

1i\d)U(),J~co. ~f~~ 
1Marta Francisca Carneiro Pacheco 
Presidente da Comissão de Seleção 

E:!eJl]t'a .:S.V.: ,. ha 

ld:09FEBDD4502517CC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNPJ/MFI06.SS3.853/0001-37 

unicefe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRA TO DO CONTRA TO 

Dispensa n. 025/2022. Contratante: O Município de Simões. Contratado: 
FRANCISCO MOREIRA MIRANDA (CNPJ N. 17.398.923-0001-46). Objeto: 
Prestação de serviços de manutenção de bombas e quadros de comando. 
Recursos: Orçamento Geral. Valor: R$ 17.120,00 (dezessete mil e cento e vinte 
reais). Assinatura: 30/09/2022. 

Simões (PI), 30 de setembro de 2022. 

Prefeito Municipal 

ld:089878SBF29Bl 7CD 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNPJ/MFI06.SS3.853/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES- PI 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Procedimento Licitatório 025/2022: Modalidade: Dispensa. Objeto: Prestação 
de serviços de manutenção de bombas e quadros de comando. Ratifico a 
orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a 
contratação de FRANCISCO MOREIRA MIRANDA (CNPJ N. 17.398.923-0001-
46). 

Simões (PI), 30 de setembro de 2022. 

Prefeito Municipal 

ld: 12525EA6816117CE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNPJ/MFI06.SS3.853/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa n. 026/2022. Contratante: O Município de Simões. Contratado: 
KLEBIMARIO DE s. SANTOS- CNPJ N. 32.304.068/0001-50. Objeto: Aquisição de 
canecas de porcelana personalizadas. Recursos: Orçamento Geral. Valor: R$ 
7.236,00 (sete mil e duzentos e trinta e seis reais). Assinatura: 13/10/2022. 

Simões (PI), 13 de outubro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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~ ... si! 
ESTADO DO PIAUi 

CÂMARA MUNICIPAL D E MANOEL EMÍDIO 
AVENIDA 15 DE NOVEMBRO nll 786, CENTRO - MANOEL EMIDIO - PI CEP- 64875-000 

CNPJ n 11 00.463.622/0001- 56 E-mail: cmmanoelemldlo~hotm11ll .com 

Presidente declarou Eleita a Mesa Diretora para o Biênio 2023/2024, 
considerando-se automaticamente empossados em 1° de janeiro de 2023, 
composta pelos senhores vereadores: Presidente: Vereador - ORLANDO 
ALMEIDA DE ARAÚJO - PSD; Vice-Presidente: Vereador - EDIVAN 
MEDEIROS DA SILVA MDB; Primeiro Secretário: Vereador 
GLAUClNELSON BARBOSA DA SILVA - PSD; SelUJldo Secretirio: Vereadora 
- JOSELIA DE SOUSA COSTA - PSD. Logo apôs nada mais havendo a se tratar 
o senhor Presi ente fez as considerações finais e deu por encerrada a presente 
Sessão · ária e para e eu, Joseli Borges dos Santos, Redator 
de A e Ata que v devidamente assinada pelos Senhores 

Ve ~ or - E r llorelra-MDB 

- , ~ dn >-<~4. 

ld:0047D82CF83AE76C 

• 

PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APAREC IDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provtd.§ndas 

Re5olve : 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento v i gen t e , um crédito adicional s upleme ntar na 
i mportância de R$B99 . 300 , 00 distribu idos as segu i ntes do t a ç ões : 

Suplementação ( +) 

0 1 01 00 c'4MARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001.1001 .0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

01 .031.0001 .2001.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Reforma e am pllaçêo do prédio da c amara 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Nao se oplice 

Manutenção e funcionamento da Câmara 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

23 

30 

46 

04.122.0002.2004.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

04.122.0002.2004.0000 
3.3 .90.39.00 
500 
999 000 

04.122,0002 .2014.0000 
3.1.90.91 .00 
500 
999 000 

Manutenção da Sec. Mun. de Administração e Finanças 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção da Sec. Mun. de Administração e Finanças 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDJCA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Encargos com Preçat6rlos 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos nlo vinQJlados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV, - SEMIO 

64 15.122.0002 .2016.0000 
3.3 .90.36.00 
500 
999 000 

Manutenção e Funciooamento da Sec. de Infra Estrutura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinQJlados de Impostos 
Não se apllca 

899.300,00 

130.000,00 
F.R.: 1 500 00 

14.000,00 
F .R.: 1 500 00 

30.000.00 
F .R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F ,R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

02 03 00 

86 

104 

114 

02 04 00 

122 

124 

131 

133 

523 

02 06 00 

02 06 00 

211 

02 07 00 

227 

239 

02 08 00 

293 

321 

02 09 00 

361 

383 

364 

DECRETO Nº 37, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. • SEMID 

15.452.0007 .2017 .0000 Manutenção da limpeza pública 60.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

25.751 .0007.2021 .0000 Manutenção do sistema de iluminação pública 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

26.782.0007.2019.0000 Serviços de recuperação de estradas vicinais 58.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0015.1061 .0000 Aquisição de Veiculo Escolar 111.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 570 00 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
999 000 Não se aplica 

12.361.0015.2031 .0000 Manutenção do Ensino Fundamental 30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MDE 

12.361.0015.2031 .0000 Manutenção do Ensino Fundamental 6.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação · Despesas com MOE 

12.361.0015.2031 .0000 Manutenção do Ensino Fundamental 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MDE 

12.361.0015.1061.0000 Aquisição de Veiculo Escolar 54.300,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação · Despesas com MDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL · $EMAS 

08.244.0026.1050.0000 Reforma e ampliação dos prédios da Assistência Social 45.500,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 

12.361.0015.2052.0000 Encargos oom Pessoal do Magistério • Ensino Fundamental 32.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0015.2053.0000 Outras despesas do FUNDEB - Ensino Fundamental 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR[DICA F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

10.301.0020.2065.0000 Manutenção da Atenção Básica 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

10.301.0020.2110.0000 Manutenção do Cofinanciamento em Saúde 31.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

08.244.0026.2079.0000 Manutenção cio Prog. de Atenção Integral a Família- PAIF 6.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2079.0000 Manutenção cio Prog. de Atenção Integral a Família- PAIF 9.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2079.0000 Manutenção cio Prog. de Atenção Integral a Família~ PAIF 400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
999 000 Não se aplica 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01.499.149/0001-20 Exercicio: 2022 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

411 08.244.0026.2090.0000 SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculas 6.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Ri,curros do Fundo Nacional de As.sistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

415 SCFV - Serviço de Convii/Anela a Fortalecimento de Vlnculos 10.000,00 08.244.0026.2090.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Nao se aplica 

419 ManutençAo do IGD.SUAS 50,00 08.244.0026.2096.0000 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de A68istência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

421 Manutenç.'lo do IGD-SUAS 1.750,00 08.244.0026.2096.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

518 08.244.0026.2079.0000 Manutenção do Prog. de Atenção Integral a Família- PAIF 1.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de As.sistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

437 04.121.0002.2006.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recur$0$ não vinculado$ de lmpo&t0$ 
999 000 Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

449 18.544.0012.2030.0000 Manutenção do sistema de abastecimento d'àgua 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Naoseapllca 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

482 13.392.0017 .2049.0000 
3.3.90.39.00 
500 
899 000 

Apolo as comemorações clvicas, rellglosas e folciOrlcas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nãoseapllca 

1.000,00 
F.R.: 1 500 00 

2.000,00 
F.R.: 1 500 00 

102.000,00 
F,R.: 1 500 00 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

483 13.392.0017 .2102.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

485 13.392.0017.2102.0000 Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 

489 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

13.392.0017 .2102.0000 
3.3.90.36.00 
500 
899 000 

Manutenção da Secretaria Mun. de Cultura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

502 27.812.0018.2103.0000 Manutenção d.'.l Secretaria Mun. de Esportes 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RecUl'$0$ nêo vlnoolados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

10.000,00 
F .R.: 1 500 00 

1.000,00 
F.R.: 1 500 00 

2.000,00 
F.R.: 1 500 00 

4.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O créd ito aberto na forma do artigo an t e rior será coberto com r ecursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000 MallUtenção e funcionamento da Câmara 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

16 04.122.0002.2003.0000 
3.3.90.36.00 
500 
899 000 

Encargos com publlcaç:õ41s dos aios do PodBr Executivo 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSlCA 
RBCu~ não vinculados dB Impostos 
Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

47 04.122.0002.2014.0000 
3.3.90.91 .00 
500 
999 000 

Encargos com Precatórios 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não seapllca 

-144.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. • SEMIO 

62 

66 

68 

74 

76 

15.122.0002.2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 
899 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-54.300,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

15.122.0002.2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura -36.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

15.122.0002.2016.0000 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Infra Estrutura -2.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
899 000 Não se aplica 

15.451 .0006.1012.0000 Construção e Recuperação de Praças -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
899 000 Não se aplica 

15.451 .0006.1014.0000 Obras de Calçamento e Pavimetação Asfáltica -50.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
899 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

115 12.361 .0015.1025.0000 Aquisição de equip.e material permanente p/ SEMEC -5.000,00 

117 

118 

120 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
200 000 

12.361.0015.1031.0000 
4.4.90.51.00 
570 
899 000 

12.361.0015.1031.0000 
4.4.90.51.00 
571 
999 000 

12.361.0015.1033.0000 
4.4.90.52.00 
570 
899 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Consl/Refonna/Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 570 00 

Transferências do Governo Federal referentes a Coovênios e outros Repasses vinculados à Educação 
Não se aplica 

Coosl/Refonna/Ampliação de Escolas do Ensino Fundamental -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 571 00 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
Não se aplica 

Aquisição de equip. e material perm. p/ Ensino Fundamental -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 570 00 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
Não se aplica 

DECRETO Nº 37, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

121 

146 

151 

155 

160 

161 

163 

164 

169 

12.361.0015.1033.0000 
4.4.90.52.00 
571 
899 000 

12.361.0015.2039.0000 
3.3.90.30.00 

500 
200 000 

12.361.0015.2047.0000 
3.3.90.30.00 

500 
200 000 

12.361.0015.2047.0000 
3.3.90.39.00 

500 
200 000 

12.365.0015.1034.0000 
4.4.90.51.00 

500 
200 000 

12.365.0015.1034.0000 
4.4.90.51.00 
571 
999 000 

12.365.0015.1034.0000 
4.4.90.52.00 
571 
999 000 

12.365.0015.2040.0000 
3.1.90.11.00 

500 
200 000 

Aquisição de equip. e material perm. p/ Ensino Fundamental -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 571 00 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
Não se aplica 

Manutenção da Merenda Escolar-PNAE/ Ensino Fundamental -15.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Manutenção do Transporte Escolar-PNATE/Ensino Fundamental -20.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Manutenção do Transporte Escolar-PNATE/Ensino Fundamental -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Consl/Reforma/Equipamentos de Escolas da Educação lnfanti-Pfõ -10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Consl/Reforma/Equipamentos de Escolas da Educação lnfanti-Pfõ -1.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 571 00 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
Não se aplica 

Consl/Reforma/Equipamentos de Escolas da Educação lnfanti-Pf. ~20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 571 00 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
Não se aplica 

Manutenção e Funcion. da Educação Infantil/CRECHES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

-16.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

12.365.0015.2041 .0000 Manutenção e Funcion. da Educação lnfantil/PRE-ESCOLA -36.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01.499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

170 12.365.0015.2041 .0000 Manutêf'IÇãoe Funclon. da Educação lnfantll/PRE-ESCOLA -3.000,00 

171 

172 

174 

3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas oom MDE 

12.365.0015.2041.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

12.365.0015.2041.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

12.365.0015.2042.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

Manutenção e Funclon, da Educeção lnfantlVPRE-ESCOLA 
MATERIAL OE CONSUMO 
Rocursos não vinculados do Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

Manutenção e Fundon. da Educação lnfanUI/PRE-ESCOLA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recul"80S não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

Manutenção da Merenda Escolar/EI-Pre-Escolar 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos nQo vlnculados de Impostos 
Educação - Despesas oom MDE 

F .R. Gropo: 1 500 00 

-20.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

·18.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

196 

197 

10.301.0020.2059.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301 .0020.2059.0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúdo - Dosposas com ASPS 

Manutençtlo e funcionamenlo da S8CT8taria Mun. de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Reçursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas oom ASPS 

-20.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTl::NCIA SOCIAL· SEMAS 

207 

209 

210 

08.243.0026.2119.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

08.243.0026.2119.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Manutenção do Conselho Tutelar 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção do Conselho Tutelar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Recursos nlo vinculados de Impostos 
Nêo se aplica 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

08.244.0026.1049.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente para a SEMAf: -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS1SltNCIA SOCIAL - SEMAS 

212 

213 

214 

216 

08.244.0026.2073.0000 Manutenção e funcionamento da $EMAS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2073.0000 
3.3.90.14.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2073.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2073.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

Manutenção e funcionamento da $EMAS 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção e funcionamento da SEMAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Manutenção e funcionamento da SEMAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-12.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNDES 

230 

231 

12.361 .0015.2053.0000 
3.1 .90.11.00 
540 
999 000 

-30.000,00 Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

12.361.0015.2053.0000 Outras despesas do FUNDES - Ensino Fundamental -32.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 
999 000 

Transferências do FUNDES - Complementação da União -VAAF 
Não se aplica 

F.R. Grupo: 1 541 00 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

274 10.301 .0020.1041.0000 Aquisição de veículos para Saúde - AmbulandaJOutros -21.400,00 

313 

320 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 601 00 
601 
999 000 

10.301.0020.2106.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

10.301 .0020.2110.0000 
3.3.90.14.00 
621 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blooo de Estrutu 
Não se aplica 

Manutenção do Programa Previne Brasil -20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS F1XA$ - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Blooo de Manute 
Não se aplica 

Manutenção do Cofinanciamento em Sai.ide -2.000,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

02 08 00 

322 

323 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10 .301 .0020.2110.0000 
3 .3 .90.36.00 
621 
999 000 

10 .301 .0020.2110.0000 
3 .3 .90.39.00 
821 
999 000 

Manutenção do Coflnanclamento em Saüde -..4 .400.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Ntlo ,e t1pl iCç1 

Manutençêo dO Coflnanciamento em saúde -.3.900,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R. Gropo: 1 821 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Nllo se epllca 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTS:NCIA SOCIAL - FMAS 

372 

374 

378 

379 

422 

423 

424 

08.244.0026.2078.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2078.0000 
3 .3 .90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2078.0000 
4.4 .90.52.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3 .3.90.14.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2096.0000 
3 .3 .90.39.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2097.0000 
3 .1.90.11.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2097.0000 
3 .3 .90.14.00 
660 
999 000 

Manutenção IGD - Bolsa Famíl ia -2.924,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Manutençao IGD - Bolsa Familia -4.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Nao se apllca 

Manutenção IGD - Bolsa Família -2.200,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Manutenção do Prog. de Atenção Integral a Família - PAIF -1.720,00 
DIARIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 660 00 
Transferência da Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

Manutenção do IGD-SUAS -1.400,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Scx:ial - FNAS 
Não se aplica 

Manutenção do Programa Criança Fellz -22.496,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transfenlocia de Recursos do Fundo Nacional de A&sistência SOcial - FNAS 
Nêo se aplica 

Manutenção do Programa Criança Feliz. -1 .180,00 
DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 660 00 
Transf8fêocia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 
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02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

435 

439 

04.121.0002.1059.0000 Aquisição de equipamentos p/Se<::reL Mun. de Planejamento 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.121 .0002.2006.0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-6.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 11 00 SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA 

450 

484 

466 

466 

18.544.0012.2030.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

20.605.0012.2029.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

20.605.0012.2029.0000 
3.3.90.4 1.00 
500 
999 000 

Manutenção do sistema de abastecimento cfágua 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistência a Associações e Cooperativas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Assistência a Associações e Cooperativas 
CONTRIBUIÇÕES 
Recursos não vlnculados de Impostos 
NAo se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

•2.200,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.ooo,oo 
F .R. Grupo: 1 500 00 

20.606.0012.2023.0000 Assistência Técnica Rural ~2.200,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

495 

503 

27.812.0018.2050.0000 Incentivo és atividades esportivas -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

27.812.0018.2103.0000 
3.3.90.32.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados do Impostos 
Não se aplica 

Manutenção da Secretaria Mun. de Esportes -5.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 500 00 
Recul'SO$ não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

%hltie1d~--1 Este decre to entra em vigor na data de sua publicaça.o . -899.300,00 

GEMINIANO, 01 de setembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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• 
PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exerçlcio: 2022 

DECRETO Nº 38, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras p rovidências 

Resolve : 
Artigo l o . - Fica a berto no orçamento vigente , um crédito adicional s uplemen tar na 
impo rtância de R$119 . 445 , 82 d i s tribui dos a s seguintes dot ações : 

Suplementação ( +) 119.445,82 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

520 04.123.0002.2010.0000 Encargos com a Prcvid!ncia Social 28.445,82 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R.: 1 704 00 
704 T1"t1nsferênclt1 dê! Un13o Referente e, Royt11ttles do Petró&eo e Gtts Nt1ih.Jrt1I 
999 000 Nao se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

411 

527 

08.244.0026.2090.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

SCFV - Servf90 de Con'lfVência e Fonaleclmento de Vinculos 9.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nadonal de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

08.244.0026.1051 .0000 Aquisição de equipamentos e materfal permanente pi FMAS 82.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recuf'S06 do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 ooo Não se aplica 

Artigo 2o . - O créd ito aberto na f orma d o ar t igo a nterior ser á cober t o com recursos 
proven ien tes de : 

Excesso: 119.445,82 
Fontes da Recurso 

Artigo 3o . - Es t e dec r eto e ntra e m vigor na d a t a de sua publicação . 

GEMIN I A NO , 02 de setembro d e 2022 

Ercuna no Edimi l son d e Carva lho 
Prefei to Mu n icipal 

ld:0471A89610D8E771 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01.499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 41 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provld§ncias 

Resolv e : 
Artigo lo .- Fica abe r to no orçamento v i gente , um crédi t o adicional !luplementa r na 
impor t ãncia de R$82 . 211 , 69 distribuidos as segu intes do t ações : 

Suplementação ( -t- ) 82.211 ,69 
02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361 .0015.2047 .0000 
3.3.90.30.00 
553 
999 000 

Manutenção do Transporte Escolar-PNATE/Enslno Fundamenb 28.103.99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 2 553 00 
Transfarénchn de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Naclon&I de Apolo 80 Transporte Escolar (1 
N&osc aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

529 

530 

08.244.0024.2090.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

08.244.0024.2090.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

SCFV- Serviço de Convivtncla e Fortalecimento de VinctJIOS 21 .433.49 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 2 660 00 
TraMferência <1e Recursos <10 Funoo Naelon31 ae Assistência soc1a1 - FNAS 
Nlo se aplica 

SCFV • Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vlnculos 17.330.21 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soci8t - FNAS 
Não seapllca 

528 08.244.0026.2097.0000 ManutençOo do Progr&m• Cri•!'IÇ$ Feliz 17.344.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 2 660 00 
660 Tran$ferêncla de Recursos do Fundo Nacional de AS$I$lêncla SOClat - FNAS 
999 000 Nlo se aplica 

Art i go 2o . - O c r é d i t o aber to na f orma do a r t i go an te rior s erá cober to c om r ecu rsos 
provenie ntes d e : 

Superávit Financeiro: 82.211 ,69 
Fontes de RGcul$0 

Ar t i go 3o .- Es t e dec reto ent r a em v i gor na d a ta de sua publica ç ão . 

DECRETO Nº 41 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

GEMINIANO, 02 de setembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:07383386CBECE8B3 

. . . .... 
t1fft 

iü7ílilBJIS ~---~ 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
C.N.P .J. - 01 .612.576/0001-72 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 043/2022-GP 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIDAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e nos termos do art. 11 § 2º 
da Lei nº 17 de 30 de setembro de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Férias o(a) Conselheiro(a) Tutelar Sr(a). CAMJLA FERNANDES 
RIBEIRO, portadora da cédula de identidade nº 3.430.906-SSP/PI, inscrita no CPF. 
071 .214.853-1 1, nomeada pela Portaria nº 02/2020, de I 0/0 l /2020, correspondente férias 
vencidas no período de O 1/01/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2º- O período de gozo de férias de que trata o Art. Primeiro desta Portaria, 
compreende o período de 22/11/2022 a 21/12/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
contrárias. 

Cientifique--se, publique--se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Guaribas, em 21 de novembro de 2022 . 

oercio tias de Andrade 
Prefeito Municipal 

ld:1518EA3A7350ESDA 
.. ----~-
~ 

ÕIÜIBIBIIS (!'--.......,. __ ,w..,._._ 

DECRETO Nº O 3 8 /2022, 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS 
CNPJ. 01 .612.576f0001-72 

GABINETE DO PREFEITO 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Altera o horário de expediente da admlnlslraçio 
pública do Munlclplo de Guaribas, nos dias de 
jogo• da Seleção Brasileira de Fulebol na Copa 
do Mundo FIFA 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBAS, ESTADO DO PIAUI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Legislação do Servidor Público 
vigente. 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
FIFA2022; 

Considerando que alguns jogos da Seleção Brasileira estão programados para horários 
coincidentes com as atividades da administração pública municipal. 

DECRETA: 

An. 1°- Em caráter excepciona l fica alterado o horário de expcdienle nos órgãos da 
AdmínistraÇão Direia e Indireia, nos dias úlcis que houver jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, nos lermos deste Decreto. 

§ J •- O horário de expedienlc. nos dias referidos no caput deste ortigo, será: 

I - nos dias cm que os jogos se realizarem às 12h: das 7h30min às 11 h30min. 
II - nos dias em que os jogos se reali7.3rem às 13h: das 7h30min às !2h30min. 
III - nos dias em que os jogos se realizarem às 16h: das 8h30min às 14h30min. 

§ 2º As horas não trabalhadas cm decorrência do disposto neste artigo serão objeto de 
compensação. 

An. 2°- O cumprimento da compensação prevista no§ 2º do art. 1° deste Decreto dar-se-á 
conforme a legislação estatutária vigente. 
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• 

PREFEITURA DE GEMINIAND 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercfdo: 2022 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

Abre no orçamento vfgente a-édito adlcloMI suplementar e dil outras provfdéncf.Js 

Res olve: 
Art i go lo. - Fica aberto no o rçamento v i gente , um crédito a dici ona l suplementar na 
importa ncia de R$1. 024 . 384# 00 dis tri bui dos as seguintes d o t a ções: 

Suplementação ( + ) 1.024.384,00 
01 01 00 cAM/t,,RA MUNICIPAL 

01.031.0001.1001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 57.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recur909 nlo vtnculadotl de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

01 .031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 1.784,00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R: 1 500 00 
500 Recur80$ nlo vinculadoe de lmpottot 
999 000 Nlo se aplica 

533 01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 200,00 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos n6o vinculados de Imposto& 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

12 04.122.0002.2002.0000 GESTÃO PÚBLICA 3.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recurwos nlo vtnculeldot; de lmpo9tos 
999 ooo NIO M aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

30 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recur10t nlO vlnculadol de lmpoatoa 
999 000 Nlo H aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

63 15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÚBLICA 33.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R: 1 501 00 
501 outtol Recur10t NIO Vlnculadol 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA. E DESENV. - SEMIO .. 15.122.0002.201'UJ000 GESTÃO PúBUCA 4-.700.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 500 CIO 
eoo Recu111011 nlo Ylncullldoa de lmpoetoe 
999 ooo NIO se al)llea 

90 15.452.0007.2113.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 25.000,00 
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 751 00 
751 Racul'SOI da Contrtbulçlo para o CUstaio do Serviço da llumln■çlo Pírblica - COSIP 
999 000 Nlo 18 apllca 

114 26.782.0007.2019,0000 SERVlÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

'50.!SOO,OO 
F.R.: 1 500 00 

500 Recuraoa não Ylnculadol de lmpostoa 
999 000 Nlo " apliça 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

124 12.361 .0015.2031.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 70.000,00 
3.UMl.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 500 00 
500 Recursoe n&o Ylnculados de lmpoetOO 
200 000 EducaçAo - 0npesu com MOE 

131 12.361.0015.2031 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
3.3 ,90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

!500 Recursos nlo Ylnculados de Impostos 
200 000 Educoçêo • Clesl)e8a$ com MOE 

133 12.361 .0015.2031 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 15.000.00 
3.3 ,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 500 00 
500 Rea.11'901 nlo Ylnculadol de lmpoatoa 
200 000 Educ:açlo - Oespeus com MOE 

1 .. 12.361 .0015.2038.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO eAslCA õ.000,00 
3.3,80.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURJOICA F.R.: 1 560 00 
550 T~ do Sa"~EducoçAo 
999 000 Nlonapllca 

154 12.361.0015.2047.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 553 00 
553 TrantfCrinci■s de Racursos do FNOE Refarantat ao Programa Nacional da Apoio ao Transporta E9C0lar ( 
999 000 Nlo H aplica 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDES 

02 íIT 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BAslCA • FUNDEB 

223 12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAs!CA 248.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R: 1 540 00 
540 Tnnrfer8nclas do FUNDEB • Impostos e TnlfflferAnclas de Impostos 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Bé5ic 

224 12.361 .0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 17.000,00 
3.1.80.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 541 00 
541 Transf9rtnciu do FUNDEB • Com~ da União · VAN 
230 000 FUNDES - Proftulonals da Educaçlo B4alc 

234 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNOEB - lmpo8t08 e Tranaferêncl98 de lmpoetoe 
999 000 Nlose aplica 

235 12.361 .0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA 36.000.00 
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 541 00 
541 Tran:aferêncl■s do FUNDES- ComptemantaçAo da UnlAo - VAAF 
999 000 Nlose aplica 

237 12.361 .0015,2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 26.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 540 00 
540 --do FUNDEB - lmpoo100. T-as de lmpoo100 
999 000 Nlo988pllat 

257 12.365.0015.2055.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 7.400,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 542 00 
542 Transf9rtndas do FUNDEB -Com~ da U- - VMT 
999 000 Não se aplica 

259 12.365.0015.2055.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 2.000,00 
3.3.90,36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 542 00 
542 Transf9rtncias do FUNDEB . Com~ da União· VMT 
999 000 Nlose apilc:a 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

275 10.301.0020.1045.0000 SAÚDE PARA TODOS 143,000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALA.ÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recul'808 não vinculados de lmpost08 
300 000 Saõde - Despeses oom ASPS 

287 10.301.0020.2084.0000 SAÚDE PARA TODOS 10.000.00 
3,3,90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recur908 não vlncul&doa de lmpoatoa 
300 000 Saúde- Doo.,.... com ASPS 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 08 CIO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

295 10.301.00202065.0000 SAÚDE PARA TODOS 90.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Rectnos do sus provenientes do Governo Federal - Bk>co de Manuten 
999 000 NAoseaplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL - FMAS 

352 08.122.0026.2075,0000 FAMILIA CIDADÃ · AÇôES SOCIAIS 10.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

437 04.121.0002.2006.0000 GESTÃO PúBUCA 500,00 
3.3.90.14.00 OIAR!As • CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICUL nJRA 

447 18.544.0012.2025.0000 FORTALECIMENTO DO AGRO-NEGOCIO FAMILIAR 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R : 1 500 00 
500 Recul'808 não Ylnculados de tmJX)8108 
999 000 Nloseaplica 

475 20.608.0012.2027,0000 FORTALECIMENTO 00 AGRO-NEGOCIO FAMILIAR 7.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

482 13.392.0017.2049.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R : 1 500 CIO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

489 13.392.0017.2102,0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE lERCEIROS - PESSOA FISICA F,R.: 1 500 00 
500 Recursos não Ylnculados de Impostos 
999 000 NAoseaplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORlES 
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PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exen:lcio: 2022 

DECRETO Nº 42, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 13 00 SECRETARLA MUNICIPAL OE ESPORTES 

502 27.812.0018.2103.0000 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL. DE CONSUMO 
500 
... 000 

Recur80ll não vinculados de lmpoetoa 
NlloNapllce 

3.000,00 
F.R.: 1 !500 00 

Artigo 2o. - O crédito abe rto na forma do artigo ante rior será coberto c om r e cursos 
pro ve n ientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .1002.oooo 
4.4.90.52.00 
500 
... 000 

01 .031.0001 .2001.0000 
3.1.90.13.00 
500 
... 000 

01 .031 .0001 .2001 .0000 
3.3.90.14.00 
500 
... 000 

01 .031 .0001 .2001 .0000 
3.3.90.30.00 
500 
... 000 

01 .031.0001 .2001.0000 
3.3.90.38.00 
500 
... 000 

PROCESSO LEGISLATIVO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Racul"808 nAo vlnculadoe de Impostos 
Nloaeeptlcll 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recut808 nAo vinculadoe de Impostos 
Nloae ■pllcll 

PROCESSO LEGISLATIVO 
DlÁRlAS • CIVIL 
Racursos nAo vinculados dl!!I lmpostm 
NIOeeapnca 

PROCESSO LEGISLATIVO 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recuraoe não vlnculadoe de lmpoatos 
NAoaeapllca 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vlnculedoe de lmpostoe 
Nloaeaptlca 

-10.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

--33.380,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-8.200,00 
F.R. Gn.lpo: 1 500 00 

-904,00 
F.R. Grupo; 1 500 00 

-8.000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

20 

36 

04.122.0002.2004.0000 
3.1.90.91 .00 
500 
... 000 

04.122.0002.2007.0000 
3.3.90.14.00 
500 
... 000 

GESTÃO PúBLICA 
SENTENÇAS JU01ClAIS 
Recursos não vlnculedoe de lmpostoe 
Nloaeaptlca 

GESTÃO PúBUCA 
DlÁRJAS - CIVIL 
RDCUl'809 nlo v1nculadoe de lmpostm 
NIOaeapllca 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

..a.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.153 

O'l O'l 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS· SEMAF 

51 

52 

53 

54 

57 

04.122.0002.2122.0000 
3.3.90.30.00 
500 
... 000 

04.122.0002.2122.0000 
3.3.90.36.00 
500 
... 000 

04.122.0002.2122.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

04.122.0002.2122.0000 
4.4.90.52.00 
500 
... 000 

28.843.0002.2013.0000 
4.6.90.71 .00 
500 
... 000 

GESTÃO PÚBLICA 
MATERJAL DE CONSUMO 
Recursos nAo vinculados da Impostos 
Não ae aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recul"IOI não vlnculadol de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos nlo vinculados de Impostos 
Não se epllee 

GESTÃO PllBUCA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos nAa vlnc:uladolõ de Impostai 
Não se aplica 

GESTÃO PÚBLICA 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recul'IOI não Vlnculadol de lmpostot 
Não sa aplK:B 

-1.500,00 
F.R. Grupo: 1 500 oa 

-1.500,00 
F .R Grupo: 1 500 00 

-1.000.00 
F .R Grupo: 1 500 00 

-1 .000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-22.580.00 
F .R. Grupo: 1 500 CIO 

O'l 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMID 

88 

91 

15.452.0007.2113.0000 
3.3.90.30.00 
751 
... 000 

115.452.0007.2113.0000 
4.6.90.71 .00 
751 
... 000 

SERVIÇOS OE UTILIDADE PÚBLICA ·14.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 751 00 
Recul'90S da ContrtbulçAa pata a Custeio do Serviço da llumlnaçAo Póbllca - COSIP 
Não se aplica 

SERVlÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA -11 .000,00 
PRINCIPAL DA DfvlDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 7!51 00 
Recuraot da contr'ibulÇIO para o CUatelo do 8eMÇO de lluminaçlO Públiea • COSIP 
Não aa aplica 

O'l 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

138 

145 

12,361.0015,2031.0000 
3.3.90.93.00 
500 
200 000 

12.361.0015.2038.0000 
3.3.90.36.00 
550 
... 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 
INOENIZAÇôES E RESTITUIÇÕES 
Recursos n6o vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Tranafeftncla do saJ6rk>EducaÇIO 
Não sa aplica 

-1.500,00 
F .R. Grupo: 1 600 00 

-5.000,00 
F .R Grupo: 1 550 CIO 

02 

02 

02 

02 

02 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

152 12.361.0015.2047.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -9.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 553 00 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
999 000 NãoseapOca 

158 12.365.0015.1032.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -20.000,00 
4 .4.90.51 .00 08RAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

159 12.365.0015.1032.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

162 12.365.0015.1034.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

165 12.365.0015.2040.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -1 .500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIV1L F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

166 12.365.0015.2040.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 RecunlOS nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

194 10.301.0020.2059.0000 SAÚDE PARA TODOS -5.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
300 000 Saôde - llaspasas com ASPS 

06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISrtNCIA SOCIAL - SEMAS 

206 08.243.0026.2119.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS -1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

209 06.243.00262119.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -1 .200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
999 000 NAoseapllca 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

218 12.361.0015.1037.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -20.000,00 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Trenafe!6nclaa do FUNDEB - lmpoetoe e Transfertnciaa de lmpoetoe 
999 000 Nlooeapllca 

228 12.361.00152052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA -9.400,00 
3.1.90.13.00 08RIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 542 00 
542 T,.,,.,.rtncla do FUNDEB - Ccmplemen1açlo da Unllo-VMT 
230 000 FUNDES • Profluklnala da Educaçla Béllc 

230 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA -292.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferência do FUNDEB - Impostos a Transferência da Impostos 
... 000 NAo se apllca 

231 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA -63.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 041 00 
541 Tranaferlnclu do FUNDES - Complementação da UnlAo - VAAF 
... 000 Nloseepllca 

241 12.365.0015.1039.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transfef6nclas do FUNOEB - Impostos e Transfertnaaa de Impostos 
999 000 Nloeeeplica 

245 12.365.0015.1064.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA -6.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Trenafe!6nclaa do FUNDES - lmpostoe e Transfertnaa& de lmpostoe 

- 000 
NIOH&pliea 

248 12.365.0015.1065.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -6.CNJ0,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Trantferénclaa do FUNDES - Impostos e Transferências de lmpoatoa 
... 000 NloHapllcll 

08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

273 10.301.0020.1041 .0000 SAÚDE PARA TODOS -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraot nlo vinculedoa de Impostos 
300 000 Sallde - Despesas oom ASPS 

283 10.301.00202064.0000 SAÚDE PARA TODOS -8.500,00 
3.3.90.14.00 OIÃRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saõde - Despesas oom ASPS 
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PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exen:lcio: 2022 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 06 00 FlJNDOMUNICIPALDESAÓOE - FMS 

02 

02 

288 10.301 .0020.2064.0000 SAÚDE PARA TODOS -88.000,00 

290 

292 

301 

304 

310 

313 

314 

317 

08 00 

318 

09 00 

356 

356 

360 

364 

365 

366 

... 
369 

3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
500 Recuts01 nlo vlnculadoe de lmpottos 
300 000 Saôde - o..p..as com ASPS 

10.301 .0020.2064.0000 
3.3.90.93.00 
500 
300 000 

10.301 JJ020.2065.0000 
3.1.80.13.00 
eoo 
... 000 

10.301.0020.2067.0000 
3.3.90.36.00 
500 
300 000 

10.301 .0020.2070.0000 
3.3.90.30.00 
000 
... 000 

10.301 .0020.2072.0000 
3.1 ,90.13.00 
000 
999 000 

10.301 .0020.2108.0000 
3.1.90.11 .00 
000 
... 000 

10.301 .0020.2106.0000 
3.3.90.30.00 
000 
... 000 

10.301 .0020.2106.0000 
4.4.90.52.00 
eoo 
999 000 

SAÚDE PARA TODOS 
INOENIZAÇOES E RESmUIÇôES 
Recursos nlo vinculados de Impostos 
SaOde - Deapeua com ASPS 

•U500,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

SAÜDE PAR.6. TODOS -10.0CK),00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferonclas Fundo a Fundo de Recurios do SUS provenientes do Governo Federal - BkK:O de MlillnutE 
NJoee1111pHC81 

SAÚDE PARA TOOOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recurso. nlo vlnculadc» de lmpoatoa 
Saúde - Dnpna: aJ1T1 ASPS 

-15.000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

SAÚDE PARA TODOS -20.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 800 00 
Transferências Fundo a Fundo de Reanoe do sus provenlenlN do Governo FBderal - BkJco de Manute 
NAo a.a apHca 

SAÚDE PARA TODOS -15.000,00 
OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R. Gtvpo: 1 800 00 
Tranafettnclal Fundo a Fundo de Rect.noe do SUS provenlentN do Go\lemo Fedefal - Bk>co de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R Grupo: 1 800 00 
~ Fundo a Funôode ~ do sus provenlontoe do GoYemo Foderel - Bk>co de Ma™"' 
Não H apHc:11 

SAÚDE PARA TODOS -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transfer6ncias Fundo II Fundo de Rec;ursoe: do SUS provenlenteo do Go\l9mo FDdaffll - Blooo de ManW 
Nãoseaptlea 

SAÚDE PARA TODOS ..S.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 800 00 
Tranafertnciaa Fundo a Fundo de Rect.nOI do SUS provenlentea do GoYemo Federal - Bloco de Manutt: 
Naoaeapllcll 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

10.301 .0020.2107.00CJO SAÚDE PARA TODOS -20.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R Grupo: , 500 00 
500 Recursos nAo vinculados da Impostos 
300 000 Sa(lde - De8pellM com ASPS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS 

08.122.0026.2076.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -10.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F,R. Grupo: , 500 00 
000 Recuraoa não v!nculadoe de lmpoatoe 
999 000 NloHapllça 

08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ -AÇÕES SOCIAIS -1.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Gn.,po: 1 000 00 
000 Recur1K16, nêo vlncultldoe de lmpostoe 
... 000 NAo se aplica 

08.243.0026.2082.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -2.000,00 
3.3.90.14.00 DlARIAS-CIVIL F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nlo vfnculadoe de lmpostoe 
999 000 Não se aplk:8 

08.244.0026.1051 .0000 FAMILIA CIDADÃ • AÇÕES SOCIAIS •10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Re,çu,ws nlo Ylnculadot de lmPQl109 
... 000 Nãoseap1.ca 

06.244.0026.1052.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS ·10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAL.AÇôES F.R. Grupo: , 000 00 
500 Recuraos nAa vlnculadoa de Impostai 
999 000 Não se aptice 

08.244.0026.1066.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -10.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 000 00 
500 Recuraot nlo vinculados de lmpoatol 
... 000 Não se apllce 

oe.244.0026.20n.oooo FAMILIA CIDADÃ -AÇOES SOCIAIS -4.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 000 00 
000 Recul'$0S nlo vlnculadot de Impostos 
999 000 NloaeaplJca 

oe.244.0026.20n.oooo FAMILIA CIDADÃ -AÇÕES SOCIAIS -S.000,00 
3.3.90.36.00 OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 000 00 
500 Recursos nAo vinculadoe de lml)08108 
999 000 N6oNapllça 

02 09 00 
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02 13 00 ... 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.0026.2078.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos nlo vinculadoe de Impostos 
999 000 Nlo 10 aplica 

08.244.00262080.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.00262084.0000 
3.3.90.30.00 
000 
999 000 

08.244.0026.2084.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

FAMILIA CIDADÃ - AÇDES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Récuf'90S não vinculados de lmpo$10S 
Não se apHca 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Rea.l11iOS nAo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ-AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Recursoa não vlnculados de lmp()ltol; 
Nloseaplica 

-3,000,00 
F .R. Grupo: 1 SOO 00 

-6.000,00 
F.R. Gnlpo: 1 500 00 

-12.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-30.000,00 
F.R Grupo: 1 500 00 

08.244.0026.2085.0000 
3.3.90.31.00 

FAMILIA CIDADÃ-AÇÕES SOCIAIS -1.000,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPI F .R Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 

08.244.0026.2085.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2087 .0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2087.0000 
3.3.90.39.00 
000 
999 000 

08.244.0026.2088.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

RecuraCNJ não vlnculadoe de lmpostoe 
Nloseaplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Rocur&OO nlo vlnculadoe de lmpc:,etoe 
NIO se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇôES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recuraos não vinculados de Impostos 
NAoN ■pllca 

FAMILIA CIDADÃ - AÇôES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recuf'I08 não vinculados de Impostos 
Não se apllca 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vlnculados de Impostos 
Nloseaptlca 

-4.000,00 
F.R. Gnlpo: 1 000 00 

-6.000,00 
F.R. Gnlpo: 1 500 00 

-3.000,00 
F.R. Gnlpo: 1 500 00 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 42 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 • LEI N.153 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.0026.2088.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Gn,po: 1 500 00 
500 Recursos nlo vinculadoe de Impostos 
999 000 Nlo10apllca 

08.244.00262088.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Gnlpo: 1 500 00 
500 Récul"IOS não vinculados de lmpo$10S 
999 000 NloHapllca 

SECRETARIA MUNICIPAi. DE AGRICULTURA 

18.544.0012.1022.0000 FORTALECIMENTO DO AGRO-NEGOCIO FAMILIAR -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recul'&OI não vlnculedos de Impostos 
999 000 NAo sa aplica 

20.BM.0012.2029.0000 FORTALECIMENTO DO AGRO-NEGOCIO FAMILIAR -1.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recul'IOII não Ylnculadoe de lmpoatoe 
999 000 Nloseaplica 

20.600.0012,2023.0000 FORTAI.ECIMEITTO DO AGRQ-NEGOCIO FAMILIAR -1 .520,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursoa não Vlnculadoe de lmpostOS 
999 000 NloHapliea 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.0017.2049.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
000 Recursa& nAo vlnculadaa de Impostai 
999 000 Nloseaplica 

13.392.0017.2102.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMEITTO CULTURAL -1 .000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Roeu,... nlo ~nculadoe de lm-
999 000 Nloseapllce 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

27.812.0018.2050,0000 ESPORTE E LAZER PARA TODOS -6.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R. Gn,po: 1 '500 00 
500 Reeurso6 não vinculadoe de lmpoetoe 
999 000 NIO 88 8pi1Ca 
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• 

PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exen:lcio: 2022 

DECRETO Nº 42, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

501 27.812.0016.2103.0000 ESPORTE E LAZER PARA TODOS •1.200.00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraoe nAo vlnculadoe de lmpoetDe 
999 000 Nlo M aplica 

02 14 00 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE - F 

506 08-243.0028.2118.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recun.os nAo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

507 08.243.0026.2118.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -1.000,00 

009 

510 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R Grupo: 1 500 00 
500 Recuraos nao Y1ncu1eoos cte lmpostoe 
999 000 Não se apHca 

08.243.0026.2118.0000 
3.3.90.36.00 
500 
... 000 

08.243.0026.2 118.0000 
3.3.90.39.00 
500 
... 000 

OB.243.0026.2118.0000 
4 .4 .90.52.00 
500 
... 000 

FAMILIA CIDADÃ -AÇOES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA 
RecunK>S nAo Ylnculados de lmpos109 
Nloseaplk:a 

FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 
OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURfDICA 
Recul'808 nAo vlnculadoe de lmpoetDe 
NloseapHca 

FAMILIA C IDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursoe não vlnculadoe de lmpoatoe 
Nãose ■plal 

-4.000.00 
F .R Grupo: 1 500 00 

-4.500.00 
F ,R. Grupo: 1 500 00 

· 1.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

~ijid'(~l Est e decr eto entra em v i gor na data de s ua publi caçao. -1 .024.384,00 

GEMINIANO, 03 de outubro de 2022 

Ercunano Edlmllson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld :089B78D0D424745B 

• 

PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149(0001-20 Exerck.io: 2022 

DECRETO Nº 46, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N_153 

Abre no o,p,mento vigente ai!dlto ildlc:loMI svplemen/ar e dil outras pmvkMndas 

Resolve: 
Art i go l o.- Fi ca aberto no orçamento v i gente , um crédito adici ona1 sup1ementar na 
importância de R$126 . 916, 59 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 126.916,59 
02 02 00 SECRETARlA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS . SEMAF 

620 04.123.0002.2010.0000 GESTÃO PÚBLICA 1.416,59 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R: 1 704 00 
704 Transferência da União Refenlnte a Royaltles do Petróteo e O. Natural 
999 DOO Nlo se aplica 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDEB 

250 12 .365.0015.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 31 .000,00 

031 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
542 
230 000 

Transfertnclu do FUNDEB • Complementaçlo da União• VAAT 
FUNDES • Proflsslonals da Educação BélMc 

12.3M.001 8.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
542 Trantfertnciat do FUNOEB • CCfflpternentaçlO da UnilO • VMT 
999 000 Nlo .. apllca 

F.R: 1 542 00 

71.!500,00 
F.R.: 1 542 00 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL - FMAS .. , 
383 

411 

08.244.0026.2079.0000 FAMILIA CIDADÃ • AÇÕES SOCIAIS 4.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recur806 do Fundo Nack>nel de A881stêncl8 Social- FNAS 
999 000 NAo se aplica 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.36.00 
880 
... 000 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 3 .000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
Transferlncla de Reanos do Fundo Naâonal de Aaalat6ncla Soclal- FNAS 
NAo se aplica 

08.244,002t5,2090,0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 6,000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Tranaferlncia de Recut90& do Fundo Nadonal de AUiatAneia SOdal- FNAS 
999 000 Nlo .. apllca 

02 09 00 

414 

518 

DECRETO Nº 46 , DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.153 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTI:NCIA SOCIAL - FMAS 

08.244.002ti.2090.0000 
3.3.90.36.00 
660 
999 000 

FAMILIA CIDADÃ- AÇÕES SOCIAIS 8.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
Transl9rencla de Recursos do Fundo Nacional de Assls1êncla Soclal - FNAS 
Não se aplica 

08.244.002ti.2079.0000 FAMILIA CIDADÃ- AÇÕES SOCIAIS 3.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSE VANTAGENSFIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 660 00 
660 Transl9rencla de Recursos do Fundo Nacional de Assls1ência Soclal - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 
Fontas de Recurso 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

GEMINIANO, 07 de outubro de 2022 

Ercunano Edimilson de carvalho 
Prefeito Municipal 

ld :07383358769A745C 

• 

PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01 .499.149/0001-20 Exen:lclo: 2022 

DECRETO Nº 47 , DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 - LEI N.153 

126.916,59 

Abre no o,p,menl1J Yigente a-édifD adicional suplementar e d.J outras pmvidênd8s 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigent e, um crédi t o adicional suplementar na 
importância de R$23. 920, 00 d i str ibui dos as segui ntes dotações: 

Suplementação ( + ) 23.920,00 
02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

532 10.301.0020.2110.0000 SAÚDE PARA TDOOS 23.920,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R.: 2 621 00 
621 Transfer&nclas Fundo a Fundo de Recursos do sus provenlemes do Governo Estadual 
999 000 Nlo se aplica 

Art igo 2o. - O crédi to aberto na forma do artigo anterior será coberto com r ecursos 
p r ovenientes de: 

Supenivlt Financeiro: 
Fonte& de Recurso 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GEMINIANO, 27 de outubro de 2022 

Ercunano Edlmllson de carvalho 
Prefeito Municipal 

23.920,00 
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(Continua na próxima página)

ld:13BSADD8102F4199 

TERMO DE SANÇÃO EXPRESSA-ART. 42 LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Diante do recebimento do Projeto de Lei n. 82, de 16 de janeiro de 2023, aprovado 

pela Câmara Municipal, o presente projeto, o Prefeito Municipal nos termos do art. 42 da Lei 

Orgânica Municipal de Cajueiro da Praia - PI, considerando a constitucionalidade da matéria, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei e seus anexos: 

LEI MUNIOPAL N' 460, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSmvos DA LEI 
MUNICIPAL 369 DE 25 DE JULHO DE 2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.11- O "Parágrafo Único" do Artigo 21 da Lei Municipal nl 369 de 25 de Julho de 2019, passará a vigorar 
como "Parágrafo Primeiro" no mesmo dispositivo, mantendo-se sua redação originária inalterada. 

Art. 22 - O Artigo 22 da Lei Municipal ne 369 de 25 de Julho de 2019, passará a vigorar acrescido de um 
"Parágrafo Segundo" com a seguinte redação: 

"Parágrafo Segundo - Os contratos temporários para os cargos de professor estabelecidos no 
parágrafo anterior, atendendo a necessidade excepclonal da Administração Pública Municipal, e 
desde que devidamente Justificados, poderão ser acrescidos de 20 (vinte) horas semanais, com 
repercussão remuneratória.• 

Art. 31 - Aplica-se os dispositivos alterados por esta Lei a eventuais contratos temporários vigentes, 
decorrentes da Lei Municipal 369 de 25 de Julho de 2019. 

Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

~ -L 4,.J/!, iz._~ 
FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia 

ld:1252685FB2A5450D 

Prefeitura Municipal 
de Cajueiro da Praia 

CNP J: 01 .612.620/0001-44 

,. l ,u,11ru•A nuN1Cl'AL 

a ue1ro 5 . . ~~ ª~Praia 
v• ,o .. 1•11•• o •o·u,. 
c•11no1111•• • ' "'••• 

EXTRATO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023. CONTRATO N2 01.2401/2023. FUNDAMENTO: 
ART. 24, li, da Lei 8.666/1993. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE QUENTINHAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.600,00 
{DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS REAIS). ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2023 
VIGtNCIA: 31/01/2023 FONTE DE RECURSO: 1.500; 1621; 1.600; 1.661. SIGNATÁRIOS: 
Clara Pereira Sobrinho, pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de 

Cajueiro da Praia -PI e ORLANDO OLIVEIRA DE CARVALHO FILHO, pela empresa 

RESERVA 99 LTDA. 

~ 
Gdués 

ld :030E6C33ADB7 42C8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

.. 
lll tfh 

Rua Anlslo da Abreu, 678, Fone/Fax: (89) 3578~1809 -~~a"~&~ 
Gllbués - Plaul , CEP - 64930-000. ~ 

CNPJ: 06.554.216/0001-85 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n. 0 006/2023 Gilbués-PI, 23 de Janeiro de 2023 

ASSUNTO: INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO ENTE FEDERADO JUNTO AO 
CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CACS/FUNDEB 

A Sr. • Ana Cleide Tavares Reis Silva 

Secretária de Educação do Municlpio de Gilbués do Piauí 

Servimo-nos do presente expediente para indicar Vossa Senhoria como 
representante deste ente federado junto ao Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação -
CACS/FUNDEB do Município de Gilbués do Piauí. 

Nome: Ana Cleide Tavares Reis Silva 
CPF: 646.048.701-44 
Registro funcional : 006081 
Cargo: Secretária Municipal de Educação 
Data de nomeação e posse: 02/01/2021 
https://drive.gooqle.com/file/d/1 Xp1 qzEY9Q6DqaVAo30MtzfeuUCj
KJ MG/view 

Por fim, conforme legislação vigente, seus mencionados dados de 
identificação pessoal devem ser infonnados junto ao sisCACS. 

Atenciosamente. 

AMILTON LUSTOSA 
FIGUEREDO 
FILH0:002119923Q 

Amilton Lustosa Figueredo Filho 
Prefeito de Gilbués do Piauí 

ld:0471B1ACOB41426E 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

. RUA NOSSA SENHORA APARECIDA. 203 
01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adictcnal suplementar e da outras provtd§ncias 

Resolve : 
Artigo l o . - Fica a berto no orçamento v igente , um crédito adi cional suplementar na 
i mport ância de R$ 1 . 064 . 361 , 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 1.064.361,00 
01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031 .0001.1001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 44.470,00 
4.4.9().51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 33.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 
SOO Recursos n10 vinculados de Impostos 
999 ooo Não se aplica 

01.031 .0001.2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 6.700,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 
500 Recur&OS não vinculados de Impostos 
999 000 NS.o se aplica 

01.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 4.200.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FIStCA F.R.: 1 500 
500 Re<:un.os não vlncul9dos de Impostos 
999 000 Nilo se aplica 

PROCESSO LEGISLATIVO 5.400,00 

00 

00 

00 

00 

01 .031 .0001.2001 .0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R.: 1 500 00 

500 
999 000 Não se apllca 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

12 04.122.0002.2002.0000 GESTÃO PÚBLICA 3.000.00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nilo se apllca 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 

01.499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

18 04.122.0002.1005.0000 GESTÃO PÚBLICA 3.175,00 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R: 1 500 00 
500 ROCUr$0S não vlncu1ado5 d" Impostos 
999 000 Não se aplica 

23 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 18.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vincu1&dos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

30 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 72.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

44 04.122.0002.201 1.0000 GESTÃO PÚBLICA 10.000,00 
3.3 .90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nãosttapllca 

46 04.122.0002.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 10.000,00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F,R. : 1 500 00 
500 Recursos nêo vincul!:tdos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. - SEMIO 

63 15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÚBLICA 29.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 501 00 
501 Outros Recursos Não Vlncull!ldos 
999 000 Não se aplica 

64 15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÚBLICA 3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R. , 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

86 15.452.0007.2017 .0000 SERVIÇOS OE UTILIDADE PÚBLICA 43.000,00 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos n&o vinculados de Impostos 
999 000 Nllo se 11pllca 

114 26. 762.0007.2019.0000 SERVIÇOS OE UTILIDADE PÚBLICA 56.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos na<> vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

124 12.361.0015.2031.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 43.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

133 12.361.0015.2031.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

154 12.361.0015.2047 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.716,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 553 00 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apolo ao Transporte Escolar {I 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

223 12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 282.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

224 12.361.001 5.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 66.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAF 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Educação Básic 

227 12.361 .0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.500,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAF 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Educação Básic 

234 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 48.000,00 
3.3.90.30.00 MA TER1AL DE CONSUMO F.R.c 1 540 00 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

235 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União- VAAF 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

287 10.301 .0020.2064.0000 SAÚDE PARA TODOS 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.c 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

293 10.301 .0020.2065.0000 SAÚDE PARA TODOS 37.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

295 10.301.0020.2065.0000 SAÚDE PARA TODOS 74.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

307 10.301.0020.2071.0000 SAÚDE PARA TODOS 55.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

323 10.301 .0020.21 10.0000 SAÚDE PARA TODOS 2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R.: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

379 08.244.0026.2079.0000 FAMILIA CIDADÃ-AÇÕES SOCIAIS 1.050,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

384 08.244.0026.2079.0000 FAMILIA CIDADÃ-AÇÕES SOCIAIS 1.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R., 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
999 000 Nãoseapllca 

427 08.244.0026.2097.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 2.950,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

534 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 12.100,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R., 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

437 04.121 .0002.2006.0000 GESTÃO PÚBLICA 1.000,00 
3.3 .90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 

452 20.122.0002 .2022.oooo GESTÃO PÚBLICA 1.200,00 
3.3 .90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

445 1 B.544.0012 .2025.0000 FORTALECIMENTO DO AGRO-NEGOCIO FAMILIAR 10.000.00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 N!o se ~pliCl'I 

450 18.544.0012 .2030.0000 FORTALECIMENTO 00 AGRO-NEGOCIO FAMILIAR 7.400,00 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

483 13.392.0017 .2102.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 3.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R., 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

489 13.392.0017.2102.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 2.200,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

502 27.812.0018.2103.0000 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 7.000,00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Art igo 2o. - o c r é d i t o aberto na f orma do a rtigo a nterior será cober t o c om r ecursos 
proveniente s de: 

Anulação: 
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DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

11 04.122.0002.2002.0000 
3.1.90.11.00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-34.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 oa 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

24 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA -27.000,00 

57 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
501 Outros Recursos Não Vinculados 
999 000 Não se aplica 

28.843.0002.2013.0000 
4.6.90.71 .00 
500 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Nao se aplica 

F.R. Grupo: 1 501 00 

-98.000,00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. • SEMIO 

62 15.122.0002.2018.0000 GESTÃO PÚBLICA -90. 175,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 SOO 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nãose aplica 

65 15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÚBLICA -2.100,00 

66 

103 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
501 
999 000 

15.122.0002.2016.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

25 .751 .0007 .2021.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

Outros Recursos Não Vinculados 
Nãoseapllca 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

F.R. Gn.ipo: 1 501 00 

-59.270,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-30.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

119 12.361.0015.1033.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA -24.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 
200 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

F.R. Grupo: 1 500 00 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

132 

152 

178 

12.361.0015.2031 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -5.716,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
999 000 Não se apnca 

12.361.0015.2047 .0000 
3.3.90.30.00 
553 
999 000 

12.365.0015.21 11 .0000 
3.3.90.39.00 
553 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ..J.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 553 00 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
Não se apHca 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 553 00 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
Não se aplica 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

195 10.301.0020.2059.0000 
3.3.90.30.00 
500 
300 000 

SAÚDE PARA TODOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saude - Despesas com ASPS 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

230 

231 

232 

12.361.0015.2053.0000 
3.1 .90.11.00 
540 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -259.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -111 .500,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VMF 
999 000 Não se aplica 

12.361.001 5.2053.0000 
3.1.90.13.00 
540 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -71 .000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

277 10.301.0020.1045.0000 SAÚDE PARA TODOS -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

280 

291 

299 

308 

312 

313 

324 

325 

342 

10.301.0020.2064.0000 SAÚDE PARA TODOS -20.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0020.2065.0000 
3.1.90.11.00 
800 
999 000 

10.301.0020.2065.0000 
4.4.90.52.00 
800 
999 000 

10.301.0020.2071 .0000 
3.1 .90.13.00 
800 
999 000 

10.301.0020.2072.0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

10.301 .0020.2106.0000 
3.1.90.11 .00 
800 
999 000 

10.301.0020.2112.0000 
3.3.90.30.00 
800 
999 000 

10.301.0020.2112.0000 
3.3.90.36.00 
800 
999 000 

10.304.0020.2069.0000 
3.1.90.11 .00 
800 
999 000 

SAÚDE PARA TODOS -41 .500,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -15.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -5.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

SAÚDE PARA TODOS -50.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -15.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -24.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

347 10.305.0020.2068.0000 SAÚDE PARA TODOS -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
800 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

374 

377 

418 

08.244.0026.2078.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -416,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2078.0000 FAMILIA CIDADÃ- AÇÕES SOCIAIS -1 .028,33 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.244.0026.2098.0000 
3.3.90.14.00 
660 
999 000 

FAMILIA CIDADÃ- AÇÕES SOCIAIS -1 .384,00 
DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aplica 

425 08.244.0026.2097.0000 FAMILIA CIDADÃ- AÇÕES SOCIAIS -13.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se •~ica 

426 08.244.0026.2097.0000 FAMILIA CIDADÃ-AÇÕES SOCIAIS -1 .171 ,67 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

478 13.392.0017.2048.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Artigo 3o, - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-12.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 48 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 • LEI N.153 
Anulação ( -) -1 .064.361,00 

GEMINIANO, 01 de novembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld :030E6C33ADB7 426F 

• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 49 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Art i go lo .- Fica abert o no orçamento vigente , um crédi to adi cional s uplementa r na 
importância de R$139 . 180 , 00 di s tribuídos as seguintes do t ações : 

Suplementação ( + ) 139.180,00 
02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

225 12.361 .0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 82.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 542 00 
542 
230 000 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

250 12.365.0015.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 38.100,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 00 
542 
230 000 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

535 10.301 .0020.2065.0000 SAÚDE PARA TOOOS 2.880,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 631 00 
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

384 08.244.0026.2079.0000 FAMI LIA CIDADÃ- AÇÕES SOCIAIS 4.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 660 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

423 08.244.0026.2097.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 12.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 660 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédi t o abert o na f orma do ar t i go ant e r i or se r á coberto com r ecursos 
proveni entes de : 

Excesso: 
Fontes de Recurso 

DECRETO Nº 49 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

Artigo 3o . - Est e decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

GEMINIANO, 03 de novembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

139.180,00 

00 

00 

GEMiNIANO 
aovu ~00I UMNoY<l llM PO 

ld:1518F3506DB93D6B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO 
CNPJ:01.499.149/IMlll-20 

Allllida NM SenlmApmcida, rf 203, C<mo 
CFl':64.613--000 Fooe:(89)342&-0014 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº 005/2023. 
Processo Administrativo nº 005/2023. 
Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 001/2023 
Objeto: LOCAÇAO DE ESTRUTURA (PALCO.SOM, ,ILUMINAÇAO, TESTEIRA DE LED, 
PAINEL DE LED,GRUPO GERADOR, GRIDE,TENDAS, CAMARINS E BANHEIROS 
QUIMICOS) PARA EVENTOS EM COMEMORAÇAO AO 29º ANIVERSARIO DE 
EMANCIPAÇAO POLITICADO MUNICIPIO DE GEMINIANO - PI 
Contratante: Prefeitura Municipal de Geminiano - PI , CNPJ nº 01.499.149/0001-20 . 
Contratado: MENESES & ARAUJO L TDA -DNA PRODUÇOES - CNPJ nº 35 232 197/000179. 
Base Legal: LEI 14.133/2021 
Valor: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). Fonte de recurso: RECURSOS 
PROPRIOS 
Validade: até 90 dias 
Data da assinatura do contrato: 20/01/2023 

ld:0B620D05DEF3407B 

Estado d o P ia u í 
CÂMARA MUNI C I PAL D E DOM lN O Cíl:NCI O-Pl 
C NPJ: 04.232 .258 / 000 1-74 
R u a Ange l in , S /N - C entro - T e lefone: ( 89) 35 8 0- 1237 
CEP : 6 4 790 - 000 - D o m I n ocên c io-P I 

EXTRATO CONTRATO N.º 001/2023 

PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº 001/2023 

Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE DOM INOCÍ:NCIO, CNPJ nº 

01.612.807 /0001-48 

Contratado: FLA VIA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

CNPJ Nº 43.005.062/0001-07. 

OBJETO: É OBJETIVO DO PRESENTE CONTRATO, A PRESTAÇÃO PELO 
CONTRATADO, DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA, ESPECIALMENTE NO QUE RESPEITA À 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, PARECERES, 
DECRETOS, PORTARIAS, CONTRATOS E AFINS, ANÁLISES DE 
PROJETOS DE LEIS EXECUTIVOS, BEM COMO NO ACOMPANHAMENTO 
DE AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS EM QUE ENVOLVA A CÁMARA, 
ESTENDENDO-SE ÀS ATIVIDADES PROFISSIONAIS A ASSUNTOS 
DIVERSOS DE INTERESSE DA CÁMARA EM TUDO QUE SE FIZER 
NECESSÁRIO O ACOMPANHAMENTO JURÍDICO. 

VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), mensais. 

VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.0000 Categoria: 3.3.90.39. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. Lei nº 14.133/2023. 

Dom Inocêncio/PI, 13 de janeiro de 2023. 

Walter de Sousa Gomes 
Presidente 
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ld :07383C3FE015684A 
• PREFEITURA DE GEMINIANO 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01 .499.14910001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.1 53 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêndas 

Resolve : 
Artigo lo.- Fica aberto no o rçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
import! ncia de R$1. 436 . 212, 67 distribuidos as seguintes dotacões: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01 .031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se epliCEI 

01.031 .0001 .2001 .0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.3.80.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se 0plie9 

533 01.031 .0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
3.2.80.21 .00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRA TO 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

11 04.122.0002.2002.0000 GESTÃO PÚBLICA 
J . 1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Nao e:et1plica 

12 04.122.0002.2002.0000 GESTÃO PÚBLICA 
J .3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

17 04.122.0002.2003.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

30 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apl.CS 

35 04.122.0002 .2007.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 Recursos. não vinculados de Impostos 
999 000 Não se epllca 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMIO 

60 

63 

64 

86 

15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados do Impostos 
999 000 Não se epllca 

15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
501 
999 000 

15.122.0002.2018.0000 
3.3 .90.36.00 
500 
999 000 

15.452.0007 .2017.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Outros Recul'809 Não Vinculados 
Não se apllca 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se t1pllca 

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

1.436.212,67 

35.000,00 
F.R. : 1 500 00 

12.000,00 
F.R.: 1 500 00 

4 .000,00 
F.R. : 1 500 00 

100.00 
F.R. : 1 500 00 

24.373,00 
F.R.: 1 500 00 

2.910,00 
F.R. : 1 500 00 

4.017,30 
F.R.: 1 500 00 

939,62 
F .R.: 1 500 00 

4.000,00 
F .R.: 1 500 00 

3.862,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 501 00 

978, 17 
F .R.: 1 500 00 

44.658,10 
F .R.: 1 500 00 

80 15.452.0007 .21 13.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 15.287,69 

114 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURfDICA F.R.: 1 751 00 
751 Recurt10& da Contribuição parti o Custeio do Serviço de lluminttção Públiet1 • COSIP 
999 000 Não se apllca 

26.782.0007.2019.0000 SERVIÇOS OE UTILIOAOE PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
500 
999 000 

Rocursos não vincu13dos do Impostos 
Não se apite&: 

43.746,75 
F .R.: 1 500 00 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 

02 

02 

02 

04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

129 12.361.0015.2031.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 38.401,62 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

131 12.361.0015.2031.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 7.255,09 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

07 00 FUNDO DE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

221 12.361.0015.1038.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 798,42 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

223 12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 302.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

224 12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 35.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

226 12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 62.883,14 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

234 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 47.852,61 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

235 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 62.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 541 00 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

237 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 5.700,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 57, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 · LEI N.153 

07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

261 12.365.0015.2055.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 4.355,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURfDICA F.R. : 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

275 10.301.0020.1045.0000 SAÚDE PARA TODOS 165.050,91 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

279 10.301.0020.2063.0000 SAÚDE PARA TODOS 10.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

284 10.301.0020.2064.0000 SAÚDE PARA TODOS 61.992,43 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

287 10.301.0020.2064.0000 SAÚDE PARA TODOS 11.650,26 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

293 10.301.0020.2065.0000 SAÚDE PARA TODOS 109.019,24 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

295 10.301.0020.2065.0000 SAÚDE PARA TODOS 96.733,46 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

297 10.301.0020.2065.0000 SAÚDE PARA TODOS 43.432,3-4 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

300 10.301.0020.2067.0000 SAÚDE PARA TODOS 21.759,77 
3.3.80.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.14910001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

302 10.301.0020.2067.0000 SAÚDE PARA TODOS 17.263,28 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JUR[OICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

305 10.301.0020.2070.0000 SAÚDE PARA TODOS 14.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

307 10.301.0020.2071.0000 SAÚDE PARA TODOS 21.948,13 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manuten 
999 000 Não se aplica 

321 10.301 .0020.21 10.0000 SAÜDE PARA TODOS 8.627, 16 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

352 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 8.164,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

359 08.243.0026.2082.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 6.342,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

371 08.244.0026.2078.0000 FAMILIA CIDADÃ · AÇÕES SOCIAIS 2.784,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

377 08.244.0026.2078.0000 FAMILIA CIDADÃ · AÇÕES SOCIAIS 66,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. : 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 
999 000 Não se aplica 

383 08.244.0026.2079.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 2.881,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.1 53 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL· FMAS 

409 08.244.0026.2090.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 1.733,05 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se apllca 

411 08.244.0026.2090.0000 FAMILIA CIDADÃ. AÇÕES SOCIAIS 1.721.42 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não ~apllca 

414 08.244.0026.2090.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 1.257,08 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Trtmsferêncla de R.ecursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se apllca 

415 08.244.0026.2090.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 3.195,07 
3.J.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recu~os do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se apltCa 

423 08.244.0028.2097.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 497 ,08 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Nêo 88 apltCEI 

518 08.244.0026.2079.0000 FAMILIA CIDADÃ · AÇÕES SOCIAIS 1.500,00 
3.1,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F,R,: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

524 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 4.804,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se apltCa 

527 08.244.0026.1051 .0000 FAMILIA CIDADÃ· AÇÕES SOCIAIS 2.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 660 00 
660 Transfeiflncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplka 

534 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ · AÇÕES SOCIAIS 9.964,11 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Naclonal de Assistência Social - FNAS 
999 000 Nllo ,e apltca 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO 

437 04.121.0002.2006.0000 GESTÃO PÚBLICA 1.032,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 1 500 00 

02 11 00 

454 

02 12 00 

483 

489 

02 13 00 

502 

500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA 

20.122.0002.2022.0000 GESTÃO PÚBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

13.392.0017.2102.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

13.392.0017.2102.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES 

27.812.0018.2103.0000 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

4.379,67 
F.R.: 1 500 00 

9.012,00 
F.R.: 1 500 00 

2.345,00 
F.R.: 1 500 00 

6.639,20 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.1001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-18.242,95 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031.0001.2001.0000 
3.3.90.30.00 

PROCESSO LEGISLATIVO 
MATERIAL OE CONSUMO 

500 
999 000 

01.031.0001.2001.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

19 

22 

27 

45 

57 

04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÜBLICA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÜBLICA 
3.3.90.1 4.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÜBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0002.2012.0000 GESTÃO PÜBLICA 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

28.843.0002.2013.0000 GESTÃO PÚBLICA 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. -SEMID 

62 15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÜBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-30.504,42 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-2.352,63 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-23.802,43 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.628,00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

-21.884,31 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-10.707,66 
F .R. Grupo: 1 SOO 00 

-41 .130,05 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-45.517,78 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

66 15.122.0002.2016.0000 GESTÃO PÜBLICA -44.191,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 
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02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E OESENV. • SEMIO 

67 

67 

91 

103 

105 

113 

15.122.0002.2016.0000 
3 .3.90.39.00 
601 
999 000 

15.452.0007 .2018.0000 
3 .3 .90.36.00 
600 
999 000 

GESTÃO PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Outros Recursos Não Vinculados 
Não seapllca 

SERVIÇOS OE UTILIDADE PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FIStCA 
Rocursos nao vinculados de Impostos 
Nôlo seapuca 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 501 00 

-10.928 ,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

15.452.0007.2113.0000 SERVIÇOS OE UTILIDADE PÚBLICA -15.287.69 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DivlDA CONTRATUAL RESGATADO F.R Grupo: 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
999 000 Não se epUea 

25. 751 .0007.2021 .0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

25. 751 .0007.2021 .0000 
3 .3 .90.39.00 
600 
999 000 

26.782.0007.2019.0000 
3.3 .90.36.00 
600 
999 000 

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não v lnculados de lmPoStos 
Nao se aplica 

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SERVIÇOS OE UTILIOAOE PÚBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-17.186,22 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-3.432,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.607,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

128 

133 

167 

12.361 .0015.2031 .0000 
3 .3.90.14,00 
600 
200 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DIÁRIAS - CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Educaçêo - Despest1s com MOE 

-5.060,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

12.361 .0015.2031 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -6.3TT,62 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.365.001 5.2040.0000 
3.3.90.36.00 
600 
200 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FIStCA 
ROCut$0$ não vinculados de Impostos 
EdUCllÇl!io - Despesas com MOE 

-1.988,99 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.1 53 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

192 

193 

195 

02 07 00 

219 

225 

231 

232 

236 

248 

10.301 .0020.2059.0000 SAÚDE PARA TODOS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 
300 000 

10.301.0020.2059.0000 
3.1.90.13.00 
600 
300 000 

10.301.0020.2059.0000 
3.3.90.30.00 
600 
300 000 

Rocursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

SAÚDE PARA TODOS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Recursos não v inculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

SAÚDE PARA TODOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDES 

12.361.0015.1037.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 
4.4.90.52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAA T 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB -Complementação da União- VAAF 
999 000 Nao se epllca 

12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

-9.600,00 
F.R . Grupo: 1 500 00 

-23.921 ,81 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-6.055,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-660,00 
F.R. Grupo: 1 542 00 

-97,20 
F.R. Grupo: 1 542 00 

-88.000,00 
F.R. Grupo: 1 541 00 

-59.000,00 
F.R. Grupo: 1 540 00 

540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências da Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA "4.302,34 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDEB • Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.365.0015.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -163.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 07 00 FUNDO OE OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

249 12.365.0015.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -10.000,00 

251 

253 

257 

259 

262 

264 

271 

531 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 00 
541 Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAF 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

12.365.0015.2054.0000 
3.1.90. 13.00 
540 
230 000 

12.365.0015.2055.0000 
3.1.90.11.00 
540 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -100.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA -7.735,75 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

12.365.0015.2055.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA -48,75 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.365.0015.2055.0000 
3.3.90.36.00 
542 
999 000 

12.365.0015.2104.0000 
3.1.90.11.00 
540 
230 000 

12.365.0015.2105.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
999 000 

12.366.0015.2056.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
230 000 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -16.41 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 542 00 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -49.700,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo; 1 540 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -15.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -24.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

12.365.0015.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -38,72 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
230 000 FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

02 08 00 

2n 

280 

283 

288 

291 

296 

298 

301 

303 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

10.301.0020.1045.0000 
4.4.90.52.00 
600 
300 000 

10.301 .0020.2064.0000 
3.1.90.1 1.00 
600 
300 000 

10.301.0020.2064.0000 
3.3.90.14.00 
600 
300 000 

10.301.0020.2064.0000 
3.3.90.39.00 
600 
300 000 

10.301.0020.2065.0000 
3.1.90.11.00 
600 
999 000 

10.301 .0020.2065.0000 
3.3.90.36.00 
659 
999 000 

10.301.0020.2065.0000 
3.3.90.39.00 
659 
999 000 

10.301.0020.2067 .0000 
3.3.90.36.00 
600 
300 000 

10.301.0020.2070.0000 
3.1.90.11 .00 
600 
999 000 

SAÚDE PARA TODOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

SAÚDE PARA TODOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

SAÚDE PARA TODOS 
DIÁRIAS • CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

SAÚDE PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

-6.666,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

-33.753,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

-6.280,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

-39.422,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

SAÚDE PARA TODOS -32.900,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

-3.247,49 
F.R. Grupo: 1 659 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 659 00 

-6.788,00 
F.R. Grupo: 1 600 00 

SAÚDE PARA TODOS -2.039,94 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 
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02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

311 

312 

323 

327 

330 

332 

341 

10.301.0020.2072.0000 SAÚDE PARA TODOS -57.156,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute 
999 000 Não se aplica 

10.301.0020.2072.0000 SAÚDE PARA TODOS -8.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0020.21 10.0000 SAÚDE PARA TODOS -379,67 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

10.301.0020.2115.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301.0020.2116.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

SAÚDE PARA TODOS -102.200,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -95.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

10.301.0020.2116.0000 SAÚDE PARA TODOS -26.137,23 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
999 000 Não se aplica 

10.303.0020.2109.0000 SAÚDE PARA TODOS -9.945,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

351 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -4.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

355 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -13.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N,153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

357 

376 

381 

420 

426 

427 

08.122.0026.2075.0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

08.122.0026.2075.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2078.0000 
3 ,3 .90.36.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2097.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2097 .0000 
3 .3.90.36.00 
660 
999 000 

06.244.0026.2097.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se apllca 

FAMI LIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-11.300,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.106,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

FAMILIA CIDADÃ • AÇÕES SOCIAIS • 1.1 ~.S6 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Naelonal de Asslslênela Soelal - FNAS 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -2.221.29 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recurs.os do Fundo Nacional de Assist&ncia Social - FNAS 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ -AÇÕES SOCIAIS -25.71 5,87 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
Tr.msferêncla de Recursos do Fundo Naclon.:al de Assistência Social - FNAS 
Nao se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -3.559,44 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Soeiel - FNAS 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -253, 1 S 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aptice 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

479 13.392.0017.2048.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL -20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 500 00 

482 

500 
999 000 

13.392.0017.2049.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

-506,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

497 ESPORTE E LAZER PARA TODOS -5.3TT,OO 27.812.0018.2051.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R. Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 Não ss aplica 

498 ESPORTE E LAZER PARA TODOS -4.911,30 27.812.0018.2051.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R. Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 Não ss aplica 

lÀitlÍ1i~ãd~<1 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. -1.436.212,67 

GEMINIANO, 01 de dezembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:030E6BD6C777684D 

,._.._, PREFEITURA DE GEMINIANO ,mi RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
~ 01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 58 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.1 53 

Abre no O/"Çilmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$820 . 979 , 08 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 820.979,08 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

17 GESTÃO PÚBLICA 7.415,00 04.122.0002.2003.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R. : 1 500 00 

500 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS· SEMAF 

23 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 57.694,24 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

30 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 83.440,28 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

39 04.122.0002.2007.0000 GESTÃO PÚBLICA 4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

44 04.122.0002.2011 .0000 GESTÃO PÚBLICA 14.271,45 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

45 04.122.0002.2012.0000 GESTÃO PÚBLICA 2.662,94 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

46 04.122.0002.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 9.777,25 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.14910001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

311 

312 

323 

327 

330 

332 

341 

10.301.0020.2072.0000 SAÚDE PARA TODOS -57.156,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manute 
999 000 Não se aplica 

10.301.0020.2072.0000 SAÚDE PARA TODOS -8.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.301.0020.21 10.0000 SAÚDE PARA TODOS -379,67 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

10.301.0020.2115.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301.0020.2116.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

SAÚDE PARA TODOS -102.200,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

SAÚDE PARA TODOS -95.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
Não se aplica 

10.301.0020.2116.0000 SAÚDE PARA TODOS -26.137,23 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manute 
999 000 Não se aplica 

10.303.0020.2109.0000 SAÚDE PARA TODOS -9.945,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS 

351 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -4.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

355 08.122.0026.2075.0000 FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -13.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N,153 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

357 

376 

381 

420 

426 

427 

08.122.0026.2075.0000 
3 .3 .90.36.00 
500 
999 000 

08.122.0026.2075.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

08.244.0026.2078.0000 
3 ,3 .90.36.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2079.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2097.0000 
3.3.90.30.00 
660 
999 000 

08.244.0026.2097 .0000 
3 .3.90.36.00 
660 
999 000 

06.244.0026.2097.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 000 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se apllca 

FAMI LIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-11.300,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.106,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

FAMILIA CIDADÃ • AÇÕES SOCIAIS • 1.1 ~.S6 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Naelonal de Asslslênela Soelal - FNAS 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -2.221.29 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recurs.os do Fundo Nacional de Assist&ncia Social - FNAS 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ -AÇÕES SOCIAIS -25.71 5,87 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 660 00 
Tr.msferêncla de Recursos do Fundo Naclon.:al de Assistência Social - FNAS 
Nao se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -3.559,44 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Soeiel - FNAS 
Não se aplica 

FAMILIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS -253, 1 S 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
Não se aptice 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

479 13.392.0017.2048.0000 DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL -20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 500 00 

482 

500 
999 000 

13.392.0017.2049.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

-506,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 57 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.153 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

497 ESPORTE E LAZER PARA TODOS -5.3TT,OO 27.812.0018.2051.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R. Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 Não ss aplica 

498 ESPORTE E LAZER PARA TODOS -4.911,30 27.812.0018.2051.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R. Grupo: 1 500 00 

500 
999 000 Não ss aplica 

lÀitlÍ1i~ãd~<1 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. -1.436.212,67 

GEMINIANO, 01 de dezembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:030E6BD6C777684D 

,._.._, PREFEITURA DE GEMINIANO ,mi RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
~ 01 .499.149/0001-20 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 58 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 • LEI N.1 53 

Abre no O/"Çilmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$820 . 979 , 08 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 820.979,08 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

17 GESTÃO PÚBLICA 7.415,00 04.122.0002.2003.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

Recursos não vinculados de Impostos 
F.R. : 1 500 00 

500 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS· SEMAF 

23 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 57.694,24 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

30 04.122.0002.2004.0000 GESTÃO PÚBLICA 83.440,28 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

39 04.122.0002.2007.0000 GESTÃO PÚBLICA 4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

44 04.122.0002.2011 .0000 GESTÃO PÚBLICA 14.271,45 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

45 04.122.0002.2012.0000 GESTÃO PÚBLICA 2.662,94 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

46 04.122.0002.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA 9.777,25 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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• PREFEITURA DE GEMINIANO 
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 203 
01.499.149/0001-20 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 58, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEMAF 

55 04.123.0002.2010.0000 GESTÃO PÚBLICA 32.898,23 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

57 28.643.0002.2013.0000 GESTÃO PÚBLICA 48.11 5,78 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURA E DESENV. - SEMI□ 

76 15.451 .0006.1014.0000 EDIFICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS 32.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

90 15.452.0007.2113.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 72.288,64 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 751 00 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -COSIP 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

124 12.361.0015.2031.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 52.079,83 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

129 12.361.0015.2031 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.411,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

133 12.361.0015.2031 .0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 6.150,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

148 12.361.0015.2039.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 24.953,33 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MOE 

DECRETO Nº 58, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

154 12.361.0015.2047.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.731,65 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 553 00 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (1 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA · FUNDES 

221 12.361.0015.1038.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 47.560,58 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R., 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES• Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

228 12.361.0015.2052.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 43.221,08 
3.1.90.13.00 OBRJGAÇôES PATRONAIS F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES • Complementação da União • VAA T 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educação Básic 

236 12.361 .0015.2053.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 51.287,33 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAA T 
999 000 Não se aplica 

240 12.361.0015.2053.0000 DESENVOLVI MENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES• Complementação da União • VAAT 
999 000 Não se aplica 

244 12.365.0015.1040.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 33.200,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAA T 
999 000 Não se aplica 

250 12.365.0015.2054.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 31.197,81 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES• Complementação da União• VAAT 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educação Báslc 

261 12.365.0015.2055.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 17.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDES• Complementação da União-VAAT 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

02 08 00 

275 

DECRETO Nº 58, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 - LEI N.153 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

10.301 .0020.1045.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
300 000 

SAÚDE PARA TODOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

445 18.544.0012.2025.0000 FORTALECIMENTO DO AGRO-NEGOCIO FAMILIAR 

474 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

20.608.0012.2027.0000 FORTALECIMENTO DO AGRO-NEGOCIO FAMILIAR 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATL 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

64.191,00 
F.R.: 1 500 00 

42.871 ,66 
F.R.: 1 500 00 

16.860,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 820.979,08 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

GEMINIANO, 05 de dezembro de 2022 

Ercunano Edimilson de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:09FEC7309B296848 

~ 
Güâcfãlu 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 007 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre o ponto facultativo, no 
amb~o da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta do Poder Executivo, na 
forma e nos dias que especifica. 

A Prefeita Municipal de Guadalupe, Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais 
previstas no Art. 133, Incisos VI e XIII da Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO que o período 
do carnaval não é considerado "feriado" e sim decretado ·ponto facultativo· pelos Governos Federal, 
Estaduais e Municipais; 

CONSIDERANDO a realização das festas carnavalescas nos dias 20 e 21 do mês de fevereiro 
do corrente ano e que o carnaval é, por excelência, uma tradicional festa popular na qual todos se 
integram; 

CONSIDERANDO que, dentro de suas atribuições, a Prefeitura de Guadalupe incentiva a 
realização da difusão das manifestações culturais, como determina a Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica facultado, aos servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder 
Executivo, o registro de frequência nos dias 20 de fevereiro, 21 de fevereiro e 22 de fevereiro (Quarta
Feira de Cinzas}, ressalvados os serviços essenciais e de interesse público, prestados pelo Município à 
população. 
Art. 2" Os efeitos do presente Decreto, não se aplicam aos serviços de emergência do setor público, 
como Saúde, Serviços de Vigilância, Limpeza Pública bem como os setores de Licitação, Assessoria 
Jurídica, Recursos Humanos, Contabilidade e outros assim considerados que atendam em regime de 
plantão e aqueles considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser paralisados. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guadalupe (PI} em dezesseis de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

Maria Jozeneide Fernandes Lima 
Prefeita Municipal 
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 7/2022 10/01/2022 23/03/2022 62 000153/2022 75.300,00 75.300,00 0,00

 8/2022 17/01/2022 23/03/2022 55 000153/2022 0,00 30.235,20 0,00

 9/2022 01/02/2022 26/04/2022 74 000153/2022 138.000,00 138.000,00 0,00

 10/2022 10/02/2022 26/04/2022 65 000153/2022 0,00 11.652,31 0,00

 11/2022 01/03/2022 31/05/2022 81 000153/2022 220.000,00 220.000,00 0,00

 12/2022 03/03/2022 31/05/2022 79 000153/2022 0,00 37.318,93 0,00

 13/2022 01/04/2022 13/06/2022 63 000153/2022 504.600,00 504.600,00 0,00

 14/2022 04/04/2022 13/06/2022 60 000153/2022 0,00 115.382,12 0,00

 16/2022 02/05/2022 15/07/2022 64 000153/2022 268.680,00 268.680,00 0,00

 17/2022 09/05/2022 15/07/2022 57 000153/2022 0,00 149.226,86 0,00

 18/2022 20/05/2022 15/07/2022 46 000153/2022 0,00 31.387,36 0,00

 22/2022 01/06/2022 19/08/2022 69 000153/2022 276.000,00 276.000,00 0,00

 23/2022 09/06/2022 19/08/2022 61 000153/2022 0,00 139.402,91 0,00

 30/2022 08/06/2022 19/08/2022 62 000153/2022 0,00 430.183,16 0,00

 31/2022 01/07/2022 20/09/2022 71 000153/2022 775.700,00 775.700,00 0,00

 33/2022 01/08/2022 17/10/2022 67 000153/2022 451.000,00 451.000,00 0,00

 36/2022 01/08/2022 17/10/2022 67 000153/2022 0,00 160.121,89 0,00

 37/2022 01/09/2022 24/11/2022 74 000153/2022 899.300,00 899.300,00 0,00

 38/2022 02/09/2022 24/11/2022 73 000153/2022 0,00 119.445,82 0,00

 41/2022 02/09/2022 24/11/2022 73 000153/2022 0,00 82.211,69 0,00

 42/2022 03/10/2022 22/12/2022 70 000153/2022 1.024.384,00 1.024.384,00 0,00

 46/2022 07/10/2022 22/12/2022 66 000153/2022 0,00 126.916,59 0,00

 47/2022 27/10/2022 22/12/2022 46 000153/2022 0,00 23.920,00 0,00

 48/2022 01/11/2022 24/01/2023 74 000153/2022 1.064.361,00 1.064.361,00 0,00

 49/2022 03/11/2022 24/01/2023 72 000153/2022 0,00 139.180,00 0,00

 57/2022 01/12/2022 20/02/2023 71 000153/2022 1.436.212,67 1.436.212,67 0,00

 58/2022 05/12/2022 20/02/2023 67 000153/2022 0,00 820.979,08 0,00

7.133.537,67 9.551.101,59 0,00

0,00

TOTAL: 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Receitas Correntes (I) 21.831.500,00 21.831.500,00 23.056.624,36 1.225.124,36

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 625.000,00 625.000,00 723.383,59 98.383,59

     Receita de Contribuições 250.000,00 250.000,00 325.252,21 75.252,21

     Receita Patrimonial 91.000,00 91.000,00 261.917,97 170.917,97

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências Correntes 20.834.900,00 20.834.900,00 21.725.869,77 890.969,77

     Outras Receitas Correntes 30.600,00 30.600,00 20.200,82 -10.399,18

Receitas de Capital (II) 2.326.000,00 2.626.000,00 1.327.907,12 -1.298.092,88

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens 116.000,00 116.000,00 0,00 -116.000,00

     Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências de Capital 2.210.000,00 2.510.000,00 1.327.907,12 -1.182.092,88

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 24.157.500,00 24.457.500,00 24.384.531,48 -72.968,52

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

         Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

         Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

         Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

         Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 24.157.500,00 24.457.500,00 24.384.531,48 -72.968,52

DÉFICIT (VI) 214.520,52

TOTAL (VII) = (V + VI) 24.157.500,00 24.457.500,00 24.599.052,00 141.552,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 589.350,02 589.350,02

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00

     Superávit Financeiro 589.350,02 589.350,02

     Reabertura de Créditos Adicionais

Despesas Correntes (VIII) 19.989.800,00 21.034.227,62 20.138.689,92 20.138.689,92 19.944.295,91 895.537,70

     Pessoal e Encargos Sociais 9.695.850,00 9.594.687,74 9.351.370,90 9.351.370,90 9.294.036,89 243.316,84

     Juros e Encargos da Dívida 10.000,00 300,00 219,99 219,99 219,99 80,01

     Outras Despesas Correntes 10.283.950,00 11.439.239,88 10.787.099,03 10.787.099,03 10.650.039,03 652.140,85

Despesas de Capital (IX) 4.117.700,00 5.490.836,30 4.460.362,08 4.045.362,08 4.045.362,08 1.030.474,22

     Investimentos 3.447.700,00 5.010.718,26 3.980.244,04 3.565.244,04 3.565.244,04 1.030.474,22

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 670.000,00 480.118,04 480.118,04 480.118,04 480.118,04 0,00

Reserva de Contingência (X) 50.000,00 50.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 24.157.500,00 26.575.063,92 24.599.052,00 24.184.052,00 23.989.657,99 1.976.011,92

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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     Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 24.157.500,00 26.575.063,92 24.599.052,00 24.184.052,00 23.989.657,99 1.976.011,92

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 24.157.500,00 26.575.063,92 24.599.052,00 24.184.052,00 23.989.657,99 1.976.011,92

Reserva do RPPS 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 93.666,65 244.639,84 244.639,84 1.290,00 92.376,65

     Pessoal e Encargos Sociais 5.245,29 70.867,99 70.867,99 0,00 5.245,29

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 88.421,36 173.771,85 173.771,85 1.290,00 87.131,36

Despesas de Capital 0,00 34.993,57 34.993,57 0,00 0,00

     Investimentos 0,00 34.993,57 34.993,57 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 93.666,65 279.633,41 279.633,41 1.290,00 92.376,65
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RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 305.000,00 305.000,00 723.383,59

    Impostos 290.000,00 290.000,00 706.911,84

        IPTU 30.000,00 30.000,00 13.009,50

        ISS 250.000,00 250.000,00 257.598,14

        ITBI 10.000,00 10.000,00 3.989,27

        IRRF 0,00 0,00 432.314,93

    Taxas 15.000,00 15.000,00 16.471,75

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (II) 250.000,00 250.000,00 325.252,21

TOTAL (I + II) 555.000,00 555.000,00 1.048.635,80

RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 365.056,94 393.721,09 723.383,59 83,73

    Impostos 355.858,09 383.021,09 706.911,84 84,56

        IPTU 1.343,00 9.366,63 13.009,50 38,89

        ISS 133.600,17 127.275,68 257.598,14 102,39

        ITBI 2.000,00 2.497,00 3.989,27 59,76

        IRRF 218.914,92 243.881,78 432.314,93 77,26

    Taxas 9.198,85 10.700,00 16.471,75 53,94

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (II) 296.585,44 344.360,95 325.252,21 -5,55

TOTAL (I + II) 661.642,38 738.082,04 1.048.635,80 42,08
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RECEITAS CORRENTES (I) 1.938.499,27 2.168.913,41 1.826.201,45 1.955.038,73 2.360.143,34 2.732.138,80 2.232.063,17 2.052.638,77 1.919.681,08 1.725.331,36 1.921.273,88 2.730.534,99 25.562.458,25 21.831.500,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.893,06 39.194,65 67.863,94 87.264,59 46.820,43 45.475,13 64.971,32 55.321,87 60.742,79 95.733,29 52.774,79 88.327,73 723.383,59 625.000,00

         IPTU 0,00 0,00 0,00 1.160,20 32,25 429,00 546,00 430,00 468,00 465,80 0,00 9.478,25 13.009,50 30.000,00

         ISS 5.938,43 33.412,98 19.557,37 32.080,40 17.615,28 14.195,73 14.968,19 21.598,98 22.845,47 19.539,30 15.175,00 40.671,01 257.598,14 250.000,00

         ITBI 0,00 0,00 0,00 75,00 31,50 550,00 247,81 486,00 400,00 198,96 0,00 2.000,00 3.989,27 10.000,00

         IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168.083,66 46.509,32 30.206,89 36.429,32 71.229,23 37.599,79 42.256,72 432.314,93 0,00

         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.954,63 5.781,67 48.306,57 53.948,99 29.141,40 -137.783,26 2.700,00 2.600,00 600,00 4.300,00 0,00 -6.078,25 16.471,75 335.000,00

    Contribuições 0,00 31.290,70 28.925,29 32.386,21 29.157,40 30.202,09 28.820,74 25.788,55 0,00 29.365,00 0,00 89.316,23 325.252,21 250.000,00

    Receita Patrimonial 11.615,70 15.167,97 18.865,01 15.692,38 21.372,52 23.361,50 41.001,85 32.901,90 18.857,30 22.820,44 20.475,55 19.785,85 261.917,97 91.000,00

         Rendimentos de Aplicação Financeira 11.342,35 14.894,62 18.591,66 15.419,03 21.099,17 23.088,15 40.728,50 34.815,35 18.857,30 22.820,44 20.475,55 19.785,85 261.917,97 74.000,00

         Outras Receitas Patrimoniais 273,35 273,35 273,35 273,35 273,35 273,35 273,35 -1.913,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Correntes 1.907.832,13 2.081.839,80 1.707.706,63 1.814.014,39 2.261.372,70 2.631.679,79 2.095.848,97 1.937.047,78 1.840.080,99 1.575.992,34 1.846.603,25 2.531.684,89 24.231.703,66 20.834.900,00

        Cota-Parte do FPM 941.220,38 1.313.864,29 796.517,85 960.763,72 1.033.670,96 982.736,42 1.322.701,39 961.014,13 885.080,06 842.123,74 1.058.396,26 1.644.535,54 12.742.624,74 9.520.000,00

        Cota-Parte do ICMS 68.933,59 10.935,88 64.055,60 56.729,63 64.287,50 58.032,15 56.709,23 64.831,85 57.530,19 54.806,53 61.261,66 62.442,66 680.556,47 920.000,00

        Cota-Parte do IPVA 52.078,68 53.092,83 28.739,58 18.969,14 8.083,19 6.259,29 1.534,41 1.278,41 1.887,54 1.081,85 1.704,69 7.759,32 182.468,93 200.000,00

        Cota-Parte do ITR 0,00 6,48 81,90 27,90 0,00 49,23 6,86 0,52 292,15 549,45 269,64 308,50 1.592,63 8.000,00

        Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00

        Transferências da LC 61/1989 31,83 28,47 32,26 32,79 17,44 24,60 25,36 20,21 26,65 27,20 15,82 32,08 314,71 800,00

        Transferências do FUNDEB 647.420,40 535.321,93 456.203,22 577.313,22 524.067,26 530.013,75 482.813,80 519.005,70 479.937,87 488.808,11 545.072,38 556.110,95 6.342.088,59 5.900.000,00

        Outras Transferências Correntes 198.147,25 168.589,92 362.076,22 200.177,99 631.246,35 1.054.564,35 232.057,92 390.896,96 415.326,53 188.595,46 179.882,80 260.495,84 4.282.057,59 4.283.700,00

    Outras Receitas Correntes 158,38 1.420,29 2.840,58 5.681,16 1.420,29 1.420,29 1.420,29 1.578,67 0,00 1.420,29 1.420,29 1.420,29 20.200,82 30.600,00

DEDUÇÕES (II) 212.452,85 275.585,54 177.885,40 203.983,02 224.533,46 209.420,32 180.219,69 205.428,99 171.622,04 179.717,72 223.985,48 240.999,38 2.505.833,89 2.442.800,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 212.452,85 275.585,54 177.885,40 203.983,02 224.533,46 209.420,32 180.219,69 205.428,99 171.622,04 179.717,72 223.985,48 240.999,38 2.505.833,89 2.442.800,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.726.046,42 1.893.327,87 1.648.316,05 1.751.055,71 2.135.609,88 2.522.718,48 2.051.843,48 1.847.209,78 1.748.059,04 1.545.613,64 1.697.288,40 2.489.535,61 23.056.624,36 19.388.700,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.726.046,42 1.893.327,87 1.648.316,05 1.751.055,71 2.135.609,88 2.122.718,48 2.051.843,48 1.847.209,78 1.748.059,04 1.545.613,64 1.697.288,40 2.489.535,61 22.656.624,36 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 1.726.046,42 1.893.327,87 1.648.316,05 1.751.055,71 2.135.609,88 2.022.718,48 2.051.843,48 1.847.209,78 1.748.059,04 1.545.613,64 1.697.288,40 2.489.535,61 22.556.624,36 0,00

OBS: Os itens grafados em vermelho significam que foram apurados valores, durante a análise técnica, que 

divergem dos valores informados através do sistema SAGRES-Contábil.
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.157.500,00 26.575.063,92 4.651.506,40 24.599.052,00 100,00 1.976.011,92 4.729.761,80 24.184.052,00 100,00 2.391.011,92 415.000,00

    LEGISLATIVA 732.780,00 827.050,00 134.621,36 823.005,37 3,35 4.044,63 134.621,36 823.005,37 3,40 4.044,63 0,00

        Ação Legislativa 732.780,00 827.050,00 134.621,36 823.005,37 3,35 4.044,63 134.621,36 823.005,37 3,40 4.044,63 0,00

        Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 2.719.800,00 3.191.487,43 669.948,45 3.067.450,62 12,47 124.036,81 705.105,08 3.067.450,62 12,68 124.036,81 0,00

        Planejamento e Orçamento 80.000,00 61.532,00 12.762,00 59.060,80 0,24 2.471,20 12.762,00 59.060,80 0,24 2.471,20 0,00

        Administração Geral 2.389.800,00 2.757.675,21 574.550,36 2.655.334,09 10,79 102.341,12 609.706,99 2.655.334,09 10,98 102.341,12 0,00

        Administração Financeira 250.000,00 372.280,22 82.636,09 353.055,73 1,44 19.224,49 82.636,09 353.055,73 1,46 19.224,49 0,00

        Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.198.900,00 1.162.807,70 113.636,08 1.018.134,32 4,14 144.673,38 155.934,85 1.018.134,32 4,21 144.673,38 0,00

        Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência à Criança e ao Adolescente 147.700,00 95.342,00 14.493,80 90.334,13 0,37 5.007,87 14.493,80 90.334,13 0,37 5.007,87 0,00

        Assistência Comunitária 824.700,00 796.639,59 34.178,72 657.706,22 2,67 138.933,37 76.477,49 657.706,22 2,72 138.933,37 0,00

        Administração Geral 226.500,00 270.826,11 64.963,56 270.093,97 1,10 732,14 64.963,56 270.093,97 1,12 732,14 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 5.410.000,00 6.241.840,03 1.145.286,03 5.742.204,68 23,34 499.635,35 1.146.086,03 5.742.204,68 23,74 499.635,35 0,00

        Atenção Básica 5.273.000,00 6.164.785,03 1.137.195,83 5.689.529,78 23,13 475.255,25 1.137.995,83 5.689.529,78 23,53 475.255,25 0,00

        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Suporte Profilático e Terapêutico 60.000,00 30.055,00 1.215,00 30.055,00 0,12 0,00 1.215,00 30.055,00 0,12 0,00 0,00

        Vigilância Sanitária 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00

        Vigilância Epidemiológica 45.000,00 39.000,00 6.875,20 22.619,90 0,09 16.380,10 6.875,20 22.619,90 0,09 16.380,10 0,00

        Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO SALDO%

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o BimestreNo BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO

(EXCETO DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) INICIAL
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        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 7.998.800,00 8.926.130,13 1.853.416,82 8.536.315,19 34,70 389.814,94 1.853.416,82 8.121.315,19 33,58 804.814,94 415.000,00

        Ensino Fundamental 7.004.000,00 8.190.725,94 1.690.864,03 7.963.454,45 32,37 227.271,49 1.690.864,03 7.548.454,45 31,21 642.271,49 415.000,00

        Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Infantil 906.300,00 692.904,19 162.552,79 572.860,74 2,33 120.043,45 162.552,79 572.860,74 2,37 120.043,45 0,00

        Educação de Jovens e Adultos 88.500,00 42.500,00 0,00 0,00 0,00 42.500,00 0,00 0,00 0,00 42.500,00 0,00

        Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 141.100,00 355.451,00 21.373,00 346.060,93 1,41 9.390,07 21.373,00 346.060,93 1,43 9.390,07 0,00

        Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão Cultural 141.100,00 355.451,00 21.373,00 346.060,93 1,41 9.390,07 21.373,00 346.060,93 1,43 9.390,07 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 2.996.000,00 3.070.305,13 374.148,32 2.823.107,65 11,48 247.197,48 374.148,32 2.823.107,65 11,67 247.197,48 0,00

        Infra-Estrutura Urbana 701.000,00 1.192.200,00 32.000,00 1.040.164,09 4,23 152.035,91 32.000,00 1.040.164,09 4,30 152.035,91 0,00

        Serviços Urbanos 841.000,00 1.009.518,74 193.959,74 933.469,94 3,79 76.048,80 193.959,74 933.469,94 3,86 76.048,80 0,00

        Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 1.454.000,00 868.586,39 148.188,58 849.473,62 3,45 19.112,77 148.188,58 849.473,62 3,51 19.112,77 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Urbana 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 330.000,00 295.000,00 0,00 294.394,44 1,20 605,56 0,00 294.394,44 1,22 605,56 0,00

        Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Urbano 330.000,00 295.000,00 0,00 294.394,44 1,20 605,56 0,00 294.394,44 1,22 605,56 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 804.000,00 749.771,66 73.627,65 713.820,00 2,90 35.951,66 73.627,65 713.820,00 2,95 35.951,66 0,00

        Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Hídricos 804.000,00 749.771,66 73.627,65 713.820,00 2,90 35.951,66 73.627,65 713.820,00 2,95 35.951,66 0,00

        Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 392.420,00 343.539,67 32.823,13 102.089,13 0,42 241.450,54 32.823,13 102.089,13 0,42 241.450,54 0,00

        Abastecimento 198.700,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00 0,00 0,00 135.000,00 0,00

        Extensão Rural 12.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção da Produção Agropecuária 124.000,00 133.160,00 16.860,00 30.492,00 0,12 102.668,00 16.860,00 30.492,00 0,13 102.668,00 0,00

        Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 57.000,00 75.379,67 15.963,13 71.597,13 0,29 3.782,54 15.963,13 71.597,13 0,30 3.782,54 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 270.000,00 226.381,78 7.000,00 108.751,26 0,44 117.630,52 7.000,00 108.751,26 0,45 117.630,52 0,00

        Conservação de Energia 100.000,00 109.381,78 7.000,00 108.751,26 0,44 630,52 7.000,00 108.751,26 0,45 630,52 0,00

        Energia Elétrica 170.000,00 117.000,00 0,00 0,00 0,00 117.000,00 0,00 0,00 0,00 117.000,00 0,00

        Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 260.000,00 592.042,76 100.000,00 482.042,76 1,96 110.000,00 100.000,00 482.042,76 1,99 110.000,00 0,00

        Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Rodoviário 260.000,00 592.042,76 100.000,00 482.042,76 1,96 110.000,00 100.000,00 482.042,76 1,99 110.000,00 0,00

        Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 103.700,00 86.850,90 14.499,00 85.269,92 0,35 1.580,98 14.499,00 85.269,92 0,35 1.580,98 0,00

        Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto Comunitário 103.700,00 86.850,90 14.499,00 85.269,92 0,35 1.580,98 14.499,00 85.269,92 0,35 1.580,98 0,00

        Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 630.000,00 456.405,73 111.126,56 456.405,73 1,86 0,00 111.126,56 456.405,73 1,89 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Interna 630.000,00 456.405,73 111.126,56 456.405,73 1,86 0,00 111.126,56 456.405,73 1,89 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 24.157.500,00 26.575.063,92 4.651.506,40 24.599.052,00 100,00 1.976.011,92 4.729.761,80 24.184.052,00 100,00 2.391.011,92 415.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    LEGISLATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO

(DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) INICIAL

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO SALDO%

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o BimestreNo BimestreSALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

Até BimestreNo Bimestre
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        Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 124.408,81 0,00 0,00 0,00 124.408,81 27.471,01 0,00 96.937,80 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 124.408,81 0,00 0,00 0,00 124.408,81 75.756,01 0,00 48.652,80 0,00 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Educação (A) 480.127,67

      (+) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências 480.274,47

      (-) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde 146,80

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Educação (B) 6.678,00

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados do Exercício Atual 6.678,00

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 473.449,67

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Educação (D) 54.281,08

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Incrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 419.168,59

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 290.000,00 706.911,84

    1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 30.000,00 13.009,50

    1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.000,00 3.989,27

    1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 250.000,00 257.598,14

    1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 0,00 432.314,93

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 13.091.000,00 13.607.557,48

    2.1 - Cota-Parte FPM 11.680.000,00 12.742.624,74

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 10.800.000,00 11.750.944,76

      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 880.000,00 991.679,98

    2.2 - Cota-Parte ICMS 1.150.000,00 680.556,47

    2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.000,00 314,71

    2.4 - Cota-Parte ITR 10.000,00 1.592,63

    2.5 - Cota-Parte IPVA 250.000,00 182.468,93

    2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

    2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 13.381.000,00 14.314.469,32

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 2.442.200,00 2.505.833,89

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 

(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7) 903.050,00 1.055.441,83

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.670.000,00 6.389.699,65

    6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.370.000,00 4.248.930,20

      6.1.1 - Principal 4.350.000,00 4.201.319,14

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 20.000,00 47.611,06

    6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 1.234.002,65

      6.2.1 - Principal 0,00 1.234.002,65

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

    6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 300.000,00 906.766,80

      6.3.1 - Principal 300.000,00 906.766,80

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 1.907.800,00 1.695.485,25

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 137.719,57

    8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 137.719,57

    8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 6.527.419,22

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

Restos a Pagar 

Liquidados e Não 

Disponibilidade de 

Caixa Bruta do Fundeb
APURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO FUNDEB

Restos a Pagar Não 

Processados do 

Restos a Pagar Não 

Processados do 

Disponibilidade de 

Caixa após a Incrição 

Restos a Pagar 

Processados do 

Restos a Pagar 

Processados do 

Disponibilidade de 

Caixa do FUNDEB antes 

Demais Obrigações 

Financeiras

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
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10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.474.250,36 5.372.084,88 5.372.084,88 5.344.613,87 0,00

    10.1 - Educação Infantil 520.623,34 448.759,09 448.759,09 448.759,09 0,00

      10.1.1 - Creche

      10.1.2 - Pré-escola

    10.2 - Ensino Fundamental 4.953.627,02 4.923.325,79 4.923.325,79 4.895.854,78 0,00

11 - OUTRAS DESPESAS 1.098.719,87 1.063.818,20 1.063.818,20 1.015.533,20 0,00

    11.1 - Educação Infantil 126.269,84 100.405,15 100.405,15 100.405,15 0,00

      11.1.1 - Creche

      11.1.2 - Pré-escola

    11.2 - Ensino Fundamental 972.450,03 963.413,05 963.413,05 915.128,05 0,00

12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 6.572.970,23 6.435.903,08 6.435.903,08 6.360.147,07 0,00

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 5.372.084,88 5.372.084,88 5.344.613,87 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.248.930,20 4.248.930,20 4.173.174,19 0,00 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.234.002,65 1.234.002,65 1.234.002,65 0,00 0,00

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 906.766,80 906.766,80 906.766,80 0,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil 533.528,93 533.528,93 533.528,93 0,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital 140.909,00 140.909,00 140.909,00 0,00 0,00

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70,00 4.472.789,76 5.372.084,88 5.372.084,88 84,07

20 - Indicador para Educação Infantil (IEI) - Percentual Mínimo da Complementação da União ao FUNDEB 

(VAAT) a serem aplicados em Educação Infantil 0,00 0,00 533.528,93 533.528,93 58,84

21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 15,00 136.015,02 140.909,00 140.909,00 15,54

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 638.969,97 0,00 0,00 0,00

23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 495.391,69 -916.260,86 46.203,43 26.797,70 0,00 -962.464,29

    23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 375.014,60 -29.380,98 26.797,70 26.797,70 0,00 -56.178,68

    23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 120.377,09 -886.879,88 19.405,73 0,00 -906.285,61

24 - EDUCAÇÃO INFANTIL 10.011,01 9.389,00 9.389,00 9.389,00 0,00

    24.1 - Creche

    24.2 - Pré-escola

25 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.504.313,25 1.465.384,48 1.411.103,40 1.404.425,40 54.281,08

26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.514.324,26 1.474.773,48 1.420.492,40 1.413.814,40 54.281,08

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE 

IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 5.750.501,38

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.695.485,25

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 0,00

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.055.016,13

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.578.617,33 0,00 4.055.016,13 28,33 0,00 0,00 0,00 0,00

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VALOR APLICADO

(w)

RP LIQUIDADOS

(aa)

SALDO INICIAL

(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP CANCELADOS

(ac)

RP PAGOS

(ab)

VALOR NÃO APLICADO

EC n° 119/2022

(w.3) = (x.1 - w.2)

VALOR COMPENSADO

EC n° 119/2022

(w.2) = (w - x), se (w - x) 

% NÃO APLICADO

(EXERCÍCIO CORRENTE)

(y.1) = (w.1 / L3(b))

VALOR NÃO APLICADO

(EXERCÍCIO CORRENTE)

(w.1) = (x - w), se w < 

% APLICADO

(y)

VALORAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

VALOR EXIGIDO

EC n° 119/2022

(x.1)

VALOR EXIGIDO  

(EXERCÍCIO CORRENTE)

(x)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

VALOR NÃO APLICADO 

NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
VALOR NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

VALOR APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ 

O

PRIMEIRO 

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

% NÃO APLICADO

(p)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE

VALOR EXIGIDO

(i)

% EXIGIDO

(i)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

% APLICADO

(l)

VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES

VALOR APLICADO

(j)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS          

Até o Bimestre

(e)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 

EMPENHADAS          

Até o Bimestre

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS 

EMPENHADAS          

Até o Bimestre

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS          

Até o Bimestre

(e)
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35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 416.000,00 290.638,24

    35.1 - Salário-Educação 86.000,00 66.532,34

    35.2 - PDDE 10.000,00 2.280,00

    35.3 - PNAE 90.000,00 74.612,00

    35.4 - PNATE 95.000,00 147.213,90

    35.5 - Outras Transferências do FNDE 135.000,00 0,00

36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 380.000,00 0,00

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 796.000,00 290.638,24

41 - EDUCAÇÃO INFANTIL 36.000,00 14.307,50 14.307,50 14.307,50 0,00

    41.1 - Creche

    41.2 - Pré-escola

42 - ENSINO FUNDAMENTAL 849.039,07 657.534,56 296.815,64 296.815,64 360.718,92

43 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 38.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 923.039,07 671.842,06 311.123,14 311.123,14 360.718,92

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 8.926.130,13 8.536.315,19 8.121.315,19 8.038.881,18 415.000,00

    47.1 - Despesas Correntes 8.133.121,13 7.767.858,22 7.767.858,22 7.685.424,21 0,00

      47.1.1 - Pessoal Ativo 6.246.330,19 6.084.884,57 6.084.884,57 6.057.413,56 0,00

      47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.886.790,94 1.682.973,65 1.682.973,65 1.628.010,65 0,00

    47.2 - Despesas de Capital 793.009,00 768.456,97 353.456,97 353.456,97 415.000,00

      47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.2.2 - Outras Despesas de Capital 793.009,00 768.456,97 353.456,97 353.456,97 415.000,00

48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 142.648,87 3.314,85

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 6.389.699,65 66.532,34

50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 6.429.115,06 56.224,76

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 103.233,46 13.622,43

52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

    52.1 - RETENÇÕES 0,00 0,00

    52.2 - OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 677,64 0,00

    53.1 - VALORES A RECUPERAR 677,64 0,00

    53.2 - OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 102.555,82 13.622,43

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

FUNDEB

(ae)
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

(Por Área de Atuação)
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 649.809,04 658.894,66 661.165,44 648.640,92 683.339,59 657.713,54 781.694,91 962.061,79 610.992,06 832.728,99 843.747,52 804.987,63 8.795.776,09 0,00

   Pessoal Ativo 562.402,90 565.957,63 562.366,30 550.894,00 578.382,45 551.103,40 687.899,49 869.068,83 509.648,44 748.960,44 748.668,16 696.488,97 7.631.841,01 0,00

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 479.550,91 481.554,24 476.958,82 464.808,05 488.456,47 459.793,31 584.880,59 627.750,83 486.865,97 656.020,20 636.692,25 603.721,84 6.447.053,48 0,00

       Obrigações Patronais 82.851,99 84.403,39 85.407,48 86.085,95 89.925,98 91.310,09 103.018,90 241.318,00 22.782,47 92.940,24 111.975,91 92.767,13 1.184.787,53 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de servidores ou empregados públicos (Uso 

exclusivo TCE) 87.406,14 92.937,03 98.799,14 97.746,92 104.957,14 106.610,14 93.795,42 92.992,96 101.343,62 83.768,55 95.079,36 108.498,66 1.163.935,08 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 0,00 0,00 0,00 2.662,74 0,00 0,00 31.825,75 31.825,75 31.825,75 41.825,75 41.825,75 10.000,00 191.791,49 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 2.662,74 0,00 0,00 31.825,75 31.825,75 31.825,75 41.825,75 41.825,75 10.000,00 191.791,49 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 649.809,04 658.894,66 661.165,44 645.978,18 683.339,59 657.713,54 749.869,16 930.236,04 579.166,31 790.903,24 801.921,77 794.987,63 8.603.984,60 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.412.314,05 100,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 20.412.314,05

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 8.603.984,60 42,15

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 11.022.649,59 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 10.471.517,11 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.920.384,63 48,60

SET/2021

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

AGO/2021

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

JUL/2021

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

JUN/2021MAI/2021

INSCRITAS EM  RESTOS

A PAGAR NÃO  TOTAL (ÚLTIMOS 12 ABR/2022MAR/2022FEV/2022JAN/2022DEZ/2021NOV/2021OUT/2021
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 683.339,59 657.713,54 781.694,91 962.061,79 610.992,06 832.728,99 843.747,52 804.987,63 877.816,25 853.612,25 815.090,31 849.922,55 9.573.707,39 0,00

   Pessoal Ativo 578.382,45 551.103,40 687.899,49 869.068,83 509.648,44 748.960,44 748.668,16 696.488,97 760.601,30 723.571,45 703.267,33 740.365,26 8.318.025,52 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 488.456,47 459.793,31 584.880,59 627.750,83 486.865,97 656.020,20 636.692,25 603.721,84 614.296,54 608.810,96 592.668,91 628.149,72 6.988.107,59 0,00

      Obrigações Patronais 89.925,98 91.310,09 103.018,90 241.318,00 22.782,47 92.940,24 111.975,91 92.767,13 146.304,76 114.760,49 110.598,42 112.215,54 1.329.917,93 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de servidores ou empregados públicos (Uso 

exclusivo TCE) 104.957,14 106.610,14 93.795,42 92.992,96 101.343,62 83.768,55 95.079,36 108.498,66 117.214,95 130.040,80 111.822,98 109.557,29 1.255.681,87 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 0,00 0,00 31.825,75 31.825,75 31.825,75 41.825,75 41.825,75 10.000,00 12.315,98 10.000,00 10.000,00 10.000,00 231.444,73 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 31.825,75 31.825,75 31.825,75 41.825,75 41.825,75 10.000,00 12.315,98 10.000,00 10.000,00 10.000,00 231.444,73 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.139.784,64 105,34

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 400.000,00 1,82

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 773.877,00 3,52

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 21.965.907,64

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 9.342.262,66 42,53

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 11.861.590,13 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 11.268.510,62 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 10.675.431,11 48,60

JAN/2022

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DEZ/2021

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

NOV/2021

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

OUT/2021SET/2021

INSCRITAS EM  RESTOS

A PAGAR NÃO  TOTAL (ÚLTIMOS 12 AGO/2022JUL/2022JUN/2022MAI/2022ABR/2022MAR/2022FEV/2022
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 610.992,06 832.728,99 843.747,52 804.987,63 877.816,25 853.612,25 815.090,31 849.922,55 897.832,28 844.240,35 996.966,50 1.066.162,16 10.294.098,85 0,00

   Pessoal Ativo 509.648,44 748.960,44 748.668,16 696.488,97 760.601,30 723.571,45 703.267,33 740.365,26 732.500,25 729.723,11 863.786,40 923.773,43 8.881.354,54 0,00

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 486.865,97 656.020,20 636.692,25 603.721,84 614.296,54 608.810,96 592.668,91 628.149,72 610.471,37 598.970,13 745.786,74 672.416,02 7.454.870,65 0,00

       Obrigações Patronais 22.782,47 92.940,24 111.975,91 92.767,13 146.304,76 114.760,49 110.598,42 112.215,54 122.028,88 130.752,98 117.999,66 251.357,41 1.426.483,89 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de servidores ou empregados públicos (Uso 

exclusivo TCE) 101.343,62 83.768,55 95.079,36 108.498,66 117.214,95 130.040,80 111.822,98 109.557,29 165.332,03 114.517,24 133.180,10 142.388,73 1.412.744,31 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 31.825,75 41.825,75 41.825,75 10.000,00 12.315,98 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 207.793,23 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 31.825,75 41.825,75 41.825,75 10.000,00 12.315,98 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 207.793,23 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 579.166,31 790.903,24 801.921,77 794.987,63 865.500,27 843.612,25 805.090,31 839.922,55 887.832,28 834.240,35 986.966,50 1.056.162,16 10.086.305,62 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.056.624,36 105,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 400.000,00 1,83

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 773.877,00 3,54

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 21.882.747,36

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 10.086.305,62 46,09

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 11.816.683,57 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 11.225.849,40 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 10.635.015,22 48,60

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 54,00

DTP em 2021 (XII) (%) 37,36

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) -16,64

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) -1,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 18.922.154,43 21.882.747,36

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) 7.069.808,71 10.086.305,62

% DTP (VIII/VII) 37,36 46,09

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

20232022

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

2021 203220312030202920282027202620252024

MAI/2022

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

ABR/2022

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

MAR/2022

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

FEV/2022JAN/2022

INSCRITAS EM  RESTOS

A PAGAR NÃO  TOTAL (ÚLTIMOS 12 DEZ/2022NOV/2022OUT/2022SET/2022AGO/2022JUL/2022JUN/2022
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Janeiro 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Fevereiro 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Março 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Abril 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Maio 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Junho 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Julho 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Agosto 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Setembro 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Outubro 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Novembro 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

Dezembro 68.304,48 68.304,48 0,00 0,00

TOTAL 819.653,76 819.653,76 0,00 0,00

RECEITA EFETIVA DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IN TCE-PI N° 01/2014) 11.822.820,02

REPASSES AO LEGISLATIVO (INFORMADO PELO PODER EXECUTIVO) 819.653,76 6,93

REPASSES AO LEGISLATIVO (INFORMADO PELO PODER LEGISLATIVO) 819.653,76 6,93

% SOBRE A RECEITA VALORAPURAÇÃO DO LIMITE DO REPASSE AO PODER LEGISLATIVO

REPASSES RECEBIDOS REPASSES CONCEDIDOS COMPETÊNCIA DEVOLUÇÃO DO DIFERENÇA
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Receitas Tributárias (I) 723.383,59 393.721,09

    Receitas de Impostos 706.911,84 383.021,09

       IPTU 13.009,50 9.366,63

       ISS 257.598,14 127.275,68

       ITBI 3.989,27 2.497,00

       IRRF 432.314,93 243.881,78

       Outros Impostos 0,00 0,00

    Taxas 16.471,75 10.700,00

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuição de Iluminação Pública (II) 325.252,21 344.360,95

Transferência da União (III) 12.754.627,47 10.124.473,93

    Cota-Parte FPM 12.742.624,74 10.116.963,92

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 11.750.944,76 9.345.498,43

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 511.801,40 409.624,60

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 479.878,58 361.840,89

    Cota-Parte ITR 1.592,63 988,70

    Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

    ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 0,00 0,00

    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 10.410,10 6.521,31

    Apoio Financeiro 0,00 0,00

Transferência do Estado (IV) 863.340,11 960.264,05

    Cota-Parte ICMS 680.556,47 817.190,06

    Cota-Parte IPVA 182.468,93 142.721,60

    Cota-Parte IPI-Exportação 314,71 352,39

Outras Receitas (V) 0,00 0,00

    Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 0,00

TOTAL (I + II + III + IV + V) 14.666.603,38 11.822.820,02

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
RECEITA EFETIVA
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DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 5.051.495,36 4.871.700,50 4.716.782,28 4.574.884,70

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 5.051.495,36 4.871.700,50 4.716.782,28 4.574.884,70

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

            Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

            Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

        Financiamentos 4.872.451,27 4.749.060,28 4.657.215,86 4.574.884,70

            Internos 4.872.451,27 4.749.060,28 4.657.215,86 4.574.884,70

            Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas 179.044,09 122.640,22 59.566,42 0,00

             De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

             De Contribuições Previdenciárias 179.044,09 122.640,22 59.566,42 0,00

             De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

             Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

             Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.587.732,68 2.399.439,29 3.497.612,78 1.807.912,31

    Disponibilidade de Caixa 1.587.732,68 2.273.962,04 3.497.612,78 1.807.912,31

        Disponibilidade de Caixa Bruta 1.961.032,74 2.367.628,69 3.591.279,43 2.094.682,97

        (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios integrantes da DC) 373.300,06 93.666,65 93.666,65 286.770,66

        (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 59.915,09 81.368,75 82.837,45 56.824,38

    Demais Haveres Financeiros 0,00 125.477,25 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.463.762,68 2.472.261,21 1.219.169,50 2.766.972,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 18.922.154,43 20.412.314,05 23.139.784,64 23.056.624,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 18.922.154,43 20.412.314,05 22.739.784,64 22.656.624,36

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 26,70 23,87 20,74 20,19

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 18,31 12,11 5,36 12,21

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120 % s/ RCL 22.706.585,32 24.494.776,86 27.287.741,57 27.187.949,23

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108 % s/ RCL 20.435.926,78 22.045.299,17 24.558.967,41 24.469.154,31

SALDO DO EXERCÍCIO

Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO

Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA

Até o 3º Quadrimestre
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PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 415.000,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00
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    Mobiliária 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

    Contratual 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

           Empréstimos 0,00 0,00

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

           Empréstimos 0,00 0,00

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 23.056.624,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 400.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 22.656.624,36

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

Até o 3º Quadrimestre

(a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No 3º Quadrimestre

% SOBRE

A RCL AJUSTADA
VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
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LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

EXTERNAS  - 16 % s/ RCL (inciso I do art. 7º da Resolução do Senado Federal nº 43/2001) 3.625.059,90 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4 % s/ RCL 3.262.553,91 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 

DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 7% s/ RCL (art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001) 1.585.963,71 7,00

    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

         Tributos 0,00 0,00

         Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

         FGTS 0,00 0,00

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

Até o 3º Quadrimestre

(a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No 3º Quadrimestre
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RECEITAS CORRENTES (I) 21.831.500,00 23.056.624,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 625.000,00 723.383,59

        IPTU 30.000,00 13.009,50

        ISS 250.000,00 257.598,14

        ITBI 10.000,00 3.989,27

        IRRF 0,00 432.314,93

        Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 335.000,00 16.471,75

    Contribuições 250.000,00 325.252,21

    Receita Patrimonial 91.000,00 261.917,97

        Aplicações Financeiras (II) 74.000,00 261.917,97

        Outras Receitas Patrimoniais 17.000,00 0,00

    Transferências Correntes 20.834.900,00 21.725.869,77

        Cota-Parte do FPM 9.520.000,00 10.409.777,36

        Cota-Parte do ICMS 920.000,00 544.445,16

        Cota-Parte do IPVA 200.000,00 145.975,14

        Cota-Parte do ITR 8.000,00 1.274,16

        Transferências da LC 87/1996 2.400,00 0,00

        Transferências da LC 61/1989 800,00 251,77

        Transferências do FUNDEB 5.900.000,00 6.342.088,59

        Outras Transferências Correntes 4.283.700,00 4.282.057,59

    Demais Receitas Correntes 30.600,00 20.200,82

        Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

        Receitas Correntes Restantes 30.600,00 20.200,82

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 21.757.500,00 22.794.706,39

RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.626.000,00 1.327.907,12

    Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens 116.000,00 0,00

        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

        Outras Alienações de Bens 116.000,00 0,00

    Transferências de Capital 2.510.000,00 1.327.907,12

        Convênios 2.210.000,00 927.907,12

        Outras Transferências de Capital 300.000,00 400.000,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.626.000,00 1.327.907,12

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 24.383.500,00 24.122.613,51

DESPESAS CORRENTES (XIII) 21.034.227,62 20.138.689,92 20.138.689,92 19.944.295,91 244.639,84 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 9.594.687,74 9.351.370,90 9.351.370,90 9.294.036,89 70.867,99 0,00 0,00

    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 300,00 219,99 219,99 219,99 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Correntes 11.439.239,88 10.787.099,03 10.787.099,03 10.650.039,03 173.771,85 0,00 0,00

      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Despesas Correntes 11.439.239,88 10.787.099,03 10.787.099,03 10.650.039,03 173.771,85 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 21.033.927,62 20.138.469,93 20.138.469,93 19.944.075,92 244.639,84 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.490.836,30 4.460.362,08 4.045.362,08 4.045.362,08 34.993,57 0,00 0,00

    Investimentos 5.010.718,26 3.980.244,04 3.565.244,04 3.565.244,04 34.993,57 0,00 0,00

Até o Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS

(a)

PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS PRIMÁRIAS

Até o Bimestre/2022

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PAGOS

(c)

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS PAGOS

(b)
LIQUIDADOS

DESPESAS PAGAS

(a)
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    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida (XX) 480.118,04 480.118,04 480.118,04 480.118,04 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 5.010.718,26 3.980.244,04 3.565.244,04 3.565.244,04 34.993,57 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 50.000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 26.094.645,88 24.118.713,97 23.703.713,97 23.509.319,96 279.633,41 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 333.660,14

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 261.917,97

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 219,99

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 595.358,12

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 5.051.495,36 4.574.884,70

DEDUÇÕES (XXIX) 1.527.817,59 1.807.912,31

    Disponibilidade de Caixa 1.527.817,59 1.807.912,31

           Disponibilidade de Caixa Bruta 1.961.032,74 2.094.682,97

           (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 373.300,06 286.770,66

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 59.915,09 56.824,38

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 3.523.677,77 2.766.972,39

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 756.705,38

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 86.529,40

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII 

+ XXXVIII) 670.175,98

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) 408.478,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 589.350,02

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 589.350,02

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

PREVISÃO

ORÇAMENTÁRIA
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO

Até o Bimestre

(b)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2021

(a)

Até o Bimestre/2022AJUSTE METODOLÓGICO

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Até o Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO
JUROS NOMINAIS

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
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LRF, art. 4°, ~ 1° 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO 
CNP J: 01.499.149 /0001-20 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2022 

2022 
Valor Valor %PIB Valor 

2023 
Valor 

Especificação Corrente Constante (b) = Corrente Constante 

ANEXO D 

R$ milhares 
2024 

%PIB Valor Valor %PIB 
(d)= Corrente Constante (f)= 

(a) (a/PIB) (e) (e/PIB) (e) (e/PIB) 
X 100 X 100 

Receita Total 24.157 23.191 - 26.090 25.046 27.134 26.048 
Receitas Não-Financeiras (1) 24.068 23.105 - 25.993 24.953 27.033 25.951 
Despesa Total 24.157 23.191 - 26.090 25.046 27.134 26.048 
Despesas Não-Financeiras (li) 23.990 23.034 - 25.901 24.869 26.937 25.864 
Resultado Primário (1-11) 78 71 - 92 84 96 87 
Resultado Nominal o o - o o o o 
Dívida Pública Consolidada o o - o o o o 
Dívida Consolidada Líauida o o - o o o o 
FONTE. 

PARÂMETROS R$ milhares 

DISCRIMINACAO 2022 
Proiecao da lnflacao (1) 40% 
PIB(2l 
FONTE. 

(1) Série Histórica corrigida pelo IPCA para Dezembro/2020 
(2) LDO/2022 - União 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

1 2023 1 2024 
l 40% 1 40% 
l l 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2022 

LRF, art. 4° 2° inciso 1 

Especificação 

1 - Receita Total 
li - Receitas Não-Financeiras 
Ili - Despesa Total 
IV - Despesas Não-Financeiras 
V - Resultado Primário (li-IV) 
VI - Resultado Nominal 
VII - Dívida Pública Consolidada 
VIII - Dívida Consolidada Lí uida 
FONTE: BALANÇO GERAL/2020 

Nota: 

1 - Metas Previstas 
2020 

20.711 .200,00 
20.634.200,00 
20.711 ,200,00 
20.696.200,00 

-62.000,00 

%PIB li - Metas Realizadas 
2020 

16.849.237,39 
16.843.272, 11 
15.970.415,20 
15.970.415,20 

872.856,91 

- Municípios com menos de 50.000 habitante artigos 63 

dimil on de Carvalho 
feito Municipal 

CPF 393.904.203-00 

R$1 ,00 

%PIB Varia o 11-1 

Valor 
-3.861.962,61 
-3.790.927,89 
-4.740.784,80 

- -4. 725. 784,80 

X 100 
-
-
-
-
-
-

-

% 
-18,65 
-18,37 
-22,89 
-22,83 





RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00

(-) Operações de Crédito para atendimento da ressalva prevista no art. 167, inciso III 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONSIDERADAS NA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 5.490.836,30 4.460.362,08 1.030.474,22

        Investimentos 5.010.718,26 3.980.244,04 1.030.474,22

        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Dívida 480.118,04 480.118,04 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 5.490.836,30 4.460.362,08 1.030.474,22

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I) 5.490.836,30 4.460.362,08 1.030.474,22

RECEITAS REALIZADAS

(b)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS

SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)

DESPESAS 

EMPENHADAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

SALDO NÃO 

EXECUTADO

TC/004348/2022 Página 1 de 1





RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 116.000,00 0,00 116.000,00

    Receita de Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 50.000,00

    Receita de Alienação de Bens Imóveis 66.000,00 0,00 66.000,00

    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 116.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116.000,00

    Despesas de Capital 116.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116.000,00

        Investimentos 116.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 116.000,00

        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO

(j) = (Ib – (IIf + IIg))

EXERCÍCIO ANTERIOR

(i)
SALDO FINANCEIRO A APLICAR

SALDO ATUAL

(k) = (IIIi + IIIj)

SALDO 

(h) = (d - e)

PAGAMENTO DE 

RESTOS A PAGAR

DESPESAS INSCRITAS 

EM RESTOS A PAGAR 

DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

(b)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS 

EMPENHADAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 505.939,64 72.124,65 81.391,00 0,00 0,00 0,00 352.423,99 0,00 0,00 352.423,99

Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 480.287,77 72.124,65 81.391,00 0,00 0,00 0,00 326.772,12 0,00 0,00 326.772,12

Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 25.651,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.651,87 0,00 0,00 25.651,87

Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.588.743,33 20.252,00 113.003,01 0,00 0,00 0,00 1.455.488,32 415.000,00 0,00 1.040.488,32

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação* 0,00 7.880,00 6.678,00 0,00 0,00 0,00 -14.558,00 54.281,08 0,00 -68.839,08

Transferências do FUNDEB 124.408,81 0,00 75.756,01 0,00 0,00 0,00 48.652,80 0,00 0,00 48.652,80

    Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 124.408,81 0,00 75.756,01 0,00 0,00 0,00 48.652,80 0,00 0,00 48.652,80

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados à Educação 64.975,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.975,70 360.718,92 0,00 -295.743,22

    Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência do Salário-Educação (FR 550) 13.753,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.753,77 0,00 0,00 13.753,77

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 551) 2.414,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.414,61 0,00 0,00 2.414,61

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) (FR 

552) 4.012,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.012,95 0,00 0,00 4.012,95

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 42.153,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 42.153,17 0,00 0,00 42.153,17

    Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 2.621,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.621,95 0,00 0,00 2.621,95

    Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 570) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 360.718,92 0,00 -360.718,92

    Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 19,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,25 0,00 0,00 19,25

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde* 0,00 12.372,00 100,00 0,00 0,00 0,00 -12.472,00 0,00 0,00 -12.472,00

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.219.870,50 0,00 30.469,00 0,00 0,00 0,00 1.189.401,50 0,00 0,00 1.189.401,50

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 1.070.280,06 0,00 30.469,00 0,00 0,00 0,00 1.039.811,06 0,00 0,00 1.039.811,06

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação 

da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 98.636,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.636,40 0,00 0,00 98.636,40

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 602) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação 

da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 603) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 49.757,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.757,45 0,00 0,00 49.757,45

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 631) 1.196,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.196,59 0,00 0,00 1.196,59

    Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Assistência Social 102.987,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.987,62 0,00 0,00 102.987,62

    Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 102.490,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.490,26 0,00 0,00 102.490,26

    Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) -420,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -420,25 0,00 0,00 -420,25

    Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 917,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 917,61 0,00 0,00 917,61

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO PÚBLICO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA BRUTA

(a)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Do Exercício

(c)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
De Exercícios 

Anteriores

Demais Obrigações 

Financeiras

(e)

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de 
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Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos extraorçamentários vinculados a precatórios (FR 860) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais (FR 861) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Depósitos de terceiros (FR 862) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros recursos extraorçamentários  (FR 869) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados 76.500,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 76.500,70 0,00 0,00 76.500,70

    Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 15.014,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.014,82 0,00 0,00 15.014,82

    Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 57.098,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 57.098,57 0,00 0,00 57.098,57

    Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência Especial da União (FR 706) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 716) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 1.297,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.297,93 0,00 0,00 1.297,93

    Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 3.089,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.089,38 0,00 0,00 3.089,38

    Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras vinculações legais (FR 799) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos não classificados – a classificar (FR 898) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 2.094.682,97 92.376,65 194.394,01 0,00 0,00 0,00 1.807.912,31 415.000,00 0,00 1.392.912,31
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Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (A) 1.220.017,30

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (B) 12.472,00

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 12.372,00

      (-) Empenhos Liquidados e Não Pagos no Exercício (e Inscritos em Restor a Pagar Processados) 100,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 1.207.545,30

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Saúde (D) 0,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Inscrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 1.207.545,30

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 290.000,00 290.000,00 706.911,84 243,76

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 30.000,00 30.000,00 13.009,50 43,36

        IPTU 30.000,00 30.000,00 13.009,50 43,36

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 10.000,00 10.000,00 3.989,27 39,89

        ITBI 10.000,00 10.000,00 3.989,27 39,89

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 250.000,00 250.000,00 257.598,14 103,04

        ISS 250.000,00 250.000,00 257.598,14 103,04

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 0,00 0,00 432.314,93 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 12.214.000,00 12.214.000,00 12.615.877,50 103,29

   Cota-Parte FPM 10.800.000,00 10.800.000,00 11.750.944,76 108,81

   Cota-Parte ITR 10.000,00 10.000,00 1.592,63 15,93

   Cota-Parte IPVA 250.000,00 250.000,00 182.468,93 72,99

   Cota-Parte ICMS 1.150.000,00 1.150.000,00 680.556,47 59,18

   Cota-Parte IPI-Exportação 1.000,00 1.000,00 314,71 31,47

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 12.504.000,00 12.504.000,00 13.322.789,34 106,55

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.941.000,00 2.008.521,84 1.988.660,55 99,01 1.988.660,55 99,01 1.988.560,55 99,01 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 1.646.000,00 916.145,93 896.285,12 97,83 896.285,12 97,83 896.185,12 97,82 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 295.000,00 1.092.375,91 1.092.375,43 100,00 1.092.375,43 100,00 1.092.375,43 100,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 60.000,00 30.055,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 60.000,00 30.055,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 2.001.000,00 2.038.576,84 2.018.715,55 99,03 2.018.715,55 99,03 2.018.615,55 99,02 0,00 0,00 0,00

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.018.715,55 2.018.715,55 2.018.615,55

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS 
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(d)
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREVISÃO INICIALRECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

TC/004348/2022 Página 1 de 3



(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS 

em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.018.715,55 2.018.715,55 2.018.615,55

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.998.418,40 1.998.418,40 1.998.418,40

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.998.418,40 1.998.418,40 1.998.418,40

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 20.297,15 20.297,15 20.197,15

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS 

(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 15,15 15,15

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XIXd) 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 

anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo 

do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022 (regra nova) 1.998.418,40 2.018.715,55 20.297,15 100,00 0,00 0,00 100,00 20.297,15

Empenhos de 2021 (regra nova) 1.603.465,84 1.673.398,80 69.932,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.932,96

Empenhos de 2020 (regra nova) 1.223.305,88 1.240.494,43 17.188,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.188,55

Empenhos de 2019 (regra nova) 1.277.717,68 1.399.980,88 122.263,20 16.291,29 0,00 0,00 0,00 -16.291,29 0,00 122.263,20

Empenhos de 2018 e anteriores 2.293.018,32 3.025.645,00 732.626,68 0,00 0,00 0,00 0,00 -6.500,55 0,00 732.626,68

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM 

O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE 

AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final 

do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial 

igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 3.387.000,00 3.687.000,00 3.278.936,30 88,93

   Provenientes da União 3.217.000,00 3.217.000,00 2.727.716,73 84,79

   Provenientes dos Estados 170.000,00 470.000,00 551.219,57 117,28

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.387.000,00 3.687.000,00 3.278.936,30 88,93

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.332.000,00 4.156.263,19 3.700.869,23 89,04 3.700.869,23 89,04 3.670.400,23 88,31 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 3.002.000,00 3.493.831,89 3.311.057,93 94,77 3.311.057,93 94,77 3.280.588,93 93,90 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 330.000,00 662.431,30 389.811,30 58,85 389.811,30 58,85 389.811,30 58,85 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 45.000,00 39.000,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 45.000,00 39.000,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 

XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 3.409.000,00 4.203.263,19 3.723.489,13 88,59 3.723.489,13 88,59 3.693.020,13 87,86 0,00 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.273.000,00 6.164.785,03 5.689.529,78 92,29 5.689.529,78 92,29 5.658.960,78 91,79 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 60.000,00 30.055,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 45.000,00 39.000,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +XXXIX) 5.410.000,00 6.241.840,03 5.742.204,68 92,00 5.742.204,68 92,00 5.711.635,68 91,51 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 3.387.000,00 4.189.510,68 3.723.489,13 88,88 3.723.489,13 88,88 3.693.020,13 88,15 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 2.023.000,00 2.052.329,35 2.018.715,55 98,36 2.018.715,55 98,36 2.018.615,55 98,36 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
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(c) Até o Bimestre
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INICIAL
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Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (A) 1.220.017,30

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (B) 100,00

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Empenhos Liquidados e Não Pagos no Exercício (e Inscritos em Restor a Pagar Processados) 100,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 1.219.917,30

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Saúde (D) 0,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Inscrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 1.219.917,30

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 290.000,00 290.000,00 706.911,84 243,76

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 30.000,00 30.000,00 13.009,50 43,36

        IPTU 30.000,00 30.000,00 13.009,50 43,36

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 10.000,00 10.000,00 3.989,27 39,89

        ITBI 10.000,00 10.000,00 3.989,27 39,89

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 250.000,00 250.000,00 257.598,14 103,04

        ISS 250.000,00 250.000,00 257.598,14 103,04

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 0,00 0,00 432.314,93 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 12.214.000,00 12.214.000,00 12.615.877,50 103,29

   Cota-Parte FPM 10.800.000,00 10.800.000,00 11.750.944,76 108,81

   Cota-Parte ITR 10.000,00 10.000,00 1.592,63 15,93

   Cota-Parte IPVA 250.000,00 250.000,00 182.468,93 72,99

   Cota-Parte ICMS 1.150.000,00 1.150.000,00 680.556,47 59,18

   Cota-Parte IPI-Exportação 1.000,00 1.000,00 314,71 31,47

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 12.504.000,00 12.504.000,00 13.322.789,34 106,55

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.651.000,00 1.970.998,65 1.951.137,36 98,99 1.951.137,36 98,99 1.951.037,36 98,99 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 1.431.000,00 878.622,74 858.761,93 97,74 858.761,93 97,74 858.661,93 97,73 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 220.000,00 1.092.375,91 1.092.375,43 100,00 1.092.375,43 100,00 1.092.375,43 100,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 60.000,00 30.055,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 60.000,00 30.055,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 1.711.000,00 2.001.053,65 1.981.192,36 99,01 1.981.192,36 99,01 1.981.092,36 99,00 0,00 0,00 0,00

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.981.192,36 1.981.192,36 1.981.092,36

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS PAGAS

(f)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DIFERENÇA RPNP

(g - h)

CONFERÊNCIA

Restos a Pagar não 

Processados

(h) = (d - e)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS

%

(f/c) x 100

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e/c) x 100

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(d/c) x 100

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 

RECEITAS REALIZADAS

%

(b/a) x 100

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREVISÃO INICIALRECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS 

em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.981.192,36 1.981.192,36 1.981.092,36

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.998.418,40 1.998.418,40 1.998.418,40

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.998.418,40 1.998.418,40 1.998.418,40

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,00 0,00

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 17.226,04

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS 

(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 14,87 14,87

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XIXd) 17.226,04

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 

anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo 

do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 17.226,04

Empenhos de 2022 (regra nova) 1.998.418,40 1.981.192,36 0,00 100,00 0,00 100,00 100,00 0,00

Empenhos de 2021 (regra nova) 1.603.465,84 1.603.739,31 273,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 273,47

Empenhos de 2020 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM 

O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE 

AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final 

do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial 

igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 3.387.000,00 3.687.000,00 3.278.936,30 88,93

   Provenientes da União 3.217.000,00 3.217.000,00 2.727.716,73 84,79

   Provenientes dos Estados 170.000,00 470.000,00 551.219,57 117,28

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.387.000,00 3.687.000,00 3.278.936,30 88,93

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.332.000,00 4.156.263,19 3.700.869,23 89,04 3.700.869,23 89,04 3.670.400,23 88,31 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 3.002.000,00 3.493.831,89 3.311.057,93 94,77 3.311.057,93 94,77 3.280.588,93 93,90 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 330.000,00 662.431,30 389.811,30 58,85 389.811,30 58,85 389.811,30 58,85 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 45.000,00 39.000,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 45.000,00 39.000,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO

DIFERENÇA RPNP

(g - h)

CONFERÊNCIA

Restos a Pagar não 

Processados

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

%

(f/c) x 100

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e/c) x 100

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(d/c) x 100

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO INICIALRECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITAS REALIZADAS

%

(b/a) x 100

Pagas

(z)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência

Liquidadas

(y)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º, DA LC 141/2012
Saldo Inicial

(w)
Empenhadas

(x)

Saldo Final (Não 

Aplicado)

(aa) = (w - (x ou y)

Valor aplicado além do Valor aplicado em ASPS 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para EXERCÍCIO DO EMPENHO Diferença entre o valor Total de RP cancelados Total de RP a pagarTotal de RP pagosValor inscrito em RP RPNP Inscritos Total inscrito em RP no 

Pagas

(k)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Liquidadas

(j)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial

(no exercicio atual)

(h)

Empenhadas

(i)

Saldo Final (Não 

Aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 

XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 3.409.000,00 4.203.263,19 3.723.489,13 88,59 3.723.489,13 88,59 3.693.020,13 87,86 0,00 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.983.000,00 6.127.261,84 5.652.006,59 92,24 5.652.006,59 92,24 5.621.437,59 91,74 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 60.000,00 30.055,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 30.055,00 100,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 32.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 45.000,00 39.000,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 22.619,90 58,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +XXXIX) 5.120.000,00 6.204.316,84 5.704.681,49 91,95 5.704.681,49 91,95 5.674.112,49 91,45 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 3.387.000,00 4.189.510,68 3.723.489,13 88,88 3.723.489,13 88,88 3.693.020,13 88,15 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 1.733.000,00 2.014.806,16 1.981.192,36 98,33 1.981.192,36 98,33 1.981.092,36 98,33 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE 

OUTROS ENTES

DIFERENÇA RPNP

(g - h)

CONFERÊNCIA

Restos a Pagar não 

Processados

(h) = (d - e)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS

%

(f/c) x 100

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e/c) x 100

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(d/c) x 100
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Variações Patrimoniais Aumentativas

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 723.383,59 393.721,09

     Contribuições 325.252,21 344.360,95

     Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

     Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 261.917,97 47.951,72

     Transferências e Delegações Recebidas 25.559.610,78 18.448.778,91

     Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 1.290,00 39.640,00

     Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 20.200,82 13.859,27

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 26.891.655,37 19.288.311,94

Variações Patrimoniais Diminutivas

     Pessoal e Encargos 9.354.878,28 7.548.378,98

     Benefícios Previdenciários e Assistenciais 76.325,30 0,00

     Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 10.488.581,98 8.887.100,24

     Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 32.758,40 3.030,20

     Transferências e Delegações Concedidas 2.505.833,89 0,00

     Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Tributárias 187.957,83 157.505,17

     Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 1.695,51 1.437,50

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 22.648.031,19 16.597.452,09

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 4.243.624,18 2.690.859,85

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 723.383,59 393.721,09

     Impostos 706.911,84 383.021,09

     Taxas 16.471,75 10.700,00

     Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 325.252,21 344.360,95

     Contribuições Sociais 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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     Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

     Contribuição de Iluminação Pública 325.252,21 344.360,95

     Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

     Vendas de Mercadorias 0,00 0,00

     Vendas de Produtos 0,00 0,00

     Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 261.917,97 47.951,72

     Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

     Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

     Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

     Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

     Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 261.917,97 47.951,72

     Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 25.559.610,78 18.448.778,91

     Transferências Intra Governamentais 0,00 0,00

     Transferências Inter Governamentais 25.559.610,78 18.448.778,91

     Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

     Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

     Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

     Transferências do Exterior 0,00 0,00

     Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

     Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

     Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 1.290,00 39.640,00

     Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

     Ganhos com Alienação 0,00 0,00

     Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

     Desincorporação de Passivos 1.290,00 39.640,00

     Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 20.200,82 13.859,27

     VPA a classificar 0,00 0,00

     Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00
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     Subvenções Econômicas 0,00 0,00

     Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

     Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 20.200,82 13.859,27

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 26.891.655,37 19.288.311,94

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 9.354.878,28 7.548.378,98

     Remuneração a Pessoal 7.843.126,65 6.275.987,14

     Encargos Patronais 1.511.751,63 1.272.391,84

     Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 76.325,30 0,00

     Aposentadorias e Reformas 76.325,30 0,00

     Pensões 0,00 0,00

     Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

     Benefícios Eventuais 0,00 0,00

     Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 10.488.581,98 8.887.100,24

     Uso de Material de Consumo 3.430.363,93 3.559.905,41

     Serviços 7.058.218,05 5.327.194,83

     Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 32.758,40 3.030,20

     Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 219,99 0,00

     Juros e Encargos de Mora 32.538,41 3.030,20

     Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

     Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 2.505.833,89 0,00

     Transferências Intra Governamentais 0,00 0,00

     Transferências Inter Governamentais 2.505.833,89 0,00

     Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

     Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

     Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
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     Transferências ao Exterior 0,00 0,00

     Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

     Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

     Perdas com Alienação 0,00 0,00

     Perdas Involuntárias 0,00 0,00

     Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Tributárias 187.957,83 157.505,17

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

     Contribuições 187.957,83 157.505,17

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

     Custos das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

     Custos dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

     Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 1.695,51 1.437,50

     Premiações 0,00 0,00

     Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

     Incentivos 0,00 0,00

     Subvenções Econômicas 0,00 0,00

     Participações e Contribuições 0,00 0,00

     Constituição de Provisões 0,00 0,00

     Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 1.695,51 1.437,50

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 22.648.031,19 16.597.452,09

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 4.243.624,18 2.690.859,85
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 24.384.531,48 19.248.671,94

     Receita Tributária 723.383,59 393.721,09

     Receita de Contribuições 325.252,21 344.360,95

     Receita Patrimonial 0,00 0,00

     Receita Agropecuária 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00

     Remuneração das Disponibilidades 261.917,97 47.951,72

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 20.200,82 13.859,27

     Transferências recebidas 23.053.776,89 18.448.778,91

     Outros ingressos operacionais 0,00 0,00

         Ingresso do Principal no Resgate de Investimentos e Aplicações - RPPS (exceto os de Liquidez Imediata) 0,00 0,00

         Ingresso do Principal no Resgate de Investimentos e Aplicações - Demais (exceto os de Liquidez Imediata) 0,00 0,00

         Ingressos Extraorçamentários 0,00 0,00

         Ingressos Não Identificados 0,00 0,00

         Demais ingressos operacionais 0,00 0,00

Desembolsos 21.554.593,29 16.459.411,65

     Pessoal e demais despesas 20.188.715,76 16.459.411,65

     Juros e encargos da dívida 219,99 0,00

     Transferências concedidas 0,00 0,00

     Outros desembolsos operacionais 1.365.657,54 0,00

         Desembolso para realização de Investimentos e Aplicações Financeiras - RPPS (exceto os de Liquidez 

Imediata) 0,00 0,00

         Desembolso para realização de Investimentos e Aplicações Financeiras - Demais (exceto os de Liquidez 

Imediata) 0,00 0,00

         Rendimentos Negativos/ Perdas no Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras - RPPS 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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         Rendimentos Negativos/ Perdas no Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras - Demais 0,00 0,00

         Recolhimento de Consignações/ Retenções (IPC 11) 0,00 0,00

         Desembolsos Extraorçamentários 1.365.657,54 0,00

         Demais desembolsos operacionais 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 2.829.938,19 2.789.260,29

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

     Alienação de bens 0,00 0,00

     Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

     Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 3.600.237,61 1.947.028,81

     Aquisição de ativo não circulante 3.600.237,61 1.947.028,81

     Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

     Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) -3.600.237,61 -1.947.028,81

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

     Operações de crédito 0,00 0,00

     Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

     Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 480.118,04 552.557,12

     Amortização /Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

     Outros desembolsos de financiamentos 480.118,04 552.557,12

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) -480.118,04 -552.557,12

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -1.250.417,46 289.674,36

     Caixa e Equivalentes de caixa inicial total 1.961.032,74 1.961.032,74

          Caixa e Equivalente de caixa inicial (Demais FRs) 1.961.032,74 1.651.852,65

          Caixa e Equivalente de caixa inicial - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (FR 869 / 979) 0,00 127,37

     Caixa e Equivalente de caixa final total 2.094.682,97 2.094.682,97

          Caixa e Equivalente de caixa final (Demais FRs) 2.094.682,97 1.961.032,74

          Caixa e Equivalente de caixa final - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (FR 869 / 979) 0,00 0,00
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TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernamentais 18.852.457,75 14.707.258,73

     da União 17.492.156,01 13.443.956,27

     de Estados e Distrito Federal 1.360.301,74 1.263.302,46

     de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências correntes recebidas 4.201.319,14 3.741.520,18

Total das Transferências Correntes Recebidas 23.053.776,89 18.448.778,91

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais 0,00 0,00

     a União 0,00 0,00

     a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

     a Municípios 0,00 0,00

     a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00

Legislativa 583.558,33 526.375,13

Judiciária 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00

Administração 3.071.835,62 2.083.979,97

Defesa Nacional 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00

Assistência Social 903.774,77 592.562,03

Previdência Social 0,00 0,00

Saúde 4.242.280,51 3.865.318,85

Trabalho 0,00 0,00

Educação 7.805.143,29 5.721.353,59

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
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Cultura 346.060,93 66.027,93

Direitos da Cidadania 0,00 0,00

Urbanismo 1.730.473,04 2.327.965,17

Habitação 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00

Gestão Ambiental 727.689,47 786.817,20

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

Agricultura 102.089,13 56.550,80

Organização Agrária 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00

Energia 108.751,26 127.391,91

Transporte 514.789,49 299.905,80

Desporto e Lazer 52.269,92 5.163,27

Encargos Especiais 0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 20.188.715,76 16.459.411,65

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

Outros Encargos da Dívida 219,99 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 219,99 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 24.384.531,48 19.248.671,94

   ORDINÁRIA 12.161.996,34 9.611.287,63

        Recursos Ordinários 12.161.996,34 9.611.287,63

             Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 11.811.915,63 9.399.888,00

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 350.080,71 211.399,63

             Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00

   VINCULADA 12.222.535,14 9.637.384,31

        Recursos Vinculados à Educação 6.685.104,44 5.429.434,28

             Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 4.248.930,20

             Transferências do FUNDEB – Impostos 70% (FR 112) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos 30% (FR 113) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos (FR 116) 3.750.146,03

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 1.234.002,65

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF (FR 114) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF (FR 115) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF (FR 117) 965.150,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 906.766,80

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAT (FR 118) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAT (FR 119) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT (FR 129) 238.620,86

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00

             Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 550) 66.532,34 62.359,99

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 

551) 2.280,00 0,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) 

(FR 552) 74.612,00 80.264,80

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 147.213,90 60.451,75

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 0,00 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 271.500,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 

570) 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 4.766,55 940,85

        Recursos Vinculados à Saúde 3.427.334,55 3.342.736,24

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
INGRESSOS
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             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 151.219,57 328.069,73

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.533.172,73 2.985.400,04

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

602) 194.544,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

603) 0,00

             Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 

631) 400.000,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00

             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00

             Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 148.398,25 29.266,47

        Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Assistência Social 707.900,96 310.814,02

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 686.936,00 296.070,87

             Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 8.000,00

             Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 12.964,96 14.743,15

        Outras Destinações de Recursos 1.402.195,19 554.399,77

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 827.907,12 55.017,51

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 100.000,00 148.500,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 122.154,01 0,00

             Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00

             Transferência Especial da União (FR 706) 0,00

             Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00

             Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00

             Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00

             Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00

             Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00
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             Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 

716) 0,00

             Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00

             Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 10.410,10 6.521,31

             Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 325.252,21 344.360,95

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00

             Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00

             Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 0,00

             Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 16.471,75 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00

             Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00

             Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00

             Outras vinculações legais (FR 799) 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 3.117.426,40 2.616.720,16

     Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 3.117.426,40 2.500.386,39

     Transferências Financeiras Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 116.333,77

     Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 1.984.978,73 1.347.943,64

     Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 415.000,00 0,00

     Inscrição de Restos a Pagar Processados 194.394,01 279.633,41

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.354.518,36 923.706,89

     Outros Recebimentos Extraorçamentários 21.066,36 144.603,34

         Reembolso de Salário Família 14.218,58 16.580,11

         Reembolso de Salário Maternidade 0,00 0,00

         Reembolso de Auxílio Natalidade/ Acidente/ Doença 0,00 0,00

         Reembolso de Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo 6.847,78 128.023,23

         Reversão de Ajuste para Perdas/ Red. a Valor Recuperável de Investimentos e Aplicações Temporários 0,00 0,00

         Ganho na avaliação de Investimentos e Aplicações Temporários a Valor de Mercado (somente enquanto 

não realizado o resgate) 0,00 0,00

         Demais Recebimentos  Extraorçamentários 0,00 0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 1.961.032,74 1.651.980,02

     Caixa e Equivalentes de Caixa 1.961.032,74 1.651.980,02

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 31.447.969,35 24.865.315,76

DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 23.672.879,47 18.858.031,59

   ORDINÁRIA 11.707.049,80 9.666.668,73

        Recursos Ordinários 11.707.049,80 9.666.668,73

             Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 11.485.038,17 9.506.524,69

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 222.011,63 160.144,04

             Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DISPÊNDIOS
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   VINCULADA 11.965.829,67 9.191.362,86

        Recursos Destinados à Educação 6.135.369,18 5.184.492,81

             Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 4.275.727,90

             Transferências do FUNDEB – Impostos 70% (FR 112) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos 30% (FR 113) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos (FR 116) 3.723.348,33

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 1.234.002,65

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF (FR 114) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF (FR 115) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF (FR 117) 965.150,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAT (FR 118) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAT (FR 119) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT (FR 129) 219.215,13

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00

             Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 550) 53.024,76 79.114,41

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 

551) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) 

(FR 552) 74.343,31 81.062,49

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 137.551,64 116.602,45

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 0,00 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 

570) 360.718,92

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 0,00 0,00

        Recursos Destinados à Saúde 3.723.489,13 2.768.846,96

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 225.469,45 305.114,71

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.863.610,27 2.450.204,25

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

602) 244.598,11

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 8.860,00 13.528,00
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             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

603) 0,00

             Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 

631) 380.951,30

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00

             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00

             Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00 0,00

        Recursos Destinado à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00

        Recursos Destinado à Assistência Social 694.166,78 359.593,55

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 678.398,80 352.360,75

             Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 15.767,98

             Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 0,00 7.232,80

        Outras Destinações de Recursos 1.412.804,58 878.429,54

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 826.537,53 406.262,40

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 133.003,01 117.036,48

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 120.603,52

             Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00

             Transferência Especial da União (FR 706) 0,00 0,00

             Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00

             Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00

             Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00

             Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00

             Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 

716) 0,00

             Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00

             Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 10.371,88

             Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 322.288,64 10.769,71

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 344.360,95

             Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00
TC/004348/2022 Página 5 de 8



             Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 0,00

             Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00

             Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00

             Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00

             Outras vinculações legais (FR 799) 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 3.117.426,40 2.616.720,16

     Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 3.117.426,40 2.500.386,39

     Transferências Financeiras Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 116.333,77

     Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 1.636.173,82 1.429.531,27

     Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00 274.000,00

     Pagamentos de Restos a Pagar Processados 279.633,41 106.599,40

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.328.652,43 905.425,10

     Outros Pagamentos Extraorçamentários 27.887,98 143.506,77

         Pagamento de Salário Família 13.988,96 15.483,54

         Pagamento de Salário Maternidade 0,00 0,00

         Pagamento de Auxílio Natalidade/ Acidente/ Doença 0,00 0,00

         Perdas com Alineação de Investimentos/ Ajuste para Perdas/ Red. a Valor Recuperável de Investimentos e 

Aplicações Temporários 0,00 0,00

         Desembolso de Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo 13.899,02 128.023,23

         Demais Pagamentos  Extraorçamentários 0,00 0,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 2.094.682,97 1.961.032,74

     Caixa e Equivalentes de Caixa 2.094.682,97 1.961.032,74

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 30.521.162,66 24.865.315,76

   ORDINÁRIA 14.667.830,23 2.505.833,89 12.161.996,34 11.672.637,39 2.061.349,76 9.611.287,63

        Recursos Ordinários 14.667.830,23 2.505.833,89 12.161.996,34 11.672.637,39 2.061.349,76 9.611.287,63

             Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 14.317.749,52 2.505.833,89 11.811.915,63 11.461.237,76 2.061.349,76 9.399.888,00

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 350.080,71 0,00 350.080,71 211.399,63 0,00 211.399,63

             Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00 0,00 0,00 0,00

   VINCULADA 12.222.535,14 0,00 12.222.535,14 9.637.384,31 0,00 9.637.384,31

        Recursos Vinculados à Educação 6.685.104,44 0,00 6.685.104,44 5.429.434,28 0,00 5.429.434,28

             Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 4.248.930,20 0,00 4.248.930,20 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos 70% (FR 112) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos 30% (FR 113) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos (FR 116) 0,00 3.750.146,03 0,00 3.750.146,03

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 1.234.002,65 0,00 1.234.002,65 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF (FR 114) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF (FR 115) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF (FR 117) 0,00 965.150,00 0,00 965.150,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 906.766,80 0,00 906.766,80 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAT (FR 118) 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo 

(f) = (d - e)

EXERCÍCIO ANTERIOR

Deduções da Receita 

Orçamentária 

Receita Orçamentária 

(d)

Saldo 

(c) = (a - b)

EXERCÍCIO ATUAL

Deduções da Receita 

Orçamentária 

ESPECIFICAÇÃO Receita

Orçamentária 
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             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAT (FR 119) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT (FR 129) 0,00 238.620,86 0,00 238.620,86

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 550) 66.532,34 0,00 66.532,34 62.359,99 0,00 62.359,99

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 

551) 2.280,00 0,00 2.280,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) 

(FR 552) 74.612,00 0,00 74.612,00 80.264,80 0,00 80.264,80

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 147.213,90 0,00 147.213,90 60.451,75 0,00 60.451,75

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 0,00 271.500,00 0,00 271.500,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 

570) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 4.766,55 0,00 4.766,55 940,85 0,00 940,85

        Recursos Vinculados à Saúde 3.427.334,55 0,00 3.427.334,55 3.342.736,24 0,00 3.342.736,24

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 151.219,57 0,00 151.219,57 328.069,73 0,00 328.069,73

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.533.172,73 0,00 2.533.172,73 2.985.400,04 0,00 2.985.400,04

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

602) 194.544,00 0,00 194.544,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

603) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 

631) 400.000,00 0,00 400.000,00 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00 0,00 0,00 0,00
TC/004348/2022 Página 7 de 8



             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 148.398,25 0,00 148.398,25 29.266,47 0,00 29.266,47

        Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Assistência Social 707.900,96 0,00 707.900,96 310.814,02 0,00 310.814,02

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 686.936,00 0,00 686.936,00 296.070,87 0,00 296.070,87

             Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00

             Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 12.964,96 0,00 12.964,96 14.743,15 0,00 14.743,15

        Outras Destinações de Recursos 1.402.195,19 0,00 1.402.195,19 554.399,77 0,00 554.399,77

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 827.907,12 0,00 827.907,12 55.017,51 0,00 55.017,51

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 100.000,00 0,00 100.000,00 148.500,00 0,00 148.500,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 122.154,01 0,00 122.154,01 0,00

             Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência Especial da União (FR 706) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 

716) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 10.410,10 0,00 10.410,10 6.521,31 0,00 6.521,31

             Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 325.252,21 0,00 325.252,21 344.360,95 0,00 344.360,95

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 16.471,75 0,00 16.471,75 0,00 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras vinculações legais (FR 799) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 26.890.365,37 2.505.833,89 24.384.531,48 21.310.021,70 2.061.349,76 19.248.671,94
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ATIVO

Ativo Circulante

    Caixa e Equivalentes de Caixa 2.094.682,97 1.961.032,74

    Créditos a Curto Prazo 8.532,45 1.076,67

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00

    Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Total do Ativo Circulante 2.103.215,42 1.962.109,41

Ativo Não Circulante

    Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00

    Imobilizado 13.803.759,03 10.238.514,99

    Intangível 0,00 0,00

    Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 13.803.759,03 10.238.514,99

TOTAL DO ATIVO 15.906.974,45 12.200.624,40

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 62.579,30 76.113,28

    Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

    Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 224.191,36 297.186,78

    Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

    Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

    Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 56.824,38 59.915,09

Total do Passivo Circulante 343.595,04 433.215,15

Passivo Não Circulante

    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 179.044,09

    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
BALANÇO PATRIMONIAL
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    Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 4.574.884,70 4.872.451,27

    Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

    Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

    Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 4.574.884,70 5.051.495,36

Patrimônio Líquido

    Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

    Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

    Reservas de Capital 0,00 0,00

    Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

    Reservas de Lucros 0,00 0,00

    Demais Reservas 0,00 0,00

    Resultados Acumulados 10.959.538,07 6.715.913,89

    (-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 10.959.538,07 6.715.913,89

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.878.017,81 12.200.624,40

Ativo (I)

    Ativo Financeiro 2.103.215,42 1.962.109,41

    Ativo Permanente 13.803.759,03 10.238.514,99

TOTAL DO ATIVO 15.906.974,45 12.200.624,40

Passivo (II)

    Passivo Financeiro 787.551,68 433.215,15

    Passivo Permanente 4.574.884,70 5.051.495,36

TOTAL DO PASSIVO 5.362.436,38 5.484.710,51

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I – II) 10.544.538,07 6.715.913,89

Atos Potenciais Ativos

    Garantias e Contragarantias recebidas 0,00 0,00

    Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
CONTAS DE COMPENSAÇÃO (Lei nº 4.320/1964)

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4.320/1964)
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    Direitos Contratuais 0,00 0,00

    Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos

    Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00

    Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

    Obrigações contratuais 2.337,13 2.117,14

    Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 2.337,13 2.117,14

Recursos Ordinários (FR 001) -1.398.817,87

Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) -1.174.198,22

Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 1.072.436,45

Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 1.212.413,27

Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00

Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) 0,00

Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) 0,00

Transferências do FUNDEB 60% - Complementação da União (FR 114) / Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União (FR 114) 0,00

Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União (FR 115) 0,00

Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União (FR 116) -268.468,79

Transferências do FUNDEB - Complementação da União (FR 117) 642.735,75

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) -901.056,48

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 892.473,42

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 415.881,46

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00

Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00

Transferência do Salário - Educação (FR 120) 216.597,36

Transferência do Salário-Educação (FR 550) 225.476,08

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (FR 121) -3.148,44

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Lei nº 4.320/1964)
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Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 551) 2.280,35

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (FR 122) -31.528,72

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) (FR 552) -33.829,85

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 

(FR 123) 29.193,04

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 49.369,25

Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) -19.558,78

Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) -19.609,92

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 250,95

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 570) -360.294,34

Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00

Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00

Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00

Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00

Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00

Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 1.159,70

Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 5.753,08

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) 66.429,51

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) -82.953,65

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) 2.590.203,92
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.115.910,69

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 602) 134.544,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na 

Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) 116.960,64

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da 

Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 108.100,64

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da 

Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 603) 0,00

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde 

e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 25.845,89

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 631) 125.845,89

Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00

Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00

Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00

Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00

Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00

Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00

Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00

Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) -739.040,33

Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) -598.693,10

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) -23.556,74

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 841,88

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) -7.767,98

Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00

Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00
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Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 7.949,61

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 20.914,57

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) -74.778,26

Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) -71.956,81

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) -59.767,83

Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) -90.806,60

Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00

Transferência da União Referente a Royalties (FR 530) 0,00

Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00

Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00

Transferência Especial da União (FR 550) 0,00

Transferência Especial da União (FR 706) 0,00

Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00

Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00

Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00

Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 716) 0,00

Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 92,17

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 130,39

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) -25.247,30

Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) -22.259,48

Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00
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Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00

Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00

Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) (FR 920) 0,00

Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00

Outras vinculações de transferências (FR 940) 11.164,22

Outras vinculações de transferências (FR 749) 74.086,48

Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 2.706,69

Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 19.178,44

Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00

Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00

Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00

Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00

Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00

Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00

Recursos extraorçamentários vinculados a precatórios (FR 971) 0,00

Recursos extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais (FR 972) 0,00

Outros recursos extraorçamentários (FR 979) -616.550,94

Recursos não classificados - a classificar (FR 980) 0,00

Recursos não classificados – a classificar (FR 898) 0,00

Outras Recursos Vinculados (FR 990) -52.427,16

Outras vinculações legais (FR 799) -676.323,18

Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS 1.363.450,28 1.470.834,74
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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório trata da análise das contas anuais do Município de 

Geminiano, exercício financeiro de 2022, com o objetivo de avaliar se o Chefe do 

Poder Executivo está exercendo adequadamente suas funções de governança para o 

atingimento dos macro-objetivos do governo com critérios operacionais, de 

conformidade e financeiros, visando subsidiar a emissão de Parecer Prévio sobre as 

Contas de Governo. 

O parecer e o voto que serão emitidos por este Tribunal, embasados neste 

relatório técnico e eventual contraditório, contribuirão para os Vereadores avaliarem a 

gestão municipal, considerando a realidade local. 

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas e 

procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, Resolução TCE/PI nº 

11/2021, de 15 de julho de 2021, e demais critérios contidos na legislação vigente, 

compreendendo os seguintes aspectos: 

 Avaliação da conjuntura econômica e social; 

 Verificação da conformidade da execução orçamentária quanto ao 

cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares, bem 

como observância aos limites; 

 Avaliação do Balanço Geral do Município; 

 Avaliação dos resultados da atuação governamental na perspectiva das 

políticas públicas; 

 Avaliação do portal da Transparência do Município. 

Por fim, ressalta-se que a análise foi feita por amostragem, não eximindo o 

gestor de outras constatações posteriormente detectadas e não abrangidas nesta 

oportunidade. 

https://www.tcepi.tc.br/resolucao-no-11-2021-de-15-de-julho-de-2021/
https://www.tcepi.tc.br/resolucao-no-11-2021-de-15-de-julho-de-2021/
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2. CONJUNTURA ECONÔMICA E SOCIAL 

O município de Geminiano está 

inserido na mesorregião Sudeste e no Território de 

desenvolvimento VALE DO RIO GUARIBAS. 

De acordo com dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a área 

territorial do município é de 440,606 km², 

ocupando a 124ª posição no estado. A população 

do município em 2022 é de 5.445 habitantes, 

sendo a 124ª população do Estado de 224 

municípios, apresentando densidade demográfica 

de 12,36 hab./km². 

Mais informações sobre o município 

estão disponíveis no site institucional da Prefeitura 

Municipal https://geminiano.pi.gov.br. 

 

 

2.1. Índice de desenvolvimento Humano Municipal – IDHM 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

(IDHM) é uma medida composta de indicadores de três dimensões 

do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O 

índice varia de 0 a 1. Quanto mais próximo de 1, maior o 

desenvolvimento humano. 

Com base nos dados do relatório PNUD, 

disponibilizados na plataforma Atlas Brasil1, o município de 

Geminiano apresenta Índice de Desenvolvimento Humano de 

0.561, em 2010 (último período avaliado), o que o situa na faixa de 

Desenvolvimento Humano Baixo, abaixo do índice estadual de 

0.646 para o mesmo período. 

No gráfico a seguir é apresentada a série histórica do 

IDHM do município no período de 1991 a 2010 nas 3 dimensões 

(renda, longevidade e educação) e o índice geral. 

                                                           
1
 Plataforma Atlas Brasil disponível em: http://www.atlasbrasil.org.br/ 

 

Figura 1 – Faixas de 

Desenvolvimento 

Humano Municipal 

Varia entre 0 e 1 

https://geminiano.pi.gov.br/
http://www.atlasbrasil.org.br/


 

10 

Processo nº TC/004348/2022 – Pendente de contraditório e apreciação 

Secretaria de Controle Externo – SECEX 

Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS 

Gráfico 1 – IDHm do Estado do Piauí 

e do Município de Geminiano 
Gráfico 2 – Série histórica do IDHm de Geminiano 

  

2.2. Produto Interno Bruto – PIB 

Conforme o IBGE, o PIB é a soma de todos os bens e serviços finais 

produzidos por um país, estado ou cidade, geralmente em um ano, sendo um 

indicador de fluxo de novos bens e serviços finais produzidos durante um período. 

O PIB é, contudo, apenas um indicador síntese de uma economia. Ele ajuda 

a compreender uma realidade, mas não expressa importantes fatores, como 

distribuição de renda, qualidade de vida, educação e saúde. 

A seguir, são apresentados os dados mais recentes do PIB geral e o per 

capita do município de Geminiano2. 

PIB 

R$ 56,34 MI 

2020 

PIB per capita 

R$ 10.318,12 

2020 

As três atividades com maior valor adicionado bruto no PIB do município 

são as seguintes: 

1º) Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade 

social; 

2º) Demais serviços; 

3º) Pecuária, inclusive apoio à pecuária. 

                                                           
2
 Dados disponíveis em: https://www.ibge.gov.br/explica/pib.php 
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2.3. Trabalho e Renda 

Em relação ao trabalho e rendimento3, em 2021, o município apresentava 

salário médio mensal de R$ 1.790,49 para os trabalhadores formais, o que representa 

1,6 salário(s) mínimo(s). 

Em comparação com os demais municípios do Estado, Geminiano 

encontra-se na posição 175 em relação à média salarial dos trabalhadores formais. 

Gráfico 3 – Posição no Ranking do Salário Médio - Município de Geminiano 

 

Ainda, o município de Geminiano apresentava um total de 299 pessoas 

ocupadas4 em 2021, o que representa 5,46% de pessoas ocupadas em relação à 

população total do exercício. 

2.4. Programas Sociais e benefícios previdenciários 

Em 2022, os principais programas sociais e benefícios previdenciários que 

impactaram os municípios Piauienses foram: (i) o auxílio brasil5 ; (ii) as aposentadorias, 

pensões e auxílios previdenciários do RGPS; e (iii) o Benefício de Prestação Continuada 

– BPC6 . 

Os beneficiários do município de Geminiano, durante o exercício, 

receberam um total de R$ 12.853.634,97, conforme a Tabela 1. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
3
 Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Cadastros e Classificações, Cadastro Central de Empresas. 

Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/. 
4
 Pessoa ocupada, na metodologia do IBGE, é quando a pessoa exerce atividade profissional (formal ou informal, 

remunerada ou não) durante pelo menos 1 hora completa na semana de referência da pesquisa. 
5
 Programa social do Governo Federal de transferência de renda para famílias que estão em extrema pobreza ou em 

situação de pobreza, e que busca garantir a oferta das ações básicas e melhoria da qualidade de vida. 
6
 Benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS que garante um salário mínimo por mês ao idoso 

com idade igual ou superior a 65 anos ou à pessoa com deficiência de qualquer idade. 
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Tabela 1 – Benefícios pagos no exercício de 2022 em Geminiano 

 

Tipo Benefício Quantidade de 

benefícios* 

Valor médio (R$)* Valor mensal (R$)* Valor anual (R$) 

Auxílio Brasil 
1552           437,01       678.233,00         7.408.020,00  

BPC 
24        1.212,02         29.088,50            333.308,39  

Aposentadoria RGPS 
260        1.097,05       285.233,76         3.673.955,38  

Outros benefícios 
RGPS 

108        1.098,65       118.653,81         1.438.351,20  

Total 
1944        3.844,73    1.111.209,07       12.853.634,97  

*Referência: Dezembro/2022. Observação: Benefícios agregados de acordo com a localização do órgão pagador. 
Não necessariamente reflete o município de residência do beneficiário. 

Fonte: Ministério da Previdência Social e Portal da Transparência do Governo Federal 

 

3. APRECIAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E FISCAL 

Este capítulo tem como objetivo avaliar a adequação da execução 

orçamentária e financeira do exercício de 2022 quanto ao cumprimento das leis e 

normas pertinentes, notadamente no que tange às regras insculpidas na Constituição 

Federal, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), no 

Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária 

Anual (LOA). 

Ressalta-se que o resultado dessa avaliação não se configura em 

certificação acerca da regularidade da gestão, ou seja, a certificação da regularidade da 

condução dos recursos públicos pela Administração. Assim, como não visa dar 

conformidade à aplicação da lei de licitação e contratos (Lei nº 8.666/93 e Lei nº 

14.133/21) e outras não especificadas no escopo do trabalho. 

Por fim, destaca-se que os indicadores apresentados neste capítulo são 

baseados nos dados enviados na prestação de contas mensal e anual do sistema 

Sagres Contábil e Documentação Web. 

3.1. Instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) 

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) são instrumentos integrados de planejamento, estando um 

vinculado ao outro, razão pela qual uma boa execução orçamentária necessariamente 

dependerá de um adequado planejamento tático-estratégico das ações estatais (PPA), 
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pois dele deriva a LDO (elo entre o planejamento tático-estratégico e o orçamento 

propriamente dito) e a LOA. 

A tabela a seguir apresenta a lei e a data de aprovação e publicação dos 

instrumentos de planejamento. 

Tabela 2 – Instrumentos de planejamento do município de Geminiano 

Peça Lei Municipal 
Data da 

Aprovação 

Data da 

Publicação 

PPA 2022/2025 154 08/12/2021 16/12/2021 

LDO 2022 152 23/06/2021 28/06/2021 

LOA 2022 153 08/12/2021 17/12/2021 

Fonte: Documentação Web e Imprensa Oficial do Município 

3.1.1. Compatibilidade dos instrumentos de planejamento 

A Lei de Responsabilidade Fiscal reforçou a necessidade de articulação 

entre as três peças orçamentárias, na medida em que a execução das ações 

governamentais está condicionada à demonstração de sua compatibilidade com os 

instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA).  

Para avaliar a compatibilidade quantitativa do planejamento orçamentário e 

a execução, foram analisadas as despesas previstas no PPA (2022/2025) em 

consonância com as fixadas na LDO e LOA, comparando-as com a execução 

orçamentária do período, conforme Tabela 3. 

 

Tabela 3 – Despesas previstas nos instrumentos de planejamento de 2022 

Exercícios 
Instrumentos de Planejamento 

PPA LDO LOA 

2019 17.181.748,00 15.309.000,00 17.650.200,00 

2020 17.174.025,00 20.711.000,00 20.711.200,00 

2021 18.166.302,00 22.368.000,00 22.671.400,00 

2022 24.157.500,00 24.157.500,00 24.157.500,00 

Total 76.679.575,00 82.545.000,00 85.190.300,00 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário RREO 6º bimestre (peça 02, fls. 51); PPA, LDO e LOA 

2019/2022 (documentação Controle). 

 

Considerando os dados apresentados na Tabela 3, observa-se que houve 

compatibilidade entre o montante previsto nas três peças orçamentárias e a execução 

orçamentária do exercício de 2022 (R$ 24.599.052,00), tendo em vista as variações 

adiante demostradas: 
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Tabela 4 - Variação Relativa entre PPA/LDO/LOA/Execução Orçamentária 

 

PPA LDO LOA Execução 

24.157.500,00 24.157.500,00 24.157.500,00 24.599.052,00 

 

Variação 

 PPA/LDO  0,00 0,00% 
 PPA/LOA  0,00 0,00% 
 PPA/Execução  441.552,00 1,79% 
 LDO/LOA  0,00 0,00% 
 LDO/Execução  441.552,00 0,00% 
 LOA/Execução  441.552,00 1,79% 

 

Não houve variação entre PPA x LDO x LOA e entre a LOA x Execução 

Orçamentária a variação foi de 1,79%. 

3.1.2. Previsão da receita e fixação da despesa na LOA 

A lei orçamentária municipal estimou a receita e fixou a despesa em R$ 

24.157.500,00, apresentando uma situação de equilíbrio. O referido diploma legal 

ATENDEU, dentre outros, ao princípio da unidade orçamentária, uma vez que 

CONSOLIDA os orçamentos de todos os órgãos, entidades e fundos que compõem a 

estrutura do Poder. 

3.1.3. Alterações orçamentárias 

Amparadas nas autorizações contidas na Lei Orçamentária e nas leis 

específicas que autorizam a abertura de Créditos Adicionais, o orçamento inicial foi 

atualizado (dotação atualizada) para o valor de R$ 26.575.063,92, equivalente a 

110,01% do orçamento inicial. 

A  

Tabela 5 detalha as alterações orçamentárias por tipo de crédito ocorridas 

no período. 

Tabela 5 – Total das alterações orçamentárias por tipo de crédito 

Alteração do orçamento Valor (R$) 
% sobre a dotação 

inicial 
Dotação Inicial 24.157.500,00 100% 

(+) Créditos Suplementares 9.551.101,59 39,54% 

(+) Créditos Especiais 0,00 0,00% 

(+) Créditos Extraordinários 0,00 0,00% 

(-) Anulações de Créditos 7.133.537,67 29,53% 

= Dotação Atualizada 26.575.063,92 110,01% 

(-) Despesa Empenhada  24.599.052,00 101,83% 
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Alteração do orçamento Valor (R$) 
% sobre a dotação 

inicial 
= Dotação não utilizada 1.976.011,92 8,18% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Créditos Adicionais (peça 02, fls. 51) e Balanço 

Orçamentário RREO 6º bimestre (peça 02, fls. 51) 

 

O art. 5º da Lei Orçamentária Anual autoriza, previamente, o Poder 

Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 40,00% da despesa 

fixada para o exercício de 2022, conforme apurado na Tabela . 

Tabela 6 – Apuração do limite de abertura do crédito suplementar autorizado na LOA 

Item Valor (R$) 
% sobre a base de 

cálculo 

Dotação Inicial (a) 24.157.500,00  

Exclusões da base de cálculo para apuração do limite de abertura de 
créditos suplementares, quando houver (b) 

3.275.617,90  

Base de cálculo para apuração do limite autorizado para abertura de 
crédito suplementar (c)  = (a - b) 

24.157.500,00 100% 

Total autorizado para abertura de crédito suplementar (d) = (c) * % 
autorizado 

0,00 40,00% 

Total de créditos suplementares abertos no exercício (e) 9.551.101,59 39,54% 

Créditos suplementares abertos no exercício com autorização em Lei 
específica (f) 

0,00 0,00% 

Créditos suplementares abertos no exercício conforme exclusões 
previstas na LOA, exceto os autorizados em lei específica (g) 

0,00 0,00% 

Créditos suplementares abertos no exercício para fins do cumprimento 
do limite (h) = (e - f - g) 

9.551.101,59 39,54% 

Saldo apurado para fins do limite de abertura de crédito suplementar (i) 
= (d - h) 

-9.551.101,59 -39,54% 

Fonte: Sagres Contábil  

  Os créditos suplementares abertos no exercício constantes no artigo 5º da 

LOA (Lei n 153/2022), exceto os autorizados em lei específica, foram de R$ 0,00, 

conforme Tabela . 

Com isso, verificou-se que os créditos suplementares abertos no exercício 

para fins do cumprimento do limite atingiram o montante de R$ 9.551.101,59, que 

corresponde a 39,54% da base de cálculo, não ultrapassando o limite autorizado na Lei 

Orçamentária Anual. 

3.2. Receitas 

Em 2022, a receita total arrecadada líquida deduzidas as restituições e 

demais descontos, foi de R$ 24.384.531,48, correspondendo a 99,70% em relação à 

receita prevista atualizada, representando um déficit de arrecadação de R$ -72.968,52, 

conforme Tabela 5.  
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Tabela 5 – Receitas orçamentárias do exercício de 2022 

Item 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receitas 

Realizadas (c) 
Saldo 

(d) = (c - b) 

Receitas Correntes (I) 21.831.500,00 23.056.624,36 1.225.124,36 

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 625.000,00 723.383,59 98.383,59 

     Receita de Contribuições 250.000,00 325.252,21 75.252,21 

     Receita Patrimonial 91.000,00 261.917,97 170.917,97 

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

     Transferências Correntes 20.834.900,00 21.725.869,77 890.969,77 

     Outras Receitas Correntes 30.600,00 20.200,82 -10.399,18 

Receitas de Capital (II) 2.626.000,00 1.327.907,12 -1.298.092,88 

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 

     Alienação de Bens 116.000,00 0,00 -116.000,00 

     Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 2.510.000,00 1.327.907,12 -1.182.092,88 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 24.457.500,00 24.384.531,48 -72.968,52 

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 24.457.500,00 24.384.531,48 -72.968,52 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 02, fls. 51) 

 

3.2.1. Receita Tributária e COSIP 

O somatório da receita tributária arrecadada com a contribuição para o 

custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) foi de R$ 1.048.635,80, 

correspondendo a 188,94% em relação à previsão atualizada (R$ 555.000,00). 

A Tabela 6 apresenta a receita tributária e COSIP realizada no período de 

2020 a 2022. 

 

Tabela 6 – Receita tributária e COSIP de 2020 a 2022 

Item 

Receitas realizadas líquidas das deduções 

2020 2021 2022 
Variação 2022/ 

2021 (%) 

Receita Tributária (I) 365.056,94 393.721,09 723.383,59 83,73% 

    Impostos 355.858,09 383.021,09 706.911,84 84,56% 

        IPTU 1.343,00 9.366,63 13.009,50 38,89% 

        ISS 133.600,17 127.275,68 257.598,14 102,39% 

        ITBI 2.000,00 2.497,00 3.989,27 59,76% 

        IRRF 218.914,92 243.881,78 432.314,93 77,26% 

    Taxas 9.198,85 10.700,00 16.471,75 53,94% 

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00% 

COSIP (II) 296.585,44 344.360,95 325.252,21 -5,55% 

TOTAL (I + II) 661.642,38 738.082,04 1.048.635,80 42,08% 

TOTAL (I + II) 661.642,38 738.082,04 1.048.635,80 42,08% 
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Fonte: Sagres Contábil – Relatório da Receita Tributária e COSIP (peça 02, fls. 53) 

 

Ao analisar a Tabela 6, observa-se que houve uma variação de 42,08% na 

arrecadação da receita tributária e COSIP de 2022 em relação ao exercício de 2021. 

3.2.2. Receita Corrente Líquida - RCL 

A Receita Corrente Líquida (RCL) do Município de Geminiano, apurada no 

exercício de 2022, foi de R$ 23.056.624,36, conforme se demonstra mensalmente no 

Gráfico 4. 

Gráfico 4 – Receita Corrente Líquida mensal do exercício de 2022 (em milhões) 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 6º bimestre RREO – Anexo 03 (peça 02, fls. 

55) 

A Tabela 7 demonstra a apuração da Receita Corrente Líquida para os 

limites de endividamento e de despesa com pessoal. 

 

Tabela 7 – Apuração da Receita Corrente Líquida 

Item Valor (R$) 

Receitas Correntes (I) 25.562.458,25 

Deduções (II) 2.505.833,89 

    Contribuição do servidor para o plano de previdência 0,00 

    Compensações financeira entre Regimes de Previdência 0,00 

    Rendimentos de aplicações recursos previdenciários 0,00 

    Dedução de receita para formação do FUNDEB 2.505.833,89 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 23.056.624,36 

    ( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 

§ 1º, da CF) (IV) 

400.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 

22.656.624,36 

 

 R$1,73  
 R$1,89  

 R$1,65  
 R$1,75  

 R$2,14  

 R$2,52  

 R$2,05  
 R$1,85  

 R$1,75  
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    ( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 

16, da CF) (VI) 

100.000,000 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 

22.556.624,36 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 6º bimestre RREO – Anexo 03 (peça 02, fls. 

55) 

3.2.2.1. Classificação indevida no registro de complementação de fontes de recursos 

das emendas parlamentares 

O município recebeu receitas de emendas parlamentares, conforme 

consulta ao link: https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-

emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada: 

 

 

Fonte: 

http://bidatareport/reports/powerbi/Pain%C3%A9is/SECEX/Munic%C3%ADpios/Dados%20Abertos%20x%20Sagres 

                    A Instrução Normativa TCE/PI Nº 03 DE 06 de outubro de 2022, dispôs 

sobre os códigos de Fontes de Recursos, complementações de FR e Códigos de 

Aplicação a serem utilizados nas competências a partir do exercício 2022 para as 

informações prestadas através do sistema SAGRES-Contábil, sendo indicadas a 

complementação de Fontes de Recursos Individual: 3112 ou 7001 (Individual e 

Especial), 3111 ou 7000 (Indiv-saúde), Bancada: 3120. Todavia, verificou-se que a 

contabilidade do município não aplicou corretamente as complementações das Fontes 

de Recursos, conforme consulta nos lançamentos contábeis do Sagres do mês de 

junho: 

https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada
https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada
http://bidatareport/reports/powerbi/Pain%C3%A9is/SECEX/Munic%C3%ADpios/Dados%20Abertos%20x%20Sagres
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Fonte: https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada.  

 

Todavia, como se verifica nos lançamentos contábeis do Sagres (figura 

adiante), mês de junho, a contabilidade do município não codificou corretamente as 

complementações das Fontes de Recursos, consequentemente, o registro indevido 

causa distorção na apuração de receitas e índices, tais como: receita corrente líquida, 

despesa de pessoal e dívida consolidada líquida.  

 

 

Fonte: http://paineis.tce.pi.gov.br/reports/powerbi/Pain%C3%A9is/SECEX/Munic%C3%ADpios/Dados%20Abertos%20x%20Sagres 

Diante da registro incorreto das emendas de bancada e individuais no 

SAGRES Contábil, promoveram-se ajustes manuais no SAGRES Contábil de modo a 

adequar a Receita Corrente Líquida para fins de cálculo das despesas com pessoal e 

limite de endividamento, como adiante se demonstra: 

     

Tópico Item Coluna Sagres Técnico 

ESPECIFICAÇÃO 
Transferências obrigatórias da 

União relativas às emendas de 

bancada 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA 

NOS ÚLTIMOS 12 MESES/<MR-6> 
773.877,00 100.000,00 

 

https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada


 

20 

Processo nº TC/004348/2022 – Pendente de contraditório e apreciação 

Secretaria de Controle Externo – SECEX 

Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS 

3.2.3. Não instituição da cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos 

configurando renúncia de receita 

De acordo com o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 

14.026/2020, a não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço 

configura renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular, do 

disposto no art. 14 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000, sujeito à 

aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Em 31/12/2020, encerrou-se o prazo para extinção dos vazadouros a céu 

aberto (lixões) e aterros irregulares para os municípios que não publicaram plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS) e/ou não implementaram 

mecanismos de cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos, em atenção ao 

Novo Marco Legal do Saneamento (Lei 14.026/2020) e em 15/07/2021, encerrou-se o 

prazo para implementação de mecanismos de cobrança dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU). O TCE-PI inclusive alertou os jurisdicionados municipais 

quanto a tal circunstância, conforme Decisão Plenária nº 288/2022, publicada no Diário 

Oficial TCE-PI do dia 24/03/2022. 

Durante análise das contas da Prefeitura, verificou-se que não foi instituída, no 

ano de 2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), 

configurando renúncia de receita, contrariando o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, 

com redação pela Lei Nº 14.026/2020. 

A regulação do SMRSU é imprescindível aos Titulares, Usuários e Prestadores 

de Serviço, pois envolve a edição de atos normativos disciplinando os direitos e 

deveres das partes envolvidas do serviço, bem como a qualidade da prestação, sob os 

princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

Achado 1. Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos 

Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita 

3.3. Despesas 

No exercício de 2022, a despesa empenhada total (incluindo as despesas 

intraorçamentárias) do município de Geminiano atingiu o montante de R$ 

24.599.052,00, que corresponde a 92,56%, em relação à dotação atualizada, 

representando um saldo de dotação de R$ 1.976.011,92, conforme detalhado na Tabela 

8. 
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Tabela 8 – Detalhamento da despesa por categoria e grupo de natureza da despesa 

Item 
Dotação 

atualizada 
(f) 

Despesas 
empenhadas 

(g) 

Despesas 
liquidadas 

(h) 

Despesas pagas 
(i) 

Despesas Correntes (VIII) 21.034.227,62 20.138.689,92 20.138.689,92 19.944.295,91 

     Pessoal e Encargos Sociais 9.594.687,74 9.351.370,90 9.351.370,90 9.294.036,89 

     Juros e Encargos da Dívida 300,00 219,99 219,99 219,99 

     Outras Despesas Correntes 11.439.239,88 10.787.099,03 10.787.099,03 10.650.039,03 

Despesas de Capital (IX) 5.490.836,30 4.460.362,08 4.045.362,08 4.045.362,08 

     Investimentos 5.010.718,26 3.980.244,04 3.565.244,04 3.565.244,04 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 480.118,04 480.118,04 480.118,04 480.118,04 

Reserva de Contingência (X) 50.000,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = 
(VIII + IX + X) 

26.575.063,92 24.599.052,00 24.184.052,00 23.989.657,99 

Amortização da Dívida/ 
Refinanciamento (XII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 

26.575.063,92 24.599.052,00 24.184.052,00 23.989.657,99 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 02, fls. 51) 

O Gráfico 5 apresenta a despesa empenhada total (incluindo as despesas 

intraorçamentárias) por função. 

 
Gráfico 5 – Despesa empenhada total por função 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º bimestre – 

Anexo 02 (peça 02, fls. 57) 

3.3.1. Restos a Pagar 

Os Restos a Pagar são as despesas com compromisso de utilização no 

orçamento, mas que não foram pagas até o dia 31 de dezembro. 

 

 R$8.536.315,19  

 R$5.742.204,68  
 R$3.067.450,62  

 R$2.823.107,65  

 R$1.018.134,32  

 R$3.411.839,54  

Educação Saúde Administração Urbanismo Assistência Social Outras funções



 

22 

Processo nº TC/004348/2022 – Pendente de contraditório e apreciação 

Secretaria de Controle Externo – SECEX 

Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS 

A Tabela 9 demonstra o quadro de execução dos restos a pagar não 

processados inscritos em exercícios anteriores. 

 

 

Tabela 9 – Quadro da execução dos restos a pagar não processados 

Item 

Inscritos 

Liquidado 
(c) 

Pagos (d) 
Cancelados 

(e) 
Saldo f= 

(a+b-d-e) Em Exercícios 
Anteriores(a) 

Em 
31/12/2021(

b) 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 02, fls. 51) 

A Tabela 10 demonstra o quadro de execução dos restos a pagar 

processados inscritos em exercícios anteriores. 

 

Tabela 10 – Quadro da execução dos restos a pagar processados 

Item 

Inscritos 

Pagos (c) 
Cancelados 

(d) 
Saldo  

f= (a+b-c-d) Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 
31/12/2021(b) 

Despesas Correntes 93.666,65 244.639,84 244.639,84 1.290,00 92.376,65 

     Pessoal e Encargos Sociais 5.245,29 70.867,99 70.867,99 0,00 5.245,29 

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas Correntes 88.421,36 173.771,85 173.771,85 1.290,00 87.131,36 

Despesas de Capital 0,00 34.993,57 34.993,57 0,00 0,00 

     Investimentos 0,00 34.993,57 34.993,57 0,00 0,00 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 93.666,65 279.633,41 279.633,41 1.290,00 92.376,65 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 02, fls. 51) 

Conforme Tabela 8, no exercício foram inscritos em restos a pagar um total 

de R$ 609.394,01, sendo R$ 415.000,00 não processados e 194.394,01 processados. 

Considerando os saldos remanescentes dos exercícios anteriores somados 

aos inscritos em 31/12/2022, os restos a pagar não processados totalizam R$ 

415.000,00 e os processados R$ 286.770,66. 
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3.4. Apuração dos limites constitucionais e legais 

3.4.1. Aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) 

O cumprimento da aplicação mínima de 25% tem como base a receita 

resultante de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino 

do município, conforme artigo 212 da CF/88. 

Com base no disposto no artigo 70 da Lei 9.394/96, não são todas as 

despesas relacionadas à educação que se enquadram no conceito de MDE, mas 

somente as despesas voltadas à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais. 

Com a finalidade de avaliar o cumprimento da aplicação mínima de 25%, 

foram elaborados os cálculos a partir dos lançamentos contábeis enviados pelo Sagres 

Contábil, conforme demonstrado na Tabela 11. 

Tabela 11 – Apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em MDE 

Item Valor (R$) 
1 - Receita de impostos 706.911,84 

2 - Receita de transferências constitucionais e legais 13.607.557,48 

    2.1 - Cota-Parte FPM 12.742.624,74 

    2.2 - Cota-Parte ICMS 680.556,47 

    2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 314,71 

    2.4 - Cota-Parte ITR 1.592,63 

    2.5 - Cota-Parte IPVA 182.468,93 

    2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 

    2.7 - Compensações Financeiras de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 

3 - Total da receita resultante de impostos e transferências 14.314.469,32 

27 - Total das despesas de MDE custeadas com recursos de impostos (FUNDEB e receita 

de impostos) 

5.750.501,38 

28 (-) Resultado líquido das transferências do FUNDEB (6.1.1 – 4) 1.695.485,25 

29 (-) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade 

financeira de recursos do FUNDEB impostos e transferências 

0,00 

30 (-) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade 

financeira de recursos de impostos 

0,00 

31 (-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com disponibilidade 

financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 

0,00 

32 - Total das despesas para fins de limite 4.055.016,13 

33x - Valor exigido para aplicação (exercício corrente)   3.578.617,33 

33w.1 - Valor não aplicado (exercício corrente) 0,00 

33y - Percentual da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 

aplicado em MDE (exercício corrente) 
28,33% 

33y.1 - Percentual não aplicado (exercício corrente) 0,00% 

33x.1 - Valor exigido EC nº 119/2022 (exercícios 2020 e 2021)   0,00 

33w.2 - Valor compensado EC nº 119/2022 no exercício   0,00 

33w.3 - Valor não aplicado EC nº 119/2022 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 
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A análise da Tabela 11 demonstra que o município aplicou no exercício o 

montante de R$ 4.055.016,13 em MDE, o que corresponde a 28,33% da receita 

proveniente de impostos e transferências, CUMPRINDO o limite de aplicação mínima 

(25%). 

A Tabela 12 demonstra o percentual dos gastos em MDE de 2019 a 2022. 

Tabela 12 – Percentual dos gastos em MDE de 2019 a 2022 

Item/ 

Exercício 
2019 2020 2021 2022 

Percentual 33,13% 28,42% 25,64% 28,33% 

Análise Cumpriu Cumpriu Cumpriu Cumpriu 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 

3.4.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Atendendo ao art. 212-A da Constituição Federal, com redação dada pela 

EC nº 108/2020, e regulamentado pela Lei nº 14.113/2020, institui-se o FUNDEB no 

âmbito de cada ente federativo. 

O FUNDEB promove a redistribuição dos recursos vinculados à educação, 

devendo ser utilizados em ações consideradas de manutenção e de desenvolvimento 

do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 25 da Lei nº 

14.113/2020. 

No exercício de 2022, o município de Geminiano empenhou com recursos 

do FUNDEB um total de R$ 6.435.903,08 incluindo as receitas recebidas no exercício e 

os recursos de exercícios anteriores que não foram utilizados (superavit financeiro), 

conforme detalhado na Tabela 13. 

 

Tabela 13 – Despesas com recursos do FUNDEB por área de atuação 

Item 

Dotação 

atualizada 

(c) 

Despesas 

empenhadas 

(d) 

Despesas 

liquidadas (e) 

Despesas 

pagas (f) 

Inscritas 

em RP não 

processa-

dos (g) 
10 - Profissionais da 

educação básica 
5.474.250,36 5.372.084,88 5.372.084,88 5.344.613,87 0,00 

10.1 - Educação infantil 520.623,34 448.759,09 448.759,09 448.759,09 0,00 

10.2 - Ensino 

fundamental 

4.953.627,02 4.923.325,79 4.923.325,79 4.895.854,78 0,00 

11 - Outras despesas 1.098.719,87 1.063.818,20 1.063.818,20 1.015.533,20 0,00 

11.1 - Educação infantil 126.269,84 100.405,15 100.405,15 100.405,15 0,00 

11.2 - Ensino 

fundamental 

972.450,03 963.413,05 963.413,05 915.128,05 0,00 
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Item 

Dotação 

atualizada 

(c) 

Despesas 

empenhadas 

(d) 

Despesas 

liquidadas (e) 

Despesas 

pagas (f) 

Inscritas 

em RP não 

processa-

dos (g) 

12 - Total das despesas 

com recursos do 

FUNDEB (10 + 11) 

6.572.970,23 6.435.903,08 6.435.903,08 6.360.147,07 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 

 

Os fundos são constituídos por 20% dos recursos previstos no art. 212-A, II 

da CF/88.  

No exercício de 2022, o município de Geminiano contribuiu com o valor 

de R$ 2.505.833,89, conforme detalhado na Tabela 14. 

 

Tabela 14 – Contribuição para o FUNDEB 

Item Valor (R$) 
2.1.1 - Cota-parte FPM (parcela referente à CF, art. 159, I, alínea “b”) 11.750.944,76 

2.2 - Cota-Parte ICMS 680.556,47 

2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 314,71 

2.4 - Cota-Parte ITR 1.592,63 

2.5 - Cota-Parte IPVA 182.468,93 

4 - Total destinado ao FUNDEB (20% de 2.1.1+2.2+2.3+2.4+2.5) 2.505.833,89 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63)  

Os recursos do FUNDEB são distribuídos entre os Municípios 

proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação infantil e ensino 

fundamental com base no último censo escolar. 

Além disso, em 2022, com base nas novas regras do FUNDEB, a União 

complementou os recursos de cada fundo em montante equivalente a 15% (quinze por 

cento) do total de recursos. 

Assim, o município de Geminiano recebeu, em 2022, o montante de R$ 

6.389.699,65, conforme detalhado na Tabela 15. 

Tabela 15 – Recursos recebidos do FUNDEB 

Item Valor (R$) 
6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 6.389.699,65 

6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.248.930,20 

6.1.1 - Principal 4.201.319,14 

6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 47.611,06 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.234.002,65 

6.2.1 - Principal 1.234.002,65 

6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 
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Item Valor (R$) 
6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 906.766,80 

6.3.1 - Principal 906.766,80 

6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 

3.4.2.1. Aplicação dos recursos do FUNDEB com os profissionais da Educação Básica 

O art. 26 da Lei 14.113/2020 e o art. 212-A, inciso XI da CF/88 definem que 

70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos, com exceção da 

complementação - VAAR, será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 

A Lei 14.113/2020 conceitua remuneração, para fins de aplicação desse 

percentual, como o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica 

em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município, inclusive os encargos sociais 

incidentes. 

A Tabela 16 apresenta a apuração desse limite mínimo para o município 

durante o exercício de 2022. 

Tabela 16 – Apuração do limite mínimo de 70% do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação 

básica 

Item Valor 
6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício  6.389.699,65 

13d - Despesas custeadas com FUNDEB recebidas no exercício com Profissionais da 

Educação Básica 
5.372.084,88 

13h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com Profissionais da Educação 

Básica 
0,00 

19k - Valor considerado após deduções (k) = (13d) - (13h) 5.372.084,88 

19i - Valor exigido (i) = (6)*70% 4.472.789,76 

19l - % Aplicado (l) = (19k)/(6) 84,07% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 02, 

fls. 63) 

A análise da Tabela 16 demonstra que o município CUMPRIU o percentual 

mínimo de 70% de aplicação do FUNDEB na remuneração dos profissionais da 

educação básica. 

3.4.2.2. Apuração da receita do FUNDEB recebida e não aplicada no exercício 

Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 

União, devem ser utilizados pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 
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forem creditados, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996. 

Contudo, a legislação permite que até 10% (dez por cento) dos recursos 

recebidos poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 

subsequente, mediante abertura de crédito adicional, nos termos do art. 25, § 3º da Lei 

nº 14.113/2020. 

Para apuração desse limite foram elaborados os cálculos a partir dos 

lançamentos contábeis enviados pelo Sagres Contábil, conforme demonstrado na 

Tabela 17. 

 

Tabela 17 – Percentual das receitas recebidas do FUNDEB e não aplicadas no exercício 

Item Valor (R$) 
6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 6.389.699,65 

14 - Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 4.248.930,20 

15 - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União – VAAF 1.234.002,65 

16 - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 906.766,80 

22m - Valor máximo permitido (m) = (6)*10% 638.969,97 

22n - Valor não aplicado (n) = (6-14-15-16) 0,00 

14/15/16h - Total das despesas custeadas com FUNDEB inscritas em RP não 

processados sem disponibilidade de caixa (h) 
0,00 

22o - Valor não aplicado após ajuste (o) = (n-h) 0,00 

22p - % não aplicado (p) = (o/a) 0,00% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 

A análise da tabela acima demonstra que o município deixou de aplicar no 

exercício, após ajustes com RP não processado sem disponibilidade de caixa, o 

montante de R$ 0,00, representando um percentual de 0,00% dos recursos recebidos 

do FUNDEB no exercício, CUMPRINDO o limite estabelecido. 

3.4.2.3. Apuração da aplicação da complementação – VAAT na educação infantil 

O art. 212-A, § 3º da Constituição Federal e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 

dispõem que 50% dos recursos globais da complementação-VAAT serão destinados 

para a aplicação na educação infantil. 

Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a União divulgou 

Portaria7 que demonstra o ajuste anual dos recursos do FUNDEB para o exercício de 

2022 referentes à complementação da União nas modalidades VAAF e VAAT, 

                                                           
7
 Portaria Interministerial MEC/ME nº 1, de 20 de abril de 2023, disponível em 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/consultas 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/consultas
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estabelecendo um indicador de educação infantil (IEI) de 0,00% para o município de 

Geminiano.  

A Tabela 18 apresenta a apuração desse limite durante o exercício de 2022. 

 

Tabela 18 – Percentual de aplicação do FUNDEB-VAAT na Educação Infantil 

Item Valor 
6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 906.766,80 

17d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

na Educação Infantil (d) 
533.528,93 

17h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT (h) 
0,00 

20k - Valor considerado após deduções (k) = (17d - 17h) 533.528,93 

20 - Indicador de educação infantil – IEI de Geminiano (%) 56,77% 

20i - Valor exigido (i) = (6.3*IEI)   302.884,37  

20l - % Aplicado (l) = (20k/6.3) 58,84% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 

A análise da tabela demonstra que o município CUMPRIU o percentual de 

58,84% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil. 

3.4.2.4. Apuração da aplicação da complementação – VAAT em despesas de capital 

O art. 212-A, inciso XI e § 3º da Constituição Federal e art. 27 da Lei nº 

14.113/2020 dispõem que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos 

recursos da complementação-VAAT, será aplicado, em cada rede de ensino 

beneficiada, em despesas de capital.  

A Tabela 19 apresenta a apuração desses limites durante o exercício de 

2022. 

Tabela 19 – Percentual de aplicação do FUNDEB – VAAT em Despesas de Capital 

Item Valor (R$) 
6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 906.766,80 

18d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

em Despesas de Capital 
140.909,00 

18h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT 
0,00 

21k - Valor considerado após deduções (k) = (18d - 18h) 140.909,00 

21i - Valor exigido (i) = (6.3*15%) 136.015,02 

21l - % Aplicado (l) = (21k/6.3) 15,54% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

02, fls. 63) 
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A análise da tabela demonstra que o município CUMPRIU o percentual de 

aplicação mínima de 15% da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

despesas de capital. 

3.4.3. Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (ASPS) 

Para verificar se o município está aplicando, no mínimo, 15% da 

arrecadação dos impostos e recursos previstos no art. 77, III do ADCT e art. 7º da LC 

141/2012, na saúde dos munícipes, foi realizada a apuração do limite conforme Tabela 

20. 

Tabela 20 – Apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em ASPS 

Item Valor (R$) 

Total das receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais e 

legais para fins de cálculo da aplicação em ASPS (III) = (I) + (II) 
13.322.789,34 

Receita de impostos (I) 706.911,84 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais (II) 12.615.877,50 

   Cota-Parte FPM 11.750.944,76 

   Cota-Parte ITR 1.592,63 

   Cota-Parte IPVA 182.468,93 

   Cota-Parte ICMS 680.556,47 

   Cota-Parte IPI-Exportação 314,71 

   Compensações Financeiras de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 

Total das despesas com ASPS (XII) 2.018.715,55 

(-) Restos a pagar não processados inscritos indevidamente no exercício sem 

disponibilidade financeira (XIII) 
0,00 

(-) Despesas custeadas com recursos vinculados à parcela do percentual mínimo 

que não foi aplicada em ASPS em exercícios anteriores (XIV) 
0,00 

(-) Despesas custeadas com disponibilidade de caixa vinculada aos restos a 

pagar cancelados (XV) 
0,00 

Valor aplicado em ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.018.715,55 

Despesa mínima a ser aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.998.418,40 

Despesa mínima a ser aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (lei orgânica municipal) 

[verificar se existe disposição na lei orgânica] 

1.998.418,40 

Diferença entre o valor aplicado e a despesa mínima a ser aplicada (XVIII) = (XVI 

- XVII) 
20.297,15 

Limite não cumprido (XIX) = (XVIII)  0,00 

Percentual da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 

aplicado em ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
15,15% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPS – RREO 6º bimestre – Anexo 12 (peça 
02, fls. 91) 

A análise da Tabela 20 demonstra que o município aplicou no exercício o 

montante de R$ 2.018.715,55 (Despesas Empenhadas) em gastos com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde (ASPS), o que corresponde a 15,15% da receita proveniente de 

impostos e transferências, CUMPRINDO o limite de aplicação mínima (15%). 
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A Tabela 21 demonstra o cumprimento do percentual dos gastos com 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) de 2019 a 2022. 

Tabela 21 – Percentual dos gastos com ações e serviços públicos de saúde (ASPS) de 2019 a 2022 

Item/ Exercício 2019 2020 2021 2022 
Percentual 16,44% 15,21% 15,65% 15,15% 

Análise Cumpriu Cumpriu Cumpriu Cumpriu 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPS – RREO 6º bimestre – Anexo 12 (peça 
02, fls. 91) 

 

3.4.4. Apuração do limite de despesas de pessoal do Poder Executivo 

As despesas com pessoal no Poder Executivo Municipal podem representar 

até 54% da RCL, neste contexto, o acompanhamento e controle são de suma 

importância no equilíbrio das contas municipais. 

No exercício de 2022, o município de Geminiano teve uma despesa bruta 

com pessoal de R$ 10.294.098,85, conforme demonstrado na Tabela 22. 

Tabela 22 – Detalhamento da Despesa Total de Pessoal 

Item 
Despesas 

liquidadas (a) 
Inscritas em RP não 

processados (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 10.294.098,85 0,00 

   Pessoal Ativo 8.881.354,54 0,00 

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 7.454.870,65 0,00 

       Obrigações Patronais 1.426.483,89 0,00 

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 

      Pensões 0,00 0,00 

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de 
servidores ou empregados públicos (Uso exclusivo TCE) 

1.412.744,31 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 207.793,23 0,00 

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 207.793,23 0,00 

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 10.086.305,62 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre – Anexo 01 (peça 02, fls. 
71) 

 

Ao final do exercício de 2022, o montante das despesas de pessoal do 

Poder Executivo, após as deduções das despesas não computadas conforme §1º, art. 19 
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da LRF, foi de R$ 10.086.305,62, representando 46,09% da RCL, cumprindo o limite 

estabelecido, conforme apurado na Tabela 23. 

Tabela 23 – Apuração do limite de despesa com pessoal 

Item Valor 
% sobre a RCL 

ajustada 
Receita corrente líquida - RCL (IV) 23.056.624,36 105,36% 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 

(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
400.000,00 1,77% 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 

bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 
100.000,00 0,44% 

RCL ajustada (VII) = (IV - V – VI) 22.556.624,36 0,00% 

Despesa total com pessoal - DTP (VIII)
8
 10.086.305,62 44,72% 

Limite máximo (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 11.816.683,57 54,00% 

Limite prudencial (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 11.225.849,40 51,30% 

Limite de alerta (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 10.635.015,22 48,60% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre – Anexo 01 (peça 02, fls. 

71) 

A Tabela 24 demonstra o percentual de despesa total com pessoal do 

executivo nos últimos 3 quadrimestres. 

 

Tabela 24 – Apuração do limite de despesa com pessoal nos últimos 3 quadrimestres 

Item/ 

Quadrimestre 

3º Quadrimestre 

2021 

1º Quadrimestre 

2022 

2º Quadrimestre 

2022 

3º Quadrimestre 

2022 
Percentual 45,52% 42,15% 42,53% 44,72% 

Análise Cumpriu Cumpriu Cumpriu Cumpriu 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 1º, 2º e 3º quadrimestre – Anexo 01 

(peça 02, fls. 67 a 71) 

3.4.5. Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 

Durante o exercício de 2022, constatou-se que o Poder Executivo repassou 

à Câmara Municipal de Geminiano o montante de R$ 819.653,76, conforme repasses 

mensais constantes no Gráfico 6. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
8
 Total da despesa bruta de pessoal + RP não processados – despesas não computadas conforme §1º do art. 19 da 

LRF 
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Gráfico 6 – Repasse mensal ao Poder Legislativo (em R$)   

 

Fonte: Sagres Contábil – Repasse para o Legislativo - informações do Poder Legislativo (peça 02, fls. 73) 

Visando apurar o cumprimento das disposições constitucionais previstas no 

Art. 29-A, incisos I a VI, e §2º, incisos I e III, da CF/88, e com base na Instrução 

Normativa TCE nº 01/2014, que dispõe sobre os critérios de cálculo do repasse de 

recursos mensais ao Poder Legislativo Municipal, constatou-se que a receita efetiva do 

exercício anterior foi de 11.822.820,02, conforme demonstrado na Tabela 25. 

Tabela 25 – Apuração da receita efetiva do exercício anterior 

Item Valor (R$) 

Receitas Tributárias (I) 393.721,09 

    Receitas de Impostos 383.021,09 

       IPTU 9.366,63 

       ISS 127.275,68 

       ITBI 2.497,00 

       IRRF 243.881,78 

       Outros Impostos 0,00 

    Taxas 10.700,00 

    Contribuição de Melhoria 0,00 

Contribuição de Iluminação Pública (II) 344.360,95 

Transferência da União (III) 10.124.473,93 

    Cota-Parte FPM  10.116.963,92 

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 9.345.498,43 

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 409.624,60 

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 361.840,89 

    Cota-Parte ITR  988,70 

    Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 

    ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996  0,00 

    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 6.521,31 

    Apoio Financeiro 0,00 

Transferência do Estado (IV) 960.264,05 

    Cota-Parte ICMS 817.190,06 
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Item Valor (R$) 

    Cota-Parte IPVA 142.721,60 

    Cota-Parte IPI-Exportação 352,39 

Outras Receitas (V) 0,00 

    Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 

TOTAL (I + II + III + IV + V) 11.822.820,02 

Fonte: Sagres Contábil – Receita Efetiva (peça 02, fls. 75) 

Portanto, o município de Geminiano repassou 6,93% da receita efetiva do 

município no exercício anterior, CUMPRINDO o que estabelece o art. 29-A da 

Constituição Federal, que fixa o limite de 7,00% para Municípios com população de até 

100.000 (cem mil) habitantes 

3.4.6. Limite da dívida consolidada líquida 

O limite de endividamento do exercício do Município é definido pelo artigo 

3º, inciso II, da Resolução do Senado Federal nº 40/2001, o qual estabelece que a 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) não pode ultrapassar o percentual máximo de 120% 

da Receita Corrente Líquida (RCL). 

Assim, realizou-se a verificação do cumprimento desse limite conforme 

resultado constante na Tabela 26. 

Tabela 26 – Apuração do limite de endividamento 

Item 
Até o 3º 

Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC) (I) 4.574.884,70 

Deduções (II) 1.807.912,31 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (III) = (I – II) 2.766.972,39 

Receita Corrente Líquida (RCL) (IV) 23.056.624,36 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 

da CF)  (V) 

400.000,00 

Receita Corrente Líquida Ajustada (VI) = (IV - V) 22.656.624,36 

% da DC sobre a RCL ajustada (I/VI) 20,19% 

% da DCL sobre a RCL ajustada (III/VI) 12,21% 

Limite definido por resolução do Senado Federal - 120 % s/ RCL 27.187.949,23 

Limite de Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108 % s/ RCL 24.469.154,31 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - RGF 3º quadrimestre – Anexo 02 (peça 

02, fls. 77) 

Portanto, constata-se que o município CUMPRIU o limite máximo (120%) 

estabelecido pela Resolução do Senado Federal, atingindo um percentual de 12,21% da 

DCL em relação à RCL. 
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3.4.7. Limite para contratação de operações de crédito 

O limite do montante global de contratação de operações de crédito 

internas e externas em um exercício financeiro é de 16% da RCL, conforme art. 7º, I da 

Resolução do Senado Federal nº 43/2001.  

Para as operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, a 

mesma resolução define no art. 10 o limite de 7% da RCL. 

Assim, realizou-se a verificação do cumprimento desses limites conforme 

resultado constante na Tabela 27. 

Tabela 27 – Apuração do cumprimento do limite de contratação de operações de crédito 

Descrição Valor (R$) 
% sobre a RCL 

ajustada 

Operação de crédito mobiliária 0,00 - 
Operação de crédito contratual 0,00 - 
Receita Corrente Líquida – RCL (IV) 23.056.624,36 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 

400.000,00 - 

Receita corrente líquida ajustada (VI) = (IV - V) 22.656.624,36 - 

Operações vedadas (VII) 0,00 0,00% 

Total considerado para fins da apuração do cumprimento do limite 
(VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 

0,00 0,00% 

Limite geral definido por Resolução do Senado Federal - 16% s/ RCL 3.625.059,90 16,00% 

Limite de alerta (inciso iii do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4 % s/ RCL 3.262.553,91 14,40% 

Operações de crédito por antecipação da receita orçamentária  0,00 0,00% 

Limite definido por Resolução do Senado Federal para as operações de 
crédito por antecipação da receita orçamentária - 7% s/ RCL (art. 10 da 
resolução do senado federal nº 43/2001) 

1.585.963,71 7,00% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Operações de Crédito - RGF 3º quadrimestre – Anexo 04 (peça 2, fls. 
79) 

Portanto, constata-se que o município CUMPRIU o limite máximo (16%) 

estabelecido pela Resolução do Senado Federal, atingindo um percentual de 0,00% em 

relação à RCL ajustada. 

O município de Geminiano não contratou operações de crédito no exercício 

em análise.  

3.5. Metas fiscais 

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado 

primário e nominal e de montante da dívida pública para o exercício a que ser referir e 

para os dois seguintes, dessa forma, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabeleceu as 

metas de resultado a serem alcançados pela Administração. 

O resultado primário representa a diferença entre as receitas e despesas 

não financeiras ou primárias, é apurado tradicionalmente pela metodologia “acima da 
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linha” com enfoque no fluxo da execução orçamentária do exercício e indica se os 

níveis de gastos orçamentários do Município são compatíveis com a sua arrecadação, 

representando o esforço fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública. 

Pela metodologia acima da linha, o resultado nominal é obtido a partir do 

resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros 

passivos). 

Tabela 28 – Análise das metas fiscais 

Especificações Meta Resultado Situação 

Resultado Primário – Acima da Linha 78.000,00 333.660,14 
Atingiu 

Resultado Nominal – Acima da Linha 0,00 595.358,12 
Atingiu 

Dívida Pública Consolidada 0,00 4.574.884,70 
Não atingiu 

Dívida Consolidada Líquida 0,00 2.766.972,39 
Não atingiu 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - RREO 6º bimestre – Anexo 06 (peça 

02, fls. 81) e LDO 

Pelo exposto, conclui-se que a Administração não cumpriu as metas da 

Dívida Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida, estabelecidas na LDO para o 

exercício de 2022. 

 

Achado 2. Descumprimento da meta da Dívida Consolidada fixada na LDO 

 

Achado 3. Descumprimento da meta da Dívida Consolidada Líquida fixada na LDO 

 

3.6. Verificação do cumprimento da “regra de ouro” 

A denominada regra de ouro corresponde à vedação constitucional (Artigo 

167, inciso III) da previsão de realização de receitas das operações de crédito 

excedentes ao montante das despesas de capital, com objetivo de impedir que sejam 

realizados empréstimos para financiar despesas correntes, como pessoal, custeio 

administrativo e juros, o que implica na necessidade de a Administração gerar 

resultado primário suficiente para pagar o montante de juros da dívida e assim 

controlar o endividamento. 
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Tabela 29 – Análise do cumprimento da regra de ouro 

Descrição 
Previsão/Dotação 

Atualizada (R$) 

Valor realizado/ 

executado (R$) 
Receitas de operações de crédito (i) 0,00 0,00 

Despesas de capital (ii) 5.490.836,30 4.460.362,08 

Resultado (ii-i) 5.490.836,30 4.460.362,08 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital – RREO 6º 

bimestre – Anexo 09 (peça 02, fls. 85) 

Ao analisar a Tabela 29, observa-se que o município CUMPRIU a regra de 

ouro estabelecida no art. 167, III da CF/88. 

3.7. Aplicação da receita de alienações de bens 

O artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe a aplicação da receita 

de capital resultante da alienação de bens pertencentes ao patrimônio público no 

financiamento de despesa corrente. 

 A Tabela 30 demonstra a utilização desses recursos no exercício. 

Tabela 30 – Análise da aplicação da receita de alienação de bens 

Descrição Valor (R$) 
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (Ib) 0,00 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (IIf) 0,00 

    Despesas de Capital 0,00 

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 

PAGAMENTO DE RP COM RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (IIg) 0,00 

    Despesas de Capital 0,00 

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IIIi) 0,00 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR DO EXERCÍCIO (IIIj) = (Ib - (IIf + Iig) 0,00 

Saldo Atual (IIIi + IIIj) 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos Anexo 11 – 

RREO 6º bimestre (peça 02, fls. 87) 

Ao analisar a Tabela 31, não foram constatadas alienações de bens 

pertencentes ao patrimônio público do ente em análise. 

3.8. Análise do equilíbrio financeiro 

De acordo com os dados encaminhados no Sagres contábil, foram 

identificados os saldos financeiros por fontes de recursos vinculados e não vinculados e 

respectivas obrigações assumidas em cada uma dessas fontes, conforme 

Demonstrativo de Caixa e Restos a Pagar (Peça XX, fls. XX). A verificação dos saldos 

financeiros é necessária para identificar a possibilidade de inscrição em restos a pagar 
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processados e não processados, considerando também as demais obrigações de 

despesa que não tenham passado pela execução orçamentária: 

Tabela 31 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa 

Item 
Disponibilidade 
de caixa bruta 

(a) 

Disponibilidade 
de caixa líquida 

(antes da 
inscrição em 

RPNP do 
exercício) (g) 

Disponibilidade 
de caixa líquida 

(após a 
inscrição em 

RPNP do 
exercício) (i) 

 

 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 505.926,34 352.410,69 352.410,69 
 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.588.743,33 1.455.488,32 1.040.488,32 
 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Educação* 

0,00 -14.558,00 -68.839,08 
 

Transferências do FUNDEB 124.408,81 48.652,80 48.652,80 
 

Outros Recursos Vinculados à Educação 64.975,70 64.975,70 -295.743,22 
 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Saúde* 

0,00 -12.472,00 -12.472,00 
 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.219.870,50 1.189.401,50 1.189.401,50 
 

Recursos Vinculados à Assistência Social 102.987,62 102.987,62 102.987,62 
 

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização 
(Plano Previdenciário) (FR 800) 

0,00 0,00 0,00 
 

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição 
(Plano Financeiro) (FR 801) 

0,00 0,00 0,00 
 

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
(FR 802) 

0,00 0,00 0,00 
 

Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00 0,00 
 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 
 

Recursos Extraorçamentários  0,00 0,00 0,00 
 

Outros Recursos Vinculados  76.500,70 76.500,70 76.500,70 
 

TOTAL (III) = (I + II) 2.094.669,67 1.807.899,01 1.392.899,01 
 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º quadrimestre – 
Anexo 05 (peça 02, fls. 89) 

*Não são fontes de recursos, apenas mecanismo de controle de recursos provenientes de impostos e 
transferências recebidas como repartição de receitas destinadas à educação ou saúde para cumprimento do art. 212 
e art. 198, § 2º da CF/88. 

As fontes constantes no Gráfico 7 apresentam insuficiência financeira para 

cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar, Peça XX, fls. XX. Esse resultado indica realização de 

empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura em 

desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas 

descumprindo, o disposto do artigo 1°, §1° e 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 
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Gráfico 7 – Fontes de recursos com disponibilidade de caixa líquida negativa 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º quadrimestre – 

Anexo 05 (peça 02, fls. 89) 
*Não são fontes de recursos, apenas mecanismo de controle de recursos provenientes de impostos e 

transferências recebidas como repartição de receitas destinadas à educação ou saúde para cumprimento do art. 212 
e art. 198, § 2º da CF/88) 

              As fontes constantes no gráfico 7 apresentam insuficiência financeira para 

cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar, Peça 2, fls. 89. Esse resultado indica realização de 

empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura em 

desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas 

descumprindo, o disposto do artigo 1°, §1° e 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Achado 4. Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, 

descumprindo o art. 1°, §1° e 42 da LRF 

 

3.9. Outras análises da execução orçamentária, financeira e fiscal 

3.9.1. Execução de despesas com saúde – ASPS oriundas de recursos financeiros 

decorrentes de impostos e transferências constitucionais em unidades diversas dos 

fundos de saúde 

O artigo 2º, parágrafo único, da LC 141/2012, cria a obrigatoriedade dos 

entes federativos financiarem as despesas com ações e serviços públicos de saúde – 

ASPS com recursos movimentados por meio dos fundos de saúde, conforme segue: 

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, 

as despesas com ações e serviços públicos de saúde realizadas pela 

União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios deverão 

 

 (360.718,92) 

 (68.839,08) 

 (12.472,00) 

 (420,25) 

 -    

 -    

 -    

TRANSFERENCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A
CONVENIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS A…

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE
IMPOSTOS - EDUCACAO*

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE
IMPOSTOS - SAUDE*

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS
DE ASSISTENCIA SOCIAL (FR 661)

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM
CAPITALIZACAO (PLANO PREVIDENCIARIO) (FR 800)

RECURSOS VINCULADOS AO TRANSITO (FR 752)

OUTROS
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ser financiadas com recursos movimentados por meio dos respectivos 

fundos de saúde 

A movimentação dos recursos financeiros por um fundo específico tem o 

propósito de facilitar a organização e dar transparência aos registros contábeis dos 

gastos que serão considerados como aplicação em ASPS, possibilitando uma 

fiscalização mais eficaz. 

Essa previsão normativa de execução dos recursos da saúde por meio do 

fundo possui fundamento na Constituição Federal, no artigo 198, inciso I, que prevê a 

obrigatoriedade das ASPS serem organizados de forma descentralizada, com direção 

única em cada esfera de governo. 

Todavia, inobstante a clareza dos comandos contidos na Lei Complementar 

nº 141/2012 e na Constituição Federal, durante o exercício em análise, a Prefeitura 

executou recursos financeiros decorrentes de impostos e transferências constitucionais 

destinados às ASPS em unidades diversas do fundo de saúde, em desatendimento à 

legislação em comento. 

Desta forma, apresentam-se as duas memórias de cálculo da aplicação do 

mínimo constitucional em ASPS do Município, descritas a seguir, sendo uma 

considerando apenas as despesas executadas pelo fundo de saúde (conforme Lei 

Complementar nº 141/2012), e outra considerando as despesas executadas tanto no 

fundo de saúde quanto em outras unidades (contrariando o ordenamento vigente): 

Tabela 32 – Apuração do Cumprimento do Limite Mínimo para Aplicação em ASPS considerando as 

despesas do Fundo Municipal de Saúde 

Descrição Valor (R$) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.981.192,36 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem 
Disponibilidade Financeira (XIII) 

0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que 
não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 

0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar 
Cancelados (XV) 

0,00 

VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.981.192,36 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) × 15% (LC 141/2012) 1.998.418,40 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) × % (Lei Orgânica Municipal) 1.998.418,40 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou 
e) - XVII) 

0,00 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 17.226,04 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / II1)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
ou % da Lei Orgânica Municipal) 

14,87% 

Fonte: Sagres Contábil – Apuração do Cumprimento do Limite Mínimo para Aplicação em ASPS (peça 02, fls.91) 
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Tabela 33 – Apuração do Cumprimento do Limite Mínimo para Aplicação em ASPS considerando as 

despesas do Fundo Municipal de Saúde e demais unidades de saúde 

Descrição Valor (R$) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.018.715,55 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem 
Disponibilidade Financeira (XIII) 

0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que 
não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 

0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar 
Cancelados (XV) 

0,00 

VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.018.715,55 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) × 15% (LC 141/2012) 1.998.418,40 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) × % (Lei Orgânica Municipal) 1.998.418,40 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou 
e) - XVII) 

20.297,15 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / II1)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
ou % da Lei Orgânica Municipal) 

15,15% 

Fonte: Sagres Contábil – Apuração do Cumprimento do Limite Mínimo para Aplicação em ASPS (peça 02, fls.91) 

4. APRECIAÇÃO DO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

O objetivo deste item é apresentar os resultados e as conclusões da 

apreciação do Balanço Geral do Município (BGM) referente ao exercício de 2022, que, 

por sua vez, tem o intuito de verificar se as demonstrações consolidadas do Município 

representam adequadamente a posição financeira, orçamentária, contábil e 

patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, a fim de subsidiar a conclusão do parecer 

prévio, conforme art. 165 do RITCE. 

Os procedimentos realizados iniciaram-se com a validação automática dos 

dados recepcionados mensalmente pelo sistema Sagres-Contábil ao longo do período 

de apresentação da prestação de contas eletrônica (PCE) do exercício. 

Os procedimentos limitaram-se a verificar se os demonstrativos contábeis 

(Balanço Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, Demonstração das Variações 

Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa) atendem os padrões estabelecidos 

no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e se possuem 

divergências em relação aos demonstrativos contábeis gerados a partir dos dados 

eletrônicos do Sagres Contábil. 

4.2. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público - DCASP 

As demonstrações contábeis são a representação estruturada da situação 

patrimonial, financeira e do desempenho da entidade. As demonstrações contábeis no 
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setor público devem proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão e 

a prestação de contas e responsabilização (accountability) da entidade quanto aos 

recursos que lhe foram confiados. 

As DCASPs são compostas por cinco demonstrativos: o Balanço Patrimonial 

(BP), que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade 

pública; o Balanço Orçamentário (BO), que evidencia a execução do orçamento; o 

Balanço Financeiro (BF), que demonstra a receita e a despesa orçamentárias, bem como 

os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária; as Demonstrações 

das Variações Patrimoniais (DVP), que detalham as mutações no patrimônio da 

entidade; e as Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC), que descrevem as 

movimentações de recursos monetários. 

Além disso, de acordo com o MCASP, as notas explicativas são parte 

integrante das demonstrações contábeis, tendo o papel de fornecer um resumo claro 

das políticas contábeis relevantes, oferecer informações de apoio e detalhamento sobre 

os itens apresentados nos demonstrativos, além de abordar outras informações 

relevantes. 

Portanto, após a análise dos demonstrativos constantes na peça 2, não 

foram encontradas evidências de que os documentos apresentados possuam 

divergências significativas em relação à adequada representação da posição financeira, 

orçamentária e patrimonial do município no final do exercício financeiro, conforme art. 

63, I da LOTCE. 

5. RESULTADO DO DESEMPENHO GOVERNAMENTAL 

Este tópico trata da avaliação dos resultados da atuação governamental do 

município na perspectiva das políticas públicas empreendidas ao longo do exercício de 

2022. 

5.1. Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM 

O IEGM é um índice que 

busca avaliar a efetividade das 

políticas públicas dos municípios do 

Estado do Piauí e é composto de 07 

indicadores setoriais: Educação; 

Saúde; Planejamento; Meio Ambiente; Cidades Protegidas; Gestão de TI e Gestão Fiscal. 
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Um dos objetivos do índice é oportunizar aos gestores a correção de 

rumos, reavaliação de prioridades e consolidação do seu planejamento, contribuindo 

para a transparência e aprimoramento da gestão pública e melhorando a sistemática 

de acompanhamento e avaliação das políticas públicas, de forma a alcançar eficácia e 

efetividade nas ações de controle externo e fortalecer o controle social. 

O IEGM possui 5 (cinco) faixas de resultado, conforme a Figura 2. 

Figura 2 – Faixas de resultado do IEGM 

A B + B C + C 

Altamente Efetiva Muito Efetiva Efetiva 
Em fase de 

adequação 

Baixo nível de 

adequação 

maior ou igual a 

90% 
entre 75% e 89,9% entre 60% e 74,9% entre 50% e 59,9% 

menor ou igual a 

49,9% 

 

Ressalta-se que foram encaminhados os questionários relativos ao Índice 

de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM ano base 2022 para que os gestores 

encaminhassem suas respostas no sistema Capture Web do TCE-PI, em cumprimento 

aos arts. 35 a 39 da Instrução Normativa nº 06/2022, conforme link 

https://www.tcepi.tc.br/controle-externo/iegm/. 

Assim, tão logo os resultados sejam apurados constará em relatório próprio 

no processo de levantamento TC/009097/2023. 

5.2. Educação 

Segundo a Constituição Federal de 1988, a educação é direito de todos e 

dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando o desenvolvimento, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho do cidadão. 

Conforme o artigo 211, § 2º da Constituição Federal, os Municípios atuarão 

prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. Com isso, os Municípios 

são responsáveis por fornecer a educação de base, qual seja, creches (até 3 anos), pré-

escolas (educação infantil; 4 e 5 anos) e o ensino fundamental (de 6 a 14 anos). 

O município de Geminiano, no exercício de 2022, realizou um total de R$ 

8.536.315,19 em despesas na função educação, conforme detalhado no Gráfico 8. 

Gráfico 8 – Total das despesas com educação por subfunção 

https://www.tcepi.tc.br/controle-externo/iegm/
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Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º bimestre 

(peça 02, fls. 57) 

5.2.1. Indicador distorção idade-série 

O indicador distorção idade-série é o dado estatístico que acompanha, em 

cada série, o percentual de alunos que têm idade acima da esperada para o ano em 

que estão matriculados. 

A Lei 9.394/1996 determina que a criança deve ingressar aos 6 anos no 1° 

ano de ensino fundamental e concluir a etapa aos 14 anos. 

O cálculo da distorção idade-série é realizado a partir de dados coletados 

no Censo Escolar, por meio da captura de todas as informações das matrículas com as 

respectivas idades.  

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), o município de Geminiano, no exercício de 2022, obteve os 

percentuais constantes na Tabela 34. 

Tabela 34 – Evolução do indicador distorção idade-série de 2019 a 2022 

Anos iniciais Anos finais 
2019 2020 2021 2022 2019 2020 2021 2022 

28,2 31,2 24,6 13,1 40,7 35,4 32,3 23,1 

Fonte: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) 

              Da análise da Tabela 34, verifica-se que os índices apresentaram queda nos 

anos iniciais e finais comparados aos exercícios anteriores, mas ainda estão em um 

nível elevado. 

 

Ensino Fundamental  
R$7.963.454,45  

Educação Infantil  
R$572.860,74  

Demais subfunções  
R$-    

Ensino Superior  R$-    

Outras subfunções  
R$-    
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O indicador distorção idade série expressa o percentual de alunos, em cada 

série, com idade superior à idade recomendada.  

Ressalta-se a importância do município adotar uma política educacional mais 

adequada para implementação das diretrizes do Programa Nacional de Educação – 

PNE – META 02 (universalizar o ensino fundamental de 9 anos para toda a população 

de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na 

idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE 

Portanto, verifica-se que no exercício de 2022 os percentuais do indicador 

apresentam um índice elevado, o que implica na necessidade do município adotar 

uma política educacional mais adequada para implementação das diretrizes da meta 02 

do PNE. 

Achado 5. Indicador distorção idade-série apresenta percentuais elevados anos 

iniciais (13,1%) e finais (23,1%) 

5.3. Saúde 

A Constituição Federal de 1988 definiu, em seu artigo 196, que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado. Para atingir esse objetivo, foi criado o Sistema 

Único de Saúde (SUS), respeitando os princípios de universalidade, integralidade e 

igualdade firmados na própria Constituição. 

Nesse sistema, os municípios coordenam e planejam o SUS em nível local, 

respeitando a normatização federal. Além de formular suas próprias políticas de saúde, 

são parceiros na aplicação de políticas nacionais e estaduais de saúde. 

O município de Geminiano, no exercício de 2022, realizou um total de R$ 

5.742.204,68 em despesas na função saúde (incluindo as despesas intraorçamentárias), 

conforme detalhado no Gráfico 9. 
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Gráfico 9 – Total das despesas com saúde por subfunção 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 

RREO 6º bimestre (peça 02, fls. 91) 

5.4. Assistência Social 

A assistência social encontra-se delineada nos arts. 203 e 204 da 

Constituição Federal como àquela proteção devida a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social. 

Em 1993, com a edição da Lei nº 8.742/1993, denominada Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, organizou-se a assistência social por meio de um sistema 

descentralizado e participativo o qual é integrado pelos entes federativos, conselhos de 

assistência social e as entidades e organizações de assistência social, sendo 

denominado de Sistema Único de Assistência Social (SUAS), estando a competência 

dos municípios dispostas no art. 15 da LOAS, cabendo, principalmente as ações de 

coordenação e execução dos programas a nível local. 

O município de Geminiano, no exercício de 2022, realizou um total de R$ 

1.018.134,32 em despesas na função assistência social (incluindo as despesas 

intraorçamentárias), conforme detalhado no Gráfico 10. 

 

 R$5.689.529,78  

 R$30.055,00  
 R$22.619,90  

Atenção Básica Suporte Profilático e Terapêutico Vigilância Epidemiológica Outras subfunções
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Gráfico 10 – Total das despesas com assistência social por subfunção 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º bimestre – 

Anexo 02 (peça 02, fls. 91) 

5.5. Portal da transparência 

O portal institucional de transparência do município de Geminiano foi 

avaliado por esta Corte de Contas segundo os critérios estabelecidos no Anexo I da 

Instrução Normativa TCE nº 01/2019. 

Na avaliação realizada em 2022, o município obteve a nota de 71,38, 

enquadrando-se na faixa de resultado Mediano, conforme resultados disponíveis no 

painel da transparência9. 

Na Tabela 35 é possível verificar a evolução do portal da transparência do 

município nos últimos 03 exercícios. 

Tabela 35 – Evolução da avaliação do portal da transparência de 2020 a 2022 

Descrição/Exercício 2020 2021 2022 
Nota 44,30 55,06 71,38 

Faixa Deficiente Mediano Mediano 

Fonte: TC/016936/2020, TC/019779/2021 e TC/012660/2022 

 

 

                                                           
9
 Painel de avaliação da transparência dos portais dos entes estaduais e municipais: 

https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/paineis-e-levantamentos/transparencia/ 

 

 R$657.706,22  

 R$270.093,97  

 R$90.334,13   R$-    

Assistência comunitária Administração Geral

Assistência à criança e ao adolescente Outras subfunções

https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/paineis-e-levantamentos/transparencia/
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6. RESUMO DOS ACHADOS 

Achado 1 (Item 3.2.3) - Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita. 

Achado 2 (Item 3.5.) – Descumprimento da meta da Dívida Consolidada fixada na LDO.  

Achado 3 (Item 3.5.) – Descumprimento da meta da Dívida Consolidada Líquida fixada 

na LDO.  

Achado 4 (Item 3.8.) - Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, 

descumprindo o art. 1°, §1° e 42 da LRF 

Achado 5 (Item 5.2.1.) - Indicador distorção idade-série apresenta percentuais elevados 

anos iniciais (13,1%) e anos finais (23,1%). 
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7. CONCLUSÃO 

As contas de governo, ora analisada, refletiu a atuação do chefe do Poder 

Executivo responsável pela gestão municipal no exercício de 2022 nas funções políticas 

de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do município. 

No exercício, após análise dos documentos que integram o processo de 

prestação de contas do município de Geminiano, apuraram-se os limites dos 

indicadores constitucionais e/ou legais constantes na Tabela 36. 

Tabela 36 – Resumo da apuração dos limites constitucionais e legais 

Item Limite Apurado Situação 

Créditos adicionais suplementares ≤40,00% 39,54% Cumpriu 

Aplicação em MDE ≥25% 28,33% Cumpriu 

Aplicação dos recursos do FUNDEB com os profissionais da 

Educação Básica 
≥70% 84,07% Cumpriu 

Receita do FUNDEB recebida e não aplicada no exercício ≤10% 0,00% Cumpriu 

Aplicação do FUNDEB - VAAT na Educação Infantil ≥0,00% 58,84% Cumpriu 

Aplicação do FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital ≥15% 15,54% Cumpriu 

Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (ASPS) ≥15% 15,15% Cumpriu 

Despesa de pessoal do Poder Executivo ≤54% 46,09% Cumpriu 

Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo ≤7,00% 6,93% Cumpriu 

Dívida consolidada líquida ≤120% 12,21% Cumpriu 

Contratação de operações de crédito ≤16% 0,00% Cumpriu 

Contratação de operações de crédito por antecipação de 

receita orçamentária (ARO) 
≤7% 0,00% Cumpriu 

 

Conforme o escopo estabelecido no planejamento anual das atividades 

relativas às contas de governo municipal de 2022, foram detectados os achados 

relacionados no capítulo: 

 

6. RESUMO DOS ACHADOS considerados relevantes a ponto de obter 

repercussão negativa sobre as contas de governo, em especial nos aspectos 

relacionado a inobservância dos princípios e regras constitucionais e 

infraconstitucionais relativos à gestão fiscal responsável, quanto ao equilíbrio financeiro 
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e aos limites ou condições para inscrição em restos a pagar, considerando que fontes 

de recursos negativas indicam realização de empenhos sem a correspondente 

disponibilidade financeira. 

 

Diante do trabalho realizado, a equipe da Diretoria de Fiscalização de 

Gestão e Contas Públicas considera o presente processo em condições de ser 

submetido à apreciação superior, emitindo opinião adversa quanto à apreciação da 

execução orçamentária, financeira e fiscal e do balanço geral do ente, conforme o art. 

19 da Resolução nº 11/2021. 

 

8. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO  

                     Ante o exposto, submete-se o presente-se o presente relatório à 

consideração superior com as seguintes propostas, colocando-se essa Diretoria à 

disposição do Relator Sr. KLEBER DANTAS EULÁLIO, para os esclarecimentos que se 

fizerem necessário: 

a) CITAR o chefe do Poder Executivo municipal, em homenagem aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, para responderem 

pelos achados apontados neste relatório; 

 

b) DAR CONHECIMENTO do Parecer Prévio que vier a ser prolatado, bem 

como do voto e relatório que o fundamentam, além do relatório desta 

unidade técnica ao órgão de controle interno municipal, para que 

acompanhem e fiscalizem a adoção das medidas saneadoras e evite a 

reincidência das irregularidades constatadas; 

 

c) DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias seja 

encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web 

(documentação avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do 

município, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 

(SMRSU), conforme determina o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, 

com redação pela Lei Nº 14.026/2020;  

 

d) RECOMENDAR que realize o acompanhamento concomitante da 

arrecadação e dos gastos por fonte de recursos, a fim de evitar 

situações de desequilíbrio financeiro, comprometendo o equilíbrio da 

gestão fiscal;  
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e) DETERMINAR que o gestor observe, nas gestões seguintes, os prazos 

para publicação dos decretos de aberturas de créditos adicionais 

suplementares em conformidade com o art. 28, caput, II, c/c Parágrafo 

Único da Constituição Estadual do Piauí/89. 

É o relatório. 

 

Teresina, 31 de outubro de 2023. 

 

Assinado digitalmente 

Lúcia Viana de Moraes e Silva 

Auditora de Controle Externo 

Coordenador 

Supervisão: 

Assinado digitalmente 

Vilmar Barros Miranda 

Auditor de Controle Externo 

Chefe da DFCONTAS 1 

 

 

Assinado digitalmente 

Liana de Castro Melo Campelo 

Auditora de Controle Externo 

Diretora da DFCONTAS 
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pelo responsável, ficará a Divisão de Comunicação Processual autorizada a fazer sua 
juntada aos autos, como também, caso a defesa seja enviada intempestivamente, 
ficará essa Divisão autorizada a fazer a sua devolução, salvo no caso de envio por meio 
eletrônico, sendo que, neste caso, deverá haver mera comunicação ao interessado 
através do e-mail que foi utilizado para o seu envio no Protocolo Web.

Caso não haja contagem de prazo para o interessado citado, devido 
devolução da correspondência, ficará a Comunicação Processual, desde já, autorizada 
a proceder com a Citação por edital, nos termos e prazos, com fulcro no art. 267, IV, do 
RITCE/PI.

Caso a petição de defesa seja subscrita por advogado que não esteja 
constituído por Procuração, deverá o advogado subscritor requerer a juntada do 
instrumento procuratório ao processo, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
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EXMO. SR. RELATOR CONSELHEIRO KLEBER EULÁLIO

PROCESSO ........... TC/004348/2022                                                                                       Exercício 2022

ASSUNTO...............PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO
INTERESSADO...... MUNICÍPIO DE GEMINIANO
PREFEITO.............. ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO                               (01/jan a 31/dez de 2022)                                               
                                 
RELATOR.............. KLEBER EULÁLIO

Parecer nº 2024LM0008

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
GEMINIANO. CONTAS DE GOVERNO. 2022. Não 
instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de 
Resíduos Sólidos (SMRSU). Descumprimento da meta da 
Dívida Consolidada fixada na LDO. Descumprimento da 
meta da Dívida Consolidada Líquida fixada na LDO. - 
Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades 
assumidas, descumprindo o art. 1°, §1° e 42 da LRF. 
Indicador distorção idade-série apresenta percentuais 
elevados anos iniciais (13,1%) e anos finais (23,1%). 
Emissão de parecer pela aprovação com ressalvas das 
contas de governo.

1 RELATÓRIO

Trata o processo da prestação de contas de governo do Município de Geminiano, referentes 

ao exercício financeiro de 2022.

A diretoria de fiscalização e gestão das contas públicas – DFContas1, após análise dos 

documentos que integram o processo de prestação de contas do ente municipal, em relatório de 

fiscalização (peça 02), enumera as irregularidades identificadas.

Em observância aos postulados de ampla defesa e do contraditório, o gestor foi 

devidamente citado (peça 07) para manifestação sobre o relatório de fiscalização, contudo não 

apresentou defesa, conforme certidão de peça 08.

Submetido à DFContas, a unidade indicou o art. 142, § 1º, da Lei nº 5.888/09, que 

determina a conversão do relatório preliminar em relatório de instrução, quando não há 

apresentação de defesa (peça 11).

O processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas para análise e manifestação.

É o relatório. Passa-se a opinar.
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2 FUNDAMENTAÇÃO

A lei orçamentária municipal estimou a receita e fixou a despesa em R$ 24.157.500,00 e, ao 

final do exercício, a arrecadação da receita foi de R$ 24.384.531,48 e a despesa empenhada 

alcançou R$ 24.599.052,00.

Analisando-se as contas apresentadas sob os aspectos financeiros e orçamentários, 

constatou-se o cumprimento dos índices constitucionais e legais:

● Abertura de créditos adicionais suplementares, que alcançou 39,54%, cumprindo o limite 

de 40% estabelecido pelo Poder Legislativo;

● Gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino alcançou 28,33%, cumprindo o 

limite de aplicação mínima de 25,00%;

● Os gastos com os profissionais do magistério/FUNDEB foram de 84,07%, superior ao 

limite mínimo legal de 70%;

● O município deixou de aplicar 0% dos recursos do FUNDEB, o que faz com que a meta 

de utilização desses recursos seja cumprida, pois podem ser gastos o percentual de até 10% no 

primeiro quadrimestre do exercício subsequente;

● O município alcançou 58,84% quanto ao percentual de aplicação do FUNDEB – 

Complementação do VAAT em Educação Infantil, cumprindo o mínimo legal de 0%;

● O município alcançou 15,54% quanto ao percentual de aplicação do FUNDEB – 

Complementação do VAAT em despesas de capital, cumprindo o mínimo legal de 15%;

● Os gastos com ações e serviços de saúde atingiram 15,15%, ficando acima da aplicação 

mínima de 15%.

● Gasto com despesas de pessoal do Poder Executivo alcançou 46,09% ficando abaixo do 

limite legal de 54%;

● O percentual do repasse da Prefeitura para a Câmara Municipal, que atingiu 6,93%, 

enquanto o percentual estabelecido pela Constituição Federal é de 7,00%;

● O município cumpriu o limite máximo de endividamento (120%), pois atingiu um 

percentual de 12,21% da Dívida Consolidada Líquida em relação à Receita Corrente Líquida.

Registra-se ainda que não houve contratação de operações de crédito interna e externa, 

bem como de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária.

Com relação ao portal da transparência, o município apresentou uma nota de 71,38%, 

enquadrando-se na faixa “mediano”, conforme constatado à fl. 46 da peça 02 pela divisão técnica.

Apesar do cumprimento dos índices constitucionais e legais acima descritos, a DFContas1  

detectou ocorrências que serão descritas a seguir para a fundamentação do parecer.
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2.1 Não instituição da cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos – SMRSU (item 

3.2.3 do relatório): a unidade técnica verificou, à fl. 20 da peça 02, que não foi instituída, no ano 

de 2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), configurando 

renúncia de receita, descumprindo assim, o previsto no art. 35, § 2º da Lei nº 11.445/2007, com 

redação pela Lei nº 14.026/2020.

A seguir, replica-se o achado constatado pela divisão técnica (fl. 20 – peça 02): 

Em 31/12/2020, encerrou-se o prazo para extinção dos vazadouros a céu aberto 
(lixões) e aterros irregulares para os municípios que não publicaram plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS) e/ou não 
implementaram mecanismos de cobrança dos serviços de manejo de resíduos 
sólidos, em atenção ao Novo Marco Legal do Saneamento (Lei 14.026/2020) e 
em 15/07/2021, encerrou-se o prazo para implementação de mecanismos de 
cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU). O TCE-PI 
inclusive alertou os jurisdicionados municipais quanto a tal circunstância, 
conforme Decisão Plenária nº 288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI do 
dia 24/03/2022. 
Durante análise das contas da Prefeitura, verificou-se que não foi instituída, no 
ano de 2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 
(SMRSU), configurando renúncia de receita, contrariando o art. 35, § 2º da Lei 
Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020.

2.2 Descumprimento das metas da Dívida Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida 

fixadas na LDO (item 3.5 do relatório): às fls. 34/35 – peça 02, a unidade técnica apresentou o 

resultado da análise feita nas metas fixadas na LDO e concluiu que “a Administração não 

cumpriu as metas da Dívida Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida, estabelecidas na LDO 

para o exercício de 2022”, conforme reproduzido a seguir:
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2.3 Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, descumprindo o art. 1°, 

§1° e 42 da LRF (item 3.8 do relatório): a divisão técnica constatou, às fls. 36/38 da peça 02, que 

houve desequilíbrio das contas públicas do município devido à realização de empenhos sem a 

correspondente disponibilidade financeira, conforme reproduzido a seguir:

A unidade técnica concluiu:

As fontes constantes no gráfico 7 apresentam insuficiência financeira para cobrir 
as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de 
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Caixa e dos Restos a Pagar, Peça 2, fls. 89. Esse resultado indica realização de 
empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura 
em desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas 
descumprindo, o disposto do artigo 1°, §1° e 42 da Lei Complementar nº 
101/2000 (fl. 38 – peça 02).

2.4 - Indicador distorção idade-série apresenta percentuais elevados anos iniciais (13,1%) e 

anos finais (23,1%) (item 5.2.1 do relatório): o município de Geminiano apresentou distorção 

quanto ao indicador idade-série dos alunos tanto nos anos iniciais como nos anos finais (fls. 43/44 

– peça 02), de acordo com a tabela a seguir:

Por fim, saliente-se que a DFContas1 emitiu opinião adversa quanto à apreciação da 

execução orçamentária, financeira e fiscal e do balanço geral do ente, conforme o art. 19 da 

Resolução nº 11/2021. (fls. 49/50 – peça 02) e propôs as seguintes propostas de 

encaminhamento:

[...]
c) DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias seja 
encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web (documentação 
avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do município, a cobrança dos 
Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme determina o 
art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020; 
d) RECOMENDAR que realize o acompanhamento concomitante da 
arrecadação e dos gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de 
desequilíbrio financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal; e) 
Recomendar que realize o acompanhamento concomitante da arrecadação e 
dos gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio 
financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal.
e) DETERMINAR que o gestor observe, nas gestões seguintes, os prazos 
para publicação dos decretos de aberturas de créditos adicionais 
suplementares em conformidade com o art. 28, caput, II, c/c Parágrafo Único 
da Constituição Estadual do Piauí/89.
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3 CONCLUSÃO

Assim sendo, opina o MPC pela aprovação com ressalvas às contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Geminiano, na gestão do Sr. Erculano Edmilson de Carvalho, art. 120, 

da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual de 1989 e, ainda, acolhe as 

propostas de encaminhamento acima descritas.

É o parecer,

Teresina, 26 de fevereiro de 2024.

Leandro Maciel do Nascimento

Procurador do Ministério Público de Contas – PI

(Assinado digitalmente)
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PROCESSO: TC/004348/2022. 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO. 
EXERCÍCIO: 2022.  
PREFEITO: ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO- PREFEITO. 
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO. 
RELATOR: CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO. 

 

1- RELATÓRIO 

 

Trata o Processo de Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal 

de Geminiano, referente ao exercício financeiro de 2022. 

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS realizou a 

análise da prestação de contas e emitiu relatório de fiscalização à peça 02. 

Em observância à ampla defesa e ao contraditório, o responsável foi 

devidamente citado, entretanto não apresentou defesa, conforme certidão de peça 

08. 

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS deste 

Tribunal, após análise dos documentos que integram o processo, e, em razão da 

ausência de manifestação do Prefeito Municipal (peça nº 08), configurou a revelia, nos 

termos do art. 142, § 1º, da Lei nº 5.888/09. 

Ato contínuo, o Processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas do 

Piauí – MPC/PI opinando pela aprovação com ressalvas às contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Geminiano, na gestão do Sr. Erculano Edmilson de Carvalho 

art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual de 

1989. (parecer nº 2023LM0008) 

 

É o Relatório. 

Teresina, data da assinatura digital. 

Assinado eletronicamente através do sistema e-TCE 

CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO 

RELATOR 
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PROCESSO: TC/004348/2022. 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO. 
EXERCÍCIO: 2022.  
PREFEITO: ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO- PREFEITO. 
PROCURADOR: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO. 
RELATOR: CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO. 

 

1- RELATÓRIO 

 

Trata o Processo de Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal 

de Geminiano, referente ao exercício financeiro de 2022. 

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS realizou a 

análise da prestação de contas e emitiu relatório de fiscalização à peça 02. 

Em observância à ampla defesa e ao contraditório, o responsável foi 

devidamente citado, entretanto não apresentou defesa, conforme certidão de peça 

08. 

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS deste 

Tribunal, após análise dos documentos que integram o processo, e, em razão da 

ausência de manifestação do Prefeito Municipal (peça nº 08), configurou a revelia, nos 

termos do art. 142, § 1º, da Lei nº 5.888/09. 

Ato contínuo, o Processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas do 

Piauí – MPC/PI opinando pela aprovação com ressalvas às contas de governo da 

Prefeitura Municipal de Geminiano, na gestão do Sr. Erculano Edmilson de Carvalho 

art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual de 

1989. (parecer nº 2023LM0008) 

 

É o Relatório. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

 

Analisando-se as contas apresentadas sob os aspectos financeiros e 

orçamentários, constatou-se o cumprimento dos índices constitucionais e legais: 

● Abertura de créditos adicionais suplementares, que alcançou 39,54%, 

cumprindo o limite de 40% estabelecido pelo Poder Legislativo; 
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● Gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino alcançou 28,33%, 

cumprindo o limite de aplicação mínima de 25,00%; 

● Os gastos com os profissionais do magistério/FUNDEB foram de 84,07%, 

superior ao limite mínimo legal de 70%; 

● O município deixou de aplicar 0% dos recursos do FUNDEB, o que faz com 

que a meta de utilização desses recursos seja cumprida, pois podem ser gastos o 

percentual de até 10% no primeiro quadrimestre do exercício subsequente; 

● O município alcançou 58,84% quanto ao percentual de aplicação do FUNDEB 

– Complementação do VAAT em Educação Infantil, cumprindo o mínimo legal de 0%; 

● O município alcançou 15,54% quanto ao percentual de aplicação do FUNDEB 

– Complementação do VAAT em despesas de capital, cumprindo o mínimo legal de 

15%; 

● Os gastos com ações e serviços de saúde atingiram 15,15%, ficando acima da 

aplicação mínima de 15%. 

● Gasto com despesas de pessoal do Poder Executivo alcançou 46,09% ficando 

abaixo do limite legal de 54%; 

● O percentual do repasse da Prefeitura para a Câmara Municipal, que atingiu 

6,93%, enquanto o percentual estabelecido pela Constituição Federal é de 7,00%; 

● O município cumpriu o limite máximo de endividamento (120%), pois atingiu 

um percentual de 12,21% da Dívida Consolidada Líquida em relação à Receita Corrente 

Líquida. 

Com relação ao portal da transparência, o município apresentou uma nota de 

71,38%, enquadrando-se na faixa “mediano”, conforme constatado à fl. 46 da peça 02 

pela divisão técnica. 

Apesar do cumprimento dos índices constitucionais e legais acima descritos, a 

DFContas1, conforme a peça 2, remanescendo, em síntese, os seguintes achados: 

• NÃO INSTITUIÇÃO DA COBRANÇA DOS SERVIÇOS DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS – SMRSU (ITEM 3.2.3 DO RELATÓRIO); 

A unidade técnica verificou, à fl. 20 da peça 02, que não foi instituída, no ano de 

2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), configurando 

renúncia de receita, descumprindo assim, o previsto no art. 35, § 2º da Lei nº 

11.445/2007, com redação pela Lei nº 14.026/2020. 
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• DESCUMPRIMENTO DAS METAS DA DÍVIDA CONSOLIDADA E DA 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA FIXADAS NA LDO (ITEM 3.5 DO RELATÓRIO); 

A unidade técnica apresentou o resultado da análise feita nas metas fixadas na 

LDO e concluiu que “a Administração não cumpriu as metas da Dívida Consolidada e da 

Dívida Consolidada Líquida, estabelecidas na LDO para o exercício de 2022”. 

• INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PARA COBRIR AS EXIGIBILIDADES 

ASSUMIDAS, DESCUMPRINDO O ART. 1°, §1° E 42 DA LRF (ITEM 3.8 DO RELATÓRIO); 

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas –DFCONTAS1 constatou 

às fls. 36/38 da peça 02, que houve desequilíbrio das contas públicas do município 

devido à realização de empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira. 

Assim concluiu:  

“As fontes constantes no gráfico 7 apresentam insuficiência 
financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, conforme 
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, 
Peça 2, fls. 89. Esse resultado indica realização de empenhos sem a 
correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura em 
desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas 
públicas descumprindo, o disposto do artigo 1°, §1° e 42 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (fl. 38 – peça 02).” 
 

• INDICADOR DISTORÇÃO IDADE-SÉRIE APRESENTA PERCENTUAIS 

ELEVADOS ANOS INICIAIS (13,1%) E ANOS FINAIS (23,1%) (ITEM 5.2.1 DO 

RELATÓRIO); 

Consta no Relatório que, o município de Geminiano apresentou distorção quanto 

ao indicador idade-série dos alunos tanto nos anos iniciais como nos anos finais, como 

se depreende da tabela 35 (fls. 43/44 – peça 02): 

  
 

 

3- VOTO 

 

Ante o exposto, VOTO, parcialmente, de acordo com o parecer ministerial, 

conforme segue: 



 GABINETE CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO  

 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a APROVAÇÃO 

COM RESSALVAS das contas de governo da Prefeitura 

Municipal de Geminiano, Sr. Erculano Edmilson de Carvalho, 

referentes ao exercício de 2022, com fulcro no art. 120 da 

Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c o art. 32, §1º da Constituição 

Estadual. 

b) Expedição de DETERMINAÇÃO para que, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias seja encaminhada ao TCE-PI, via 

sistema Documentação Web (documentação avulsa), cópia 

da lei que institui, no âmbito do município, a cobrança dos 

Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme 

determina o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com 

redação pela Lei nº 14.026/2020. 

c) Expedição de RECOMENDAÇÃO para que realize o 

acompanhamento concomitante da arrecadação e dos 

gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de 

desequilíbrio financeiro, comprometendo o equilíbrio da 

gestão fiscal. 

d) Expedição de RECOMENDAÇÃO para que o gestor observe, 

nas gestões seguintes, os prazos para publicação dos 

decretos de aberturas de créditos adicionais suplementares 

em conformidade com o art. 28, caput, II, c/c Parágrafo 

Único da Constituição Estadual do Piauí/89. 

 

 

Teresina, data da assinatura digital. 

Assinado eletronicamente através do sistema e-TCE 

CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO 

RELATOR 
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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Primeira Câmara

Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Email: tce@tce.pi.gov.br
CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento.

EXTRATO DE JULGAMENTO - 1920

1ª Câmara Virtual

11/03/2024 a 15/03/2024

PROCESSO Nº TC/004348/2022

TIPO DE PROCESSO: CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

PRESIDENTE DA SESSÃO: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES

RELATOR(A): KLEBER DANTAS EULÁLIO

SECRETÁRIO(A): JEAN CARLOS ANDRADE SOARES

A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio pela aprovação com ressalvas da presente prestação de 
contas de governo indicando para Erculano Edimilson de Carvalho, com determinação e com recomendação.

Presentes o(a)s conselheiros(as) FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES, KLEBER DANTAS EULÁLIO, REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS, e o(s) 
Conselheiro(s) Substituto(s) JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO, JACKSON NOBRE VERAS

Representante de Ministério Público de Contas: PLINIO VALENTE RAMOS NETO

Teresina, 15/03/2024

JEAN CARLOS ANDRADE SOARES

Secretário(a)
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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Primeira Câmara

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

AO(À) EXMO(A). SR(A). RELATOR(A),

Considerando o teor do Extrato de Julgamento (peça 18), exarada pelo Colegiado da 
PRIMEIRA CÂMARA (Sessão Virtual 11/03/2024 a 15/03/2024), estamos 
encaminhando a V. Exa. os autos do processo TC/004348/2022 para emissão do(s) 
seguinte(s) documento(s):

 Parecer Prévio TCE/PI nº 16/2024-SPC.

Secretaria da Primeira Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí, em Teresina, 15 de março de 2024.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Jean Carlos Andrade Soares
   Secretário da Primeira Câmara



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 20 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

41*.***-**3-72 JEAN CARLOS ANDRADE SOARES 19/03/2024 10:03:55

Protocolo: 004348/2022

A validade deste documento está sujeita à comprovação de sua autenticidade no respectivo portal de validação, por meio de
leitura do qrCode ou código de verificação acima. Gerado em 06/05/2025 15:43

Código de verificação: 3D234DD8-005D-484C-A435-8BD50DDB026B
Portal de validação:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/validador/documento



GABINETE CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO

PARECER PRÉVIO Nº 016/2024 - SPC

PROCESSO TC/004348/2022.
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO.
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO.
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022.
RESPONSÁVEL: ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO– PREFEITO.
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO.
PROCURADOR(A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 11 DE MARÇO DE 2024 A 15 DE MARÇO DE 
2024.

EMENTA. DESPESA. INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA PARA COBRIR AS 
EXIGIBILIDADES ASSUMIDAS. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
 
1. O art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

dispões que é vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito.

Sumário: Prestação de Contas da P.M. de 
Geminiano. Exercício 2022. Contas de Governo. 
Parecer Prévio recomendando a Aprovação com 
Ressalvas. Unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: Não instituição da 
cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos – SMRSU; Descumprimento das 
metas da Dívida Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida, fixadas na LDO; 
Insuficiência Financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, descumprindo o art. 1°, 
§1° E 42 da LRF; Indicador Distorção Idade-Série apresenta percentuais elevados nos 
anos iniciais (13,1%) e anos finais (23,1%).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da Diretoria 
de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS, às fls. 01/50 da peça 02, a 
certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 08, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/06 da peça 14, o voto do Relator Cons. Kleber 
Dantas Eulálio, às fls. 01/04 da peça 17, e o mais que dos autos consta, decidiu a 
Primeira Câmara, unânime, acatando a manifestação do Ministério Público de Contas, 
pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com 
fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição 



GABINETE CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO

Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator.

Presidente da Sessão: Flora Izabel Nobre Rodrigues.

Presentes os(as) conselheiros(as) Flora Izabel Nobre Rodrigues, Kleber Dantas Eulálio, 
Rejane Ribeiro Sousa Dias, Jaylson Fabianh Lopes Campelo, Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Plínio Valente Ramos 
Neto.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara de 11.03.2024 a 15.03.2024.

Publique-se. Cumpra-se.

(assinado digitalmente)
Cons. Kleber Dantas Eulálio                                   Relator.
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GABINETE CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO

DESPACHO DO RELATOR

TC/004348/2022

No intuito de sanar falha formal e evitar possíveis transtornos, nos 

termos do art. 246, inciso XXIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 

determino que seja desconsiderada dos autos, a peça 

20.ACOCAM – 2016/2024 – 01/04/2024 - GAB. CONS. KLEBER DANTAS 

EULALIO, dos presentes autos.

      Teresina, data da assinatura digital.

(Assinado digitalmente pelo sistema e-TCE)

CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

Relator 
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GABINETE CONSELHEIRO KLEBER DANTAS EULÁLIO

PARECER PRÉVIO Nº 016/2024 - SPC

PROCESSO TC/004348/2022.
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO.
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO.
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022.
RESPONSÁVEL: ERCULANO EDMILSON DE CARVALHO– PREFEITO.
RELATOR: KLEBER DANTAS EULÁLIO.
PROCURADOR(A): LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 11 DE MARÇO DE 2024 A 15 DE MARÇO DE 
2024.

EMENTA. DESPESA. INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA PARA COBRIR AS 
EXIGIBILIDADES ASSUMIDAS. 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
 
1. O art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

dispões que é vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito.

Sumário: Prestação de Contas da P.M. de 
Geminiano. Exercício 2022. Contas de Governo. 
Parecer Prévio recomendando a Aprovação com 
Ressalvas. Unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: Não instituição da 
cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos – SMRSU; Descumprimento das 
metas da Dívida Consolidada e da Dívida Consolidada Líquida, fixadas na LDO; 
Insuficiência Financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, descumprindo o art. 1°, 
§1° E 42 da LRF; Indicador Distorção Idade-Série apresenta percentuais elevados nos 
anos iniciais (13,1%) e anos finais (23,1%).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da Diretoria 
de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS, às fls. 01/50 da peça 02, a 
certidão da Divisão de Comunicação Processual, à fl. 01 da peça 08, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/06 da peça 14, o voto do Relator Cons. Kleber 
Dantas Eulálio, às fls. 01/04 da peça 17, e o mais que dos autos consta, decidiu a 
Primeira Câmara, unânime, acatando a manifestação do Ministério Público de Contas, 
pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com 
fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição 
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Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator.

Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela expedição de determinação e 
recomendações (art. 1º, § 3º c/c o art. 82, X da Resolução TCE/PI n° 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) ao(à) atual 
gestor(a) da PREFEITURA MUNICIPAL GEMINIANO, quais sejam:

a) Expedição de DETERMINAÇÃO para que, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias seja encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web 
(documentação avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do município, a 
cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme 
determina o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei nº 
14.026/2020.

b) Expedição de RECOMENDAÇÃO para que realize o acompanhamento 
concomitante da arrecadação e dos gastos por fonte de recursos, a fim de evitar 
situações de desequilíbrio financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão 
fiscal.

c) Expedição de RECOMENDAÇÃO para que o gestor observe, nas gestões 
seguintes, os prazos para publicação dos decretos de aberturas de créditos 
adicionais suplementares em conformidade com o art. 28, caput, II, c/c 
Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89.

Presidente da Sessão: Flora Izabel Nobre Rodrigues.

Presentes os(as) conselheiros(as) Flora Izabel Nobre Rodrigues, Kleber Dantas Eulálio, 
Rejane Ribeiro Sousa Dias, Jaylson Fabianh Lopes Campelo, Jackson Nobre Veras.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Plínio Valente Ramos 
Neto.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara de 11.03.2024 a 15.03.2024.

Publique-se. Cumpra-se.

(assinado digitalmente)
Cons. Kleber Dantas Eulálio                                   Relator.
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